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REALIIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2O2O

,- DATA, HORA E LOCAL DA ASSEI.IBEIA: realizada aos 27 (vinte e sete) dias do mês

de fevereiro de 2020, às 10:00 horas na Rua Conselheiro Crispiniano, no 105, conjunto 43, sala

15, CEP 01037-001, na Cidade de São Pdulo, Estado de São Paulo.

2. PRESENçA: (l) TravessÍa Ass€ssoriô Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na

Rua Conselheiro Crispiniano, no 105, conjunto 43, sala 05, na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo. CEP 01037-001, inscrita no Câdastro Nacional da Pessoa luídicà do Ministéro da Fazenda

("CÍ{PJ'J sob no 26.264,23710001-73, @m s€us atos constitúivos arquivôdos na JUCESP sob

NIRE 3523015547-1, neste ato representada por seu administràdor, Sí Vinicius Bernardes Easile

silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de

empresas, poÍtador da Cálula de Idenudade RG no 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicás do MinisÉrio da Fazenda CCPF") sob no 218.718.568-09, com endereço comercial

na Rua Conselheiro Crispiniano, n. 105, cj.43, República, na Cidôde de São Paulo, Estado dê São

Paulo, CEP 01037-001; e (ii) Vinicius Bemardes Bôsile Silveira Stopa, acima qualificado.

3, MESA: Os trabalhos fordm presidido6 pelo Sr. Vinicius Bemardes Basile Silverra Stopa e

secretariados pelo Sr. Luis Philipe Camano Êassos.

4. ORDEM DO DIA E DEUBERAçõES| O Sr, Presidênte declarou instalada a assembleia e

por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições foi deliberada a constituição de uma

sociedade anônima, com denominação '"Tràvessia Secuntizadorô de Crálitos Financeíros VIII S.4.",

nos s€guintes lermos:

Leitura e Aprovaçáo da minuta do Estatuto social: Dando iníoo aos

trôbalhos, o Sr, Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura da minuta do

Estatuto Social parô os presentes. Terminada a leitura, o SÍ Presidente da Mesa

submeteu-a a discus$o e votaÉo o que resultou em sua aplovaÉo unânime

pelos presentes, passando o Estatuto Social da Travessia Securitizadora de

Crálitos Financeiros VIII S.A. ("Companhia') a ter a redação estabelecida no

Anexolaestaab.

Eoledm de Subcrição dê Açõ€É: Foi aprovôda a subscrição do capital social

da Companhia, n6 seguintes termos conforme descritos no Eoletm de Subscrição

Anêro u à presênte Atr: I - a) Nome: Tràvessia Assessoria Financeird Ltda.,
qualiflcôda acimô, neste ato representada pelo Sr. vinicius BeÍnaídes Easile

Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas:499
(quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor

nominal, no valor de R$ 499,00 (quatrocentas e noventa e nove reais); c)
Percentual de a6es representatilas do capital social subsaritàs pela acionista:

(D

,"m
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99,8% (noventa e nove'lnte'iios e'õito'..êntêimos poí (ento); d) valor

integralizado pelo acionista: R$ 499,00 (quatr€entas e noventa e nove íeais); II
a) Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificãdo acima; b) Número

de a6es subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no

valor de R$1,00 (um real)i c) Percenhral de ações representativas do capital social

subscritas pela acionistal 0,2ryo (dois centêimos por cento); d) Valor rntegralizado

pelo acionista: R$1,00 (um real).

(iiD Eleido dos Diretores: Os acionistas aprcvaram a eleição dos diretores da

Companhia os Srs. (a) Vlnicius BernaÍdês Bâsile Sllvelra Stopa, acima

qualificado, pard assumír o C.argo de Diretor Presidente da Compênhia; (b) Luis

Philipe C.môno Pô3so6, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cálula

de Idenhdade RG no 34.545,393-1 SSP-SD inscíto no CPF sob no 345.394,968'

40, com endereço comercial na Rua Conselheiro Crispiniano, n. 105, cJ. 43,

Repúbli@, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01037'001, pàra

assumir o Cârgo de Diretor de Relações com Investidores; (c) Camila MaÍia
OliveiÍa, brasileira, casada efi regime de comunhão parcial de bêns,

administrôdoG, poÍtadoG da É'rla de Identidade RG no 36.825.036-2 SSP-SP,

inscrito no CPF sob no 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua

Conselheiro Crispiníano, n. 105, q.43, Repúblicn, na Cidade de São Paulo, Estado

de 5ão Paulo, CEP 01037'001, paÉ assumrr o cargo de Diretora sem designaÊo

especifica; e (d) S.ndrâ Apar€<ida Gomes, bGsileirê, soheira, comunióloga,

RG n. 28,191.920-3 SSP/SP, CPF n. 268.621.788-06, com ender@ comerciàl na

Rua Conselheiro Crjspinlano, n. 105, cj.43, República, São Paulo/SP, CEP 01037'

001, para o cargo de Diretora sem Elesignação Específica. Os Diretores ora eleitos

declardm, sob as penas dê lei, que não estão ímpedidos de exercer a

administraÉo da companhia por lei especial, em Ézão de condenação criminal

cuia pena impeça, ainda que tempoEriaÍnente, o acesso a cargos públicos, ol, por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

crimes @ntra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da @ncoÍÍência. contra as relades de consumo, a fé públic!,

ou contra a propriedade. Os Diretores orà eleitos tomam posse de seus

respectivos côrgos mediante assinaturô dos Grmos de posse correspondent6

lavrados no "Livro de Registro de Atas de Reuniõ€s de Dketoria', permanecerão

em seus cargos pelo perí{odo de 2 (dois) anos a contar da presente data e não

farão ius a remuneração.

(iy) Detrnlção dos perlódico6 nos quals scrão êfetuadas as publicâ9ões

l€gaisr Os acionistas decidirdm que as publicôções dos atos da Companhia, nos

moldes do disposto no artigo 289 óa Lei 6.404176, serão realizadas no "Diário

oficial do Estado de são Paulo" e no peri&ico "lornal o Dia".

(v) ApÍovâção do endereço da sede so<ial da Companhia: Os aoonistas

aprovaÉm que a sede da Coínpanhia será na Cidade de São Pôulo, Estado de São

Pauio, na Rua Conselheiro Crispiniano, no 105, con unto 43, sàlô 15, CEP 01037-

001,

0
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o€sslção da rntegrôlláiãd'do cadtal.stciat: Foi declarado que o capital

social de R$500,00 (quinhentos reais) encontra-se totalmente subscrito e

integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao dEposto no art.

80, II, da Lei 6.404176, conÍotme recibo de deposito descrito no Anexo IIt à

presente Ata.

5. EI{CERRÀMEITO: Deliberôdos todos os itens contidos na Ordem do Dia e nadà mars

havendo a tratar, o Sr Presidente da lvlesa deu por encerrado os trabalhos, agradecendo a
presença de todo6, pedindo-me que lavrassê a presente ata, a qual vai àssinada por mim, Luis

Philipe Cômano Passos, Secretário da Mesa, pelo Sr Pr€sdente da Mesà vinicius Bernardes 8ôsilê

Silveira Stopa, pelos acionistas tundadores e Diretores eleitos.

ÂeigdsEsr

t Uúic, t1.\.AiL. ..<t-
Cnmila lrlaria Oliveirô

Diretora

<)< .

Sandra AQrecida Gomes

Diretora

Advogado:

inicius Bemardes Basild/Silveira Slopa

Presidente da Mesa secretário da Mesô

Vinicius Eernardes Basile

Vinicius Bemardes Basile Luis PhíliDe Camano Passos

Dreior de Relações com lnvestdores

ló6é Âlves Ríbeiro Júnior
OAB/SP no 300.106

t5roo55o69- 2 

---illlflnlffi ilililIflililfil[l[]llillil]
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ESTATUTO SOCIAL

ÍRAVESSIÂ SECURITüZADORA DE CRÉDTTOS FI A CEIROS VIII S.A,

Denominação, S€de Social e Duração

Artlgo lo - A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A. ("Compãnhia") é uma

sociedade anônima regida pelo presente Estatulo Social e pelas disposições legais aplicáveis, em

especial a Lei 6,404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada CLêi 6.404176") e
Resolução no 2.686 do Cons€lho Monetário Nacional, de 26 de raneiro de 2000, conforme alierada

C'Rêsolução 2,6a6').

AÍügo 20 - A Companhia tem sua s€de sociôl nô Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Rua Conselheiro Crispiniano, no 105, conjunto 43, Sala 15, CEP 0f037-001, não sendo permitida a
ôbertura de filiais, escritórios ou representaçôes em qualquer parte do território nacional ou no

exterior.

Artigo 30 - O prázo de duráção da Cornpanhia é indeterminado.

Objeto Socl.l

AÊlgo 40 - A Companhia tem por objeto social: (l) a aquisição e s€curitização de crálitos, desde

que enquadrados no artigo 10 da Resolução 2.686 ("Créóltos Financeirasl; (ii) a emissão e

colocôção prNada ou junto ao mercado financeiro e de côpitais, de qualquer título de crájito ou

valor mobiliário compôtível com suas atividades, respeitados os trâmites a legislação aplicável;

(lll) a realizaÉo de negocios e a prestação de serviços relacionados às operdções de securitizaÉo

de cráltos supracitadas; e (iv) a reâlização de operô6es de áedge em mercados de dêrivativos

visando à cobertura de riros na sua carteirô de crálitos,

Paágrafo PrimeiÍo - No âmbito das s€(uritizações e emissôes de vdlores mobiliários realizadas

pela Companhia, sêrá permitida a recomprd dos Cráiitos Financeiros por seus cedentes originais,

se feita à vista. No Ínesrno sentido, será permMa a Substituí(Éo de CÍálttos Financeiros.

Paágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividadesl

(l) a gestão e administração dos Crálitos Finan@iros supracitados, sendo permitida a contratação

de terceiros pard ô prestaÉo dos serviços de gestão, administração e cobrança dos Crálitos

Financeiros, incluindo poderes para @nceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar

características dos Crálitos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representattvos de

créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuiéo, recompra, revenda ou resgate de valores

mobiliários de sua própria emissão nos mêrcêdos flnanceiro e de capitais, com lastro nos Crálitos

Financeiros; (iv) ô prestaÉo de serviços envolvendo a estruturação de operaçõ€s de securitização a\
dos crálitos Financeiros; (v)à reàlização de operáções nos mercados de derivativos visando L
cobertura de riscos; e (ü) a pr61ãéo de garantias para os títulos e valores mobiliários por eb. d\
emitidos, \

^,* rh a

.: '.. !
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Artlgo 5o - O capitàl social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 500,00

(quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) açõ€s ordinárias, nominativas e sem \ralor

nominal.

ÂÊigo 60 - A cada ação ordinária conesponde um voto nas deliberades das Assembleias Gerais

de Acionistas.

A.ügo 70 - O côpital social somente será repres€ntado por ações ordinárias.

Artigo 8o - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica

@mprovada a respectivô propÍiedade das aÉes.

Assambleia Geral

AÉlgo 90 - A Âssembleia Geral reunir-sÊ-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses

s€gurntes ao término do exercício social da Compônhia, a ftm de serem discutidos os assuntos
prêvistos em lei e, extrdordinariâmente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de
interesse da Companhia, ou ainda quaMo as disposides do Estatuto Social ou da legislaéo
vigente exigirem deliberdções dos Acionistas, devendo ser con\ocada pelo Conselho Fiscôl ou
pêlos Acionistas, nos caso6 previstos em lei.

Parágrafo únko - Todas às convoca6es deverão indicar a ordem do dia, explicitando arnda, no
caso de Íeforma estatutária, a maGria obreto,

AÉigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extrdordinária, será instalada e presidida
pelo por qualquer um dos administradores da CompanhE.

Parágrafo Único - A representação do Acionista na Assêmbleiê Geral se dará nos termos do §
lo do artigo 126 da Lei 6.40417q desde que o respectivo instrumento de procuraçâo tenha sdo
entregue na sede social da Companhia ãté 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário
para o qual estiver convo@da a fusembleia. Se o instrumento de representação for apresentado
fora do prazo de antecedência acima mencionado. este somente será aceito com a concordância
do Presidente da tusêmbleiâ.

Arügo 11 - A Asembleia Gerôl tem poder pôra decidir todos os negócios relativos ao obieto da
Companhia e tomar as decisões que iulgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento,
obs€rvadas as competências específicas dos denais órgãos de admínistração da Companhia.

Arügo 12 - Com exceção do dispGto no artigo s€guinte, as deliberações da Âssembleia Geral
serão tomadas por mâioria de votos, não cDmputados os votos em branco.

Artlgo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideÍadas aprovadas em Assembteia
Geral quando tiverem o voto Íavorável de Acionistôs que represêntem, no mínimo,5oolo
(onquenta por cento) das ações ordinárias emitidas peta Companhia: (i) alteração de quaisquer
das disposidês do Estatuto Social que envolyà â alterôção do objeto social da Compânhia,
inclusive para a rnclusão da prática de no\,rds atividades econômicas; (ii) operações de tusão.
incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de
liquidação; (ill) redução do diüdendo obngatório; (iv) dissolução da Companhia; e

0

$
P ////,m 01

/./ / ' \-//u
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(v) participa9o em grupo de socieaaaes,'iros'térmos.ú ârt ôo ZeS da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976;

Parágrafo PrimeiÍo - Até o pagamento integral dos valores repre6entados pelos títulos e valores

mobiliários emitidos pela Companhiô, fica vedada a práticá dos sêguintes atos: (i) transferência

do controle da Compônhiô; (ii) redução do capitâl socià|, incorporôção, tusão, cisão ou dissoluÉo
da Compênhia; (iii) cessão dos crálitos flnanceiros objeto de suas operades de securitização, ou

atribuição de quahuer direrto sobre os Ínesmos, ao(s) contmlado(es) da Companhia, ou a
qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas dôs previstas na documentação que
embasa suas opera$es de securitizaçâo, nos termos da Resolução 2.686.

ParágraÍo Sêgundo - O disposio no Parágrafo primeko acima não se aplicará caso haja previà

autorização dos detentores de 50% (cinquenta tor cento) ou mais do valor nominôl de referidos
títulos e valores mobiliários, excluídos de tal ómputo aqueles eventualmente detidos peto(s)
conholado(es) da Companhia, sociedade coligada ou $bmetkla a @núote comum, e titutares de
títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejâm detidos pelo cedente dos
Gálitos Financeiros, em assembleia geràl especificamente convocada e realizada segundo as
normas aplicáveis.

Pôrágraío TeÍEêiro - Tendo em vista que a formatização dos itens ..i,, e ,,ii,, previstos no
ParágÍafo Primeiro acima é feita nos livros de registro de ações da Companhia, os aoonistas
declaram estar cjenteÉ e de acordo cDm as vedâdes previstas neste artigo, sendo que qualquer
operação feitô em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito. não
sêndo oponível à ComFnhia ou a tercêiros.

Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Compônhia, de partes beneficiárias.

AdminBEasão da Companhia

AÉigo 14 - A Companhià será administrada pela Diretoria, cuja competênciê é ahibuida pelo
presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de
oferecer garantia pala o exercicio de suas funçôes,

Pôágrafo Primeiao - A representação da ComfEnhia crberá à Diretoria.

Paágrâúo Segundo - Os membrG da Diretoía estarão devúamente investdos na poss€
quando das assinaturas dos Yermos de posse,,lavrados no livro próprio, permanecendo em seus
respectivos càrgos ate a efetiya posse de sêus sucessores.

ParágEfo Terceiro - A Assembleta Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus
administradorG e a sua distribuição.

Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 02 (dois) anos, sendo possível a reeleição
de quaisquer dos eleitos.

0
Diretoria . .J'

\l
Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 04 (quako) \
membros, acionistas ou não, residentes no paÍs, eleitos pela Assembleia Gerdl, sendo 01 (um)

... i i.. j
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Diretoí Presidente, 01 (um) Diretor de Âêh6e5 co#.h'\66tidores e 02 (doÉ) Dhetores sêm

designaÉo específica.

PaÉgrafo único - Para o exercício da função de membro da Dtretoria, poderão ser contrôtados
profissionais para esG flm específico.

Artigo 17 - Na hipotesê de yêcáncia do cargo de Presidente da Diretoria, s€u substituto será
eleito pela tusembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Rela6es com
Investúores cumulará e6ta funÉo,

Pârágràfo PÍlmeiro - A mesma sltuação acima aplicar-se-á na hiÉtese de vacância do cârgo de
Diretor de Rela6€s com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor presidente, e com
este cumulado, até que ocorra nova nomeaéo pela Assembleia GeÍal.

Parágrafo Scgundo - A situaÉo acima descrita tamÉm aplicar-se-á na hiÉtese de falta,
impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores.

Artigo 16 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar ô Companhia
ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todo6 os atos necessários para realizàéo de
operáções relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e
dirêtrizes determinadas pela Âssembleia Geral, f,odendo para este fim, contrair empéstimos e
Íinanciamentos, adquiri, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, deflntr
a política de cargos e saláno6 dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre
em conformklade com o Aítgo 18 infrê.

AÍtigo la - Â Companhia deveá obrigatoriàmenG sêr representada: (i) pela ôssinatura do
Diretor Presidente, agíndo isolêdamente; (ii) por assinaturas coniuntas de 02 (dois) Diretores;
(iii) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurôdor da Companhia; ou (iv) por 02
(dois) Procuradores da Companhia em coniunto, desde que investidos de poderes específicos.

ParâJraÍo Prlmeiro - As procuraçõcs mencionadas no caput deste artigo deverão ser
outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor presidente, agindo isoladamente, ou por 02 (dois)
membros da Diretoria em conjunto, devendo ter exprcssâmente esp€cificados os poderes
outorgados, sob pena de invalídade do mandato, não podendo possuir validade superioÍ a 01 (um)
ano, exceto as de câráter,,ad judicia,,.

Parágrafo S€gundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) membro da
Diretoria, ou ôinda por apenas 01 (um) prcurador com poderes especiais, pêrdnte repartições
públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços
públicosr

(i) em atos que não acarretem em criação de obrigações para a Compànhia;

(iD no exercício do cumprimento de obrigaFes trrbutárias, parafis.ais e trabalhEtas; e

(iii) na pÍeseÍvação de seus direitos em processos administrativos.

Paiágrafo Têrceiro - A represêntação ativa e passiva da Companhia eín luízo, pâra receber
citação ou notihcação, prestàr depoirn€nto pessoar ou atos anárogos, côberá ao Diretoí presidente
e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores.

Artigo ,,9 - Compete ào Diretor presidente:

."ii..j;

,"-fr U\(
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i .' ! : ..,:. : : :. : ..: :'(i) tazer cumprir o Estatuto S<iiial'ê as dietrizc§ e as delibera@es tomadas em

Assembleias Gerais e nas suas póprias reuniôes;

(iD administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e
regulamentos internos que julgar úteis ou neressários, pard sÉ fazer cumprir a

orientação geral da Assehbleia Geral acerca dos negocios da Compônhia;

(iiD manter os Âcionistôs informados sobre as atividôdes da Companhia e o andamento de
suas operades;

(iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assêmbleia Geral, o Relatorio dà
Admrnistração e as contas da DiÍetoria, acompanhados do relatório dos auditores
independentes, bem como a proposta de destinaçáo dos lucros apurados no exercicio
anterior;

(v) elaborar e propoi à Assembleia Gerat, os orçamento6 anuais e plurianuais, os planos
estrátegicos, os projetos de expansão e os progGmas de investrmento; e

(vi) exercer outrôs atnbu@ que lhe forem cometidas pela Assembleia Gerat.

Artigo 20 - Compete ao Diretror de Relàdes com Investidores:

(r) represenbr ô Companhia perante a Comissão de Valores t4obitiários, Banco Centrat do
Brasil e demais órg6os relacionados às atividades des€nvolvidas no mercado de
capitais;

(ii) reprcsentaÍ a Companhia iunto a seus investidores e acionistas; e,

(iiD manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável.

PeÉgÍafo Único - Compete aos Diretores sem d€stJnação específica auxillar o Diretor presidente
em todas as tarefas que este lhes atribuir, exercer as atividades referentes às fundes que lhes
tênham sido outorgadas pera fusembhia Gerar e praticar todos os atos necêssários ao
tuncionamento regular da Companhia, desde que autorizados pela Assembteia Geral.

Conselho Fiscal

Attigg 21 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as àtribuições legais, o quàl será
composto por 03 (três) membros, sendo um presidente, um vice-presidente e um conserheiro sem
denominação específica, eleitos pela Assembleia Gerô|, admiuda a reeleição, com ôtribui@ e
prazos de mandaio previstos em lei.

Paágrôfo Primêiro - O Consêlho Fiscal somente será instalado nos exercíaios fiscais em que for
convocado pelos Acionistas, nos lermos da lei.

Paágrôío segundo - A Assêmbreia Gerar que ereger os membros do consêrho Fiscar também
sêrá responsôvel por estabelecer as respectiyas remuneraçôes.

...: ;..; :

Exercicio sociat, Demonstraçõês Ftnancet.a" 
" "*r;ffi 

0 \e

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1955, OUT5, Página 8



."i i.. j :
'i ." i": "::.3.: ! :- : ,.: :

AÉigo 22 - o exercício social da companliia tê'rmrna#cnl3i de dezembro de cada ano, Rndo o

qual serão eiaboradas pela Diretoria as demonstrações ÍinanceiGs do conespondente exercício, as

quais serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a propostr de

destinação do lucro lhullo do exercício, bem como da distribuição de dividendos.

PaÉgrafo Primel.o - A destinação do lucro lhuido do exeícício se dará da seguinte forma:

(i) 50ó (cinco por cento) seÉ aplicado na constituiÉo de reserva legal, obsêÍvado que

não poderá encedeÍ 20% (vinte por cenio) do capital soclal;

(ii) pagamento de dividendo minimo obrigatório; e

(iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aproyôdo pela Assembleia GeÍat.

Parágrafo S€gundo - O saldo remanescente depois de atendidas as exigências legais terá a

destinação determinada pela Àssembleia Geral.

Artigo 23 - será disbrbuído em cadô exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela

Compênhia, o montante coüespondente a 100,6 (dez por cento) do lucro tíquido do exercício
ajustado nos termos do inciso I do aftigo 202 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada.

Pãrágraíb Único - O montante a ser distribuído será reduzÍdo pela importância destrnada à
constituiÉo da reseryà legal, mencionada no inciso I, do parágrafo priíieiro do aÍtigo anterior. e
da resê^/ô para contingências previstas no artigo 195 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada, acrescido do montante eventualmente reveftido da reserva paEr

contingências formada em exercícios anterioÍes.

Artigo 24 - A Companhià poderá pagar Juros sobre o capital póprio, imputando-os como
dividendo mínimo obrigatório.

Artigo 25 - A qualquer tempo durante o ererckD social, a Assembleia Geral poderá dectarar e
pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes
nos exercícios sociais precedentes.

Liquidação

Artigo 26 - A Companhia entrôrá em liquidaÉo nos @sos previstos em lei ou por deliberação da
Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o
liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo.

PaÉgraío Único - No período de liqudação da Companhia, a Assembleia Geral conbnuará em
funcionamento.

Foro

AÍtigo 27 - Fica eleito o Foro Central da Cidade de São paulo, Estado de São pâuto, com renúncia
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ANEXO II

BOLETIM DE SUBSCRIçÃO

Boletim de Subscrição relativo à subÍrido de ações ordinárias da Travessla Securitizàdora de CÉditos FlnancêircE VIII S.A. no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), mediante emissão de 500 (quinhentas) ações ordinárht todôs nominahvas e sem valor nominô|, totalmente subscritas e
integralizadas em íroeda coríente nacional, conforÍne indicado na tabêla abaixo:

5ão Paulo, 27 de fevereiro de 2020

Subscritores:t

L/r7

Aqo tÍ A@Es oRDrr{^s s grBscrÍÍ s V^roR IiÍÍEGr uz oo (Rl)
TMVESSIA ASSESSORIA FINAÍ{CEIM LTDA., sociedade limitada com
sede na Rua Conselheiro Crispiniano, no 105, coniunto 43, sala 05, na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01037-001, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Plinistéiio da Fazenda sob no
26,264.2371ú0l-73, @m sêus ôtc constitutivos arquivados na JUCESP sob
NIRE 3523015Í7-1, neste ôto representada na forma de seu Contrato
Social.

499
(quatrocentas e noventa e nove)

R$ 499,00
(quatrocentos e noventa e nove

reais)

VII{ICIUS BERNARDES BASILE SILVEIM STOPA, brasileiro, solteiro,
àdministrador de empresas, podador da Cédula de Identidade RG no
30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do lYinistério
da Fazenda sob no 218.718,568-09, residente e domiciliado a Avenida
Fagundes Filho, no 433, ap. 94 A, CEP fi304-010, na cidade de São Paulo.
Estado de São Paulo,

1

(uma)
R$1,00

(um real)

TOTAI 500 Rt soo,q,

VII{ICIUS BERNARDES BASI

10
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ANEXO III
RECTBO DE DEPóSTTO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1956

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

29/09/2020 15:30:03

QPERES - QUITERIA TAMANINI VIEIRA - MAGISTRADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1956



0023368-54.2012.8.24.0008 310007076475 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

DESPACHO/DECISÃO

I – Considerando a manifestação do Administrador Judicial, no sentido de que o credor
Alberto Ricardo Moreira não recebeu o seu crédito, em que pese regularmente inscrito no Quadro
Geral de Credores, defiro o pedido de evento 1831.

Todavia, deverá o credor acostar procuração com poderes para receber e dar quitação em
nome do beneficiário indicado, ou, alternativamente, apresentar dados bancários próprios, a fim de
possibilitar a expedição do alvará.

II – Outrossim, em atenção ao pedido de evento 1832, determino a expedição do alvará
correspondente à diferença do crédito a ser recebido em favor de Josielma da Cruz, conforme
manifestação do Administrador Judicial (evento 1941), que deverá promover as necessárias
retificações junto à lista de credores.

III – Quanto ao pedido formulado por Vanderlei Valentini (evento 1850), indefiro-o,
considerando que o referido credor não consta na relação de credores trabalhistas extraconcursais
(evento 1700), sendo classificado pelo Administrador Judicial como concursal. Portanto, deverá
aguardar a ordem de pagamentos segundo as prioridades legais.  

IV – Aguarde-se o leilão designado (evento 1954), bem como o cumprimento das demais
providências determinadas. 

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310007076475v3 e do código CRC 202da746.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 29/9/2020, às 15:30:3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1991

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__1983

30/09/2020 15:27:18

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1991



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0023368-54.2012.8.24.0008/ 08.2012.00534032-0 (SIG)

MM Juíza

Ciente do processado.

Por ora nada a requerer.

Blumenau-SC, em 30 de setembro de 2020

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1992

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_PARA_DISPONIBILIZACAO_NO_DIARIO_DA_JUSTICA_ELETRONICO_DE_EDITAL___NO_DIA_30_09_2020_15_42_05_COM_DISPONIBILIZACAO_EFETIVA_NO_DIA_01_10_2020

30/09/2020 15:42:41

03971182950 - CLAUDIA PILLON KRACKER - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1992



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

EDITAL Nº 310007153003

                 EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO

O JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que, nos autos de
Falência da Mercosul Comercial e Industrial Ltda. (autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008),
foi designada a venda dos bens indicados abaixo, na modalidade de LEILÃO ON-LINE, nos termos do
despacho, e na forma prevista no art. 142, I da Lei 11.101/05, nas datas, local, horário e sob as
condições adiante descritas, devendo os licitantes comparecerem cientes de que a venda será à vista,
mediante expedição de guia judicial para pagamento em até 24 horas, nos termos do art. 892, do
CPC. Eventuais interessados em adquirir os bens na forma parcelada deverão formular a proposta por
escrito, nos termos do artigo 895 do CPC, observando-se os parâmetros legais indicados, para
posterior análise dos credores e deste juízo. Os bens arrematados permanecem em garantia do
parcelamento concedido até a quitação integral do valor da arrematação.

1º Leilão: dia 06/11/2020, com início às 14:00h, e encerramento à s 14:15h, por preço igual ou
superior a avaliação do bem.

2º Leilão: dia 20/11/2020, com início às 14:00h, e encerramento às 14:15h, a quem mais ofertar,
desde que superior a 50% do valor da avaliação.

Local do Leilão: no endereço eletrônico (site) www.ubiallileiloes.com.br e suas extensões,
mediante cadastro prévio, conforme estabelecido neste edital.

Leiloeira Pública Oficial/Nomeada: ELIZABETE UBIALLI - matrícula AARC/305 –
www.ubiallileiloes.com.br

Da comissão da leiloeira:  cabe aos arrematantes ou adjudicantes o pagamento da comissão da
leiloeira, estabelecida em 5% (cinco por cento) do valor da arrematação.

Dos lanços ofertados via internet: O interessado em ofertar lances pela internet deverá, com
antecedência mínima de 48 horas, cadastrar-se no site www.ubiallileiloes.com.br, e enviar a
documentação que será oportunamente solicitada para homologação do cadastro.

O interessado responderá civil e criminalmente pelas informações lançadas no preenchimento do
aludido cadastro, oportunidade em que preencherá os dados pessoais (pessoa física ou jurídica) e
aceitará as condições de participação previstas neste Edital e nos Termos de Uso constante na página
eletrônica.

As pessoas físicas e jurídicas que solicitarem o cadastramento online outorgam poderes autorizando a
leiloeira oficial a assinar o auto de arrematação.

Os lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que o presente Edital estiver
publicado no site da leiloeira, sendo que estes serão concretizados no ato de sua captação pelo
provedor e não no ato da emissão pelo participante. Devido à suscetibilidade de falhas técnicas, a
Leiloeira não se responsabiliza por lanços ofertados de forma eletrônica.
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Aos participantes do leilão não é conferido qualquer tipo de direito em caso de problemas com o
servidor, ou mesmo qualquer outra falha técnica que comprometa ou impossibilite a realização do
leilão.

Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao término do leilão, o horário de fechamento
será prorrogado em 03 (três) minutos, e assim sucessivamente, para que todos os interessados
tenham oportunidade de ofertar novos lances.

Advertências:

 1 - Sucessão e Contratos: Por força do disposto no inciso II do artigo 141 da lei 11.101/2005, "o objeto
da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do
devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes
de acidentes de trabalho".

2 - Relação com Terceiros: O(s) arrematante(s) deverá(ão) respeitar eventual propriedade de bens de
terceiros sob posse da massa falida, regularizando e transferindo, conforme o caso, a relação
contratual de comodato e/ou locação, bem como ficarão imediatamente obrigados aos acordos de
confidencialidade celebrados pelo devedor e/ou pela massa falida, submetendo-se aos efeitos
jurídicos pertinentes em caso de descumprimento.

3 - O estado de conservação dos bens poderá ser verificado pelo pretenso arrematante, se assim
desejar, mediante agendamento com a Leiloeira através do telefone: (48) 99168-2023, ou e-mail:
elizabete@ubiallileiloes.com.br.

4 - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, cabendo aos interessados a
responsabilidade de realizar a vistoria dos mesmos, para certificar o estado de conservação em que se
encontram, não podendo alegar desconhecimento de suas condições, características, localização, etc.
A relação com a descrição completa dos bens pode ser consultada no site
www.ubiallileiloes.com.br.

5 - São objeto desta alienação os Bens da Mercosul Comercial e Industrial Ltda., devidamente
relacionados nos autos do processo falimentar nº 0023368-54.2012.8.24.0008.

6- Em se verificando eventuais divergências entre as relações e/ou valores dos bens constantes neste
edital, com aquelas do inventário de bens e/ou do Auto de Arrecadação juntadas nos autos de nº
0023368-54.2012.8.24.0008, prevalecerão as relações e o inventário de bens, para fins de aferição
das ofertas, pagamento e entrega de bens.

7 – Havendo oferta de propostas de valores idênticos, será declarada vencedora aquela que oferecer
maior valor de sinal, ou menor número de parcelas, sempre se privilegiando a maior quantia e
velocidade de entrada de recursos financeiros para a massa falida.

8 - O(s) arrematante(s) fica(m) responsável(eis) pelos procedimentos e custos incidentes para as
transferências em seu benefício dos bens arrematados, cabendo à massa falida apenas o
fornecimento das informações e documentos que lhe couberem exclusivamente.

09 – As prestações serão depositadas em conta vinculada ao processo de falência (nº
0023368-54.2012.8.24.0008), em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau/SC.

10 – Se o licitante não honrar com o pagamento de qualquer dos valores que se obrigar nos prazos
correspondentes, o saldo devedor será acrescido de multa no valor de 2% (dois por cento), juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, não capitalizados, sem prejuízo da correção da SELIC.

11 – Eventual interposição de ações judiciais por terceiros, reclamando posse ou propriedade de bens
alienados no pregão, não desobriga o licitante ao pagamento do preço do mesmo nas condições
assumidas, caso já expedida a Carta de Arrematação, salvo por ordem judicial expressa
exclusivamente do juízo falimentar. Caso não tenha sido expedida a Carta de Arrematação, poderá o
Juízo falimentar sobrestar a expedição desta em relação ao bem sobre o qual recai o litígio,
determinando igualmente a desobrigação momentânea do pagamento, até que seja resolvida a
pendência;

12 – Será admitida uma única proposta que nela contenha mais de um licitante, que em consórcio
desejem adquirir em conjunto os bens alienados, devendo contudo, no momento da apresentação da
mesma, indicar a fração ideal de cada proponente, e quais bens serão adquiridos por cada
consorciado, podendo serem expedidas duas ou mais Cartas de Arrematação. A hipótese aqui descrita
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obriga todos os licitantes da mesma proposta à solidariedade passiva na forma do art. 264 do Código
Civil, “Há solidariedade, quando na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um
devedor, cada um com direito, ou obrigado à dívida toda”.

13 – A Carta de Arrematação será necessariamente expedida em nome do(s) arrematante(s), sob
hipótese alguma será expedida em nome de terceiro.

14 – A venda dos bens será realizada em caráter “ad corpus”, sendo que descrição contida no edital e
eventuais outros meios de comunicação é meramente enunciativa.

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022.

Bem(ns): 01) 38 (trinta e oito) blocos de fundação (elemento de transferência das cargas
dos pilares para as estacas de fundação), com e sem nicho de engaste para as estacas, sem
sapatas diretas, sem necessidade de serem combinadas com estacas. 02) 31 (trinta e um) pilares,
mais variadas seções alturas e finalidades, sendo para pórtico, torre de caixa da água e mezanino.
Alguns pilares possuem cabeça, furação específica para uso de tirantes, mais variados tamanhos e
modelos de consoles para apoio de viga. 03) 56 (cinquenta e seis) vigas, mais variadas larguras,
altura se comprimentos. 04) 93 (noventa e três) lajes pré-moldadas painel PI,  sendo um painel
plano (mesa) fundido sobre duas nervuras (vigas) que lhe dão sustentação, formando uma seção
“duplo T” ou PI/ facilidade de operação e montagem, auto portabilidade e boa aparência às
solicitações de cargas diversas. 05) 06 (seis) escadas, onde ligam os diferentes pavimentos de uma
edificação. Obs.: Tratam-se de peças já utilizadas em outro local, desmontadas e transportadas. Total
das Avaliações: R$ 163.332,69 (cento e sessenta e três mil, trezentos e trinta e dois reais e
sessenta e nove centavos). Local para vistoria 01: Próximo a Br 470, Rua Alfredo Nicolau da Silva,
Lagoa, Gaspar/SC. Local para vistoria 02: Km 48 da BR 470, Belchior Central, Gaspar/SC (pátio
aberto). Local para vistoria 03: Rua Dr. Fritz Muller, 533, fundos, Salto, Blumenau com acesso pela
Rua Plátano, bairro Salto, Blumenau/SC. Lance mínimo: R$ 81.666,35.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital, que será
publicado na forma da lei, e afixado no lugar de costume, na sede deste juízo. Maiores informações
com a Leiloeira Oficial pelo fone (48) 99168-2023, (48) 99188-5405 – site:
www.ubiallileiloes.com.br. Blumenau, 22 de setembro de 2020. Eu, .........., Chefe de Cartório, o
conferi.

Juiz (a) de Direito

Documento eletrônico assinado por CLAUDIA PILLON KRACKER, Analista Jurídica , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,

de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310007153003v2 e do código CRC e7ecf316.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): CLAUDIA PILLON KRACKER

Data e Hora: 30/9/2020, às 15:41:45
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do art. 9° da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 5 de 26 de julho de 2018.

1ª Vara Cível - Edital
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/ SC AUTOR: 
MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 
EDITAL Nº 310007153003 EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO O JUIZO DE 
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA LEI ETC. FAZ 
SABER, aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, 
que, nos autos de Falência da Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
(autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 ) , foi designada a venda dos bens 
indicados abaixo, na modalidade de LEILÃO ON-LINE , nos termos 
do despacho, e na forma prevista no art. 142, I da Lei 11.101/05, nas 
datas, local, horário e sob as condições adiante descritas, devendo os 
licitantes comparecerem cientes de que a venda será à vista, mediante 
expedição de guia judicial para pagamento em até 24 horas, nos termos 
do art. 892, do CPC. Eventuais interessados em adquirir os bens na 
forma parcelada deverão formular a proposta por escrito, nos termos 
do artigo 895 do CPC, observando-se os parâmetros legais indicados, 
para posterior análise dos credores e deste juízo . Os bens arrematados 
permanecem em garantia do parcelamento concedido até a quitação 
integral do valor da arrematação. 1º Leilão : dia 06/11/2020, com início 
às 14:00h , e encerramento às 14:15h , por preço igual ou superior a 
avaliação do bem. 2º Leilão : dia 20/11/2020, com início às 14:00h, e 
encerramento às 14:15h , a quem mais ofertar, desde que superior a 50% 
do valor da avaliação . Local do Leilão: no endereço eletrônico (site) 
www.ubiallileiloes.com.br e suas extensões, mediante cadastro prévio, 
conforme estabelecido neste edital. Leiloeira Pública Oficial/Nomeada: 
ELIZABETE UBIALLI - matrícula AARC/305 ? www.ubiallileiloes.
com.br Da comissão da leiloeira: cabe aos arrematantes ou adjudicantes 
o pagamento da comissão da leiloeira, estabelecida em 5% (cinco por 
cento) do valor da arrematação. Dos lanços ofertados via internet: O 
interessado em ofertar lances pela internet deverá, com antecedência 
mínima de 48 horas, cadastrar-se no site www.ubiallileiloes.com.br 
, e enviar a documentação que será oportunamente solicitada para 
homologação do cadastro. O interessado responderá civil e criminalmente 
pelas informações lançadas no preenchimento do aludido cadastro, 
oportunidade em que preencherá os dados pessoais (pessoa física ou 
jurídica) e aceitará as condições de participação previstas neste Edital 
e nos Termos de Uso constante na página eletrônica. As pessoas físicas 
e jurídicas que solicitarem o cadastramento online outorgam poderes 
autorizando a leiloeira oficial a assinar o auto de arrematação. Os 
lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que 
o presente Edital estiver publicado no site da leiloeira, sendo que estes 
serão concretizados no ato de sua captação pelo provedor e não no ato da 
emissão pelo participante. Devido à suscetibilidade de falhas técnicas, a 
Leiloeira não se responsabiliza por lanços ofertados de forma eletrônica. 
Aos participantes do leilão não é conferido qualquer tipo de direito 
em caso de problemas com o servidor, ou mesmo qualquer outra falha
técnica que comprometa ou impossibilite a realização do leilão. 
Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao término 
do leilão, o horário de fechamento será prorrogado em 03 (três) 
minutos, e assim sucessivamente, para que todos os interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lances. Advertências: 1 - Sucessão e 
Contratos: Por força do disposto no inciso II do artigo 141 da lei 
11.101/2005, “o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não 
haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive 
as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho”. 2 - Relação com Terceiros: 
O(s) arrematante(s) deverá(ão) respeitar eventual propriedade de bens 
de terceiros sob posse da massa falida, regularizando e transferindo, 
conforme o caso, a relação contratual de comodato e/ou locação, bem 
como ficarão imediatamente obrigados aos acordos de confidencialidade 
celebrados pelo devedor e/ou pela massa falida, submetendo-se aos 

efeitos jurídicos pertinentes em caso de descumprimento. 3 - O estado de 
conservação dos bens poderá ser verificado pelo pretenso arrematante, 
se assim desejar, mediante agendamento com a Leiloeira através do 
telefone: (48) 99168-2023 , ou e-mail: elizabete@ubiallileiloes.com.br . 
4 - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, cabendo 
aos interessados a responsabilidade de realizar a vistoria dos mesmos, 
para certificar o estado de conservação em que se encontram, não 
podendo alegar desconhecimento de suas condições, características, 
localização, etc. A relação com a descrição completa dos bens pode 
ser consultada no site www.ubiallileiloes.com.br . 5 - São objeto 
desta alienação os Bens da Mercosul Comercial e Industrial Ltda. , 
devidamente relacionados nos autos do processo falimentar nº 0023368-
54.2012.8.24.0008 . 6- Em se verificando eventuais divergências entre 
as relações e/ou valores dos bens constantes neste edital, com aquelas 
do inventário de bens e/ou do Auto de Arrecadação juntadas nos 
autos de nº 0023368-54.2012.8.24.0008 , prevalecerão as relações e 
o inventário de bens, para fins de aferição das ofertas, pagamento e 
entrega de bens. 7 ? Havendo oferta de propostas de valores idênticos, 
será declarada vencedora aquela que oferecer maior valor de sinal, ou 
menor número de parcelas, sempre se privilegiando a maior quantia 
e velocidade de entrada de recursos financeiros para a massa falida. 
8 - O(s) arrematante(s) fica(m) responsável(eis) pelos procedimentos 
e custos incidentes para as transferências em seu benefício dos bens 
arrematados, cabendo à massa falida apenas o fornecimento das 
informações e documentos que lhe couberem exclusivamente. 09 
? As prestações serão depositadas em conta vinculada ao processo 
de falência (nº 0023368-54.2012.8.24.0008 ), em trâmite na 1ª Vara 
Cível da Comarca de Blumenau/SC. 10 ? Se o licitante não honrar 
com o pagamento de qualquer dos valores que se obrigar nos prazos 
correspondentes, o saldo devedor será acrescido de multa no valor de 
2% (dois por cento), juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
não capitalizados, sem prejuízo da correção da SELIC. 11 ? Eventual 
interposição de ações judiciais por terceiros, reclamando posse ou 
propriedade de bens alienados no pregão, não desobriga o licitante 
ao pagamento do preço do mesmo nas condições assumidas, caso já 
expedida a Carta de Arrematação, salvo por ordem judicial expressa
exclusivamente do juízo falimentar. Caso não tenha sido expedida a 
Carta de Arrematação, poderá o Juízo falimentar sobrestar a expedição 
desta em relação ao bem sobre o qual recai o litígio, determinando 
igualmente a desobrigação momentânea do pagamento, até que seja 
resolvida a pendência; 12 ? Será admitida uma única proposta que nela 
contenha mais de um licitante, que em consórcio desejem adquirir 
em conjunto os bens alienados, devendo contudo, no momento da 
apresentação da mesma, indicar a fração ideal de cada proponente, 
e quais bens serão adquiridos por cada consorciado, podendo serem 
expedidas duas ou mais Cartas de Arrematação. A hipótese aqui descrita 
obriga todos os licitantes da mesma proposta à solidariedade passiva 
na forma do art. 264 do Código Civil, ? Há solidariedade, quando 
na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um 
devedor, cada um com direito, ou obrigado à dívida toda? . 13 ? 
A Carta de Arrematação será necessariamente expedida em nome 
do(s) arrematante(s), sob hipótese alguma será expedida em nome 
de terceiro. 14 ? A venda dos bens será realizada em caráter ?ad 
corpus? , sendo que descrição contida no edital e eventuais outros 
meios de comunicação é meramente enunciativa. Processo n. 0023368-
54.2012.8.24.0008 Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. Adm. 
Judicial: Gilson Amilton Sgrott ? OAB/SC 9.022. Bem(ns): 01) 38 
(trinta e oito) blocos de fundação (elemento de transferência das 
cargas dos pilares para as estacas de fundação), com e sem nicho de 
engaste para as estacas, sem sapatas diretas, sem necessidade de serem 
combinadas com estacas. 02) 31 (trinta e um) pilares, mais variadas 
seções alturas e finalidades, sendo para pórtico, torre de caixa da água 
e mezanino. Alguns pilares possuem cabeça, furação específica para 
uso de tirantes, mais variados tamanhos e modelos de consoles para 
apoio de viga. 03) 56 (cinquenta e seis) vigas, mais variadas larguras, 
altura se comprimentos. 04) 93 (noventa e três) lajes pré-moldadas 
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painel PI, sendo um painel plano (mesa) fundido sobre duas nervuras 
(vigas) que lhe dão sustentação, formando uma seção ?duplo T? ou 
PI/ facilidade de operação e montagem, auto portabilidade e boa 
aparência às solicitações de cargas diversas. 05) 06 (seis) escadas, onde 
ligam os diferentes pavimentos de uma edificação. Obs.: Tratam-se de 
peças já utilizadas em outro local, desmontadas e transportadas. Total 
das Avaliações: R$ 163.332,69 (cento e sessenta e três mil, trezentos e 
trinta e dois reais e sessenta e nove centavos). Local para vistoria 01 : 
Próximo a Br 470, Rua Alfredo Nicolau da Silva, Lagoa, Gaspar/SC. 
Local para vistoria 02 : Km 48 da BR 470, Belchior Central, Gaspar/
SC (pátio aberto). Local para vistoria 03 : Rua Dr. Fritz Muller, 533, 
fundos, Salto, Blumenau com acesso pela Rua Plátano, bairro Salto, 
Blumenau/SC. Lance mínimo: R$ 81.666,35. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital, 
que será publicado na forma da lei, e afixado no lugar de costume, 
na sede deste juízo. Maiores informações com a Leiloeira Oficial pelo 
fone (48) 99168-2023, (48) 99188-5405 ? site: www.ubiallileiloes.com.
br . Blumenau, 22 de setembro de 2020. Eu, .........., Chefe de Cartório, 
o conferi. Juiz (a) de Direito 

ADV: DORIVAL NEUMANN (OAB SC005913), ADRIANA 
FERNANDES BAMBINETTI (OAB SC048205) 0307784-
92.2017.8.24.0008 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança - Autor: ROSELY APARECIDA MACHADO HORST - 
Réu: SANDRO CARVALHO DA COSTA - Fica intimada a parte para 
fazer o pagamento das custas inais, conforme valores a seguir: Réu: 
SANDRO CARVALHO DA COSTA R$ 442,40. 

2ª Vara Cível - Relação
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE 
BLUMENAU
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO CLAYTON CESAR WANDSCHEER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FLAVIANE FRAINER BERRI
EDITAL PARA PAGAMENTO DE CUSTAS FINAIS
PRAZO DE 10 DIAS
RELAÇÃO Nº 0389/2020
Por intermédio do presente, as partes relacionadas ficam intimadas 
para, nos termos do Código de Normas da Corregedoria-Geral da 
Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste 
edital, efetuar o pagamento das custas finais, cientes de que, não o 
fazendo, os respectivos débitos serão encaminhados para a Secretaria 
da Fazenda do Estado para inscrição em dívida ativa. E, para que se 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o 
presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 
na forma da lei.
DEVEDOR: TÊXTIL INDEPENDÊNCIA LTDA., TÊXTIL 
INDEPENDÊNCIA LTDA
Processo 0020629-45.2011.8.24.0008 (008.11.020629-8) - Procedimento 
Comum Cível - Autor: Têxtil Independência EIRELI EPP - Autor: 
Têxtil IDP Ltda. - Réu: Faccine Têxtil Ltda - Valor do débito: R$ 
70,15 - Data do cálculo: 03/08/2020

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE 
BLUMENAU
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO CLAYTON CESAR WANDSCHEER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FLAVIANE FRAINER BERRI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0390/2020

ADV: ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 83593/
RS), ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 17458/
SC), ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 64915/
PR), ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 321.751/
SP), RODRIGO FRASSETTO GÓES (OAB 33416/SC), RODRIGO 

FRASSETTO GÓES (OAB 87537/RS), CAROLINE SCHNEIDER 
IZIDORO (OAB 11316/SC), GUSTAVO RODRIGO GÓES 
NICOLADELLI (OAB 8927/SC)
Processo 0200303-71.1997.8.24.0008/00002 (008.97.200303-5/02) 
- Execução de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
Executado: Banco do Brasil S/A - Exequente: Panificadora e Confeitaria 
Chocolabate Ltda - Do exposto, DETERMINANDO a extinção da 
execução, com fundamento no art. 924, I, do CPC. Custas e honorários 
pelo exequente, estes no valor de R$ 2.000,00 (art. 85, § 8º, do CPC). 
P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se à restituição dos valores 
depositados pelo Banco do Brasil S/A, e arquive-se.

ADV: ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 83593/
RS), ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 17458/
SC), ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 64915/
PR), ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 321.751/
SP), RODRIGO FRASSETTO GÓES (OAB 33416/SC), RODRIGO 
FRASSETTO GÓES (OAB 87537/RS), CAROLINE SCHNEIDER 
IZIDORO (OAB 11316/SC), GUSTAVO RODRIGO GÓES 
NICOLADELLI (OAB 8927/SC)
Processo 0200303-71.1997.8.24.0008/00003 (008.97.200303-
5/03) - Impugnação à Execução de Sentença - Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos à Execução - Impugnante: Banco do Brasil 
S/A - Impugnado: Panificadora e Confeitaria Chocolabate Ltda - Do 
exposto, acolho a pretensão deduzida na presente impugnação à fase 
de cumprimento de sentença, DETERMINANDO a extinção da 
execução. Como houve acolhimento da pretensão do impugnante 
(STJ, REsp 1134186/RS, Luís Felipe Salomão, 01.08.2011), condeno 
a impugnanda ao pagamento das despesas processuais e honorários 
advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (art. 85, § 8º, do CPC), que serão 
dirigidos ao advogado Marco Roberto Hasse, que atuou ao longo do 
trâmite processual e antes da troca de Procuradores (fls. 49-51). P.R.I. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

ADV: ANDERSON NATANAEL KLABUNDE (OAB 14917/SC), 
FULVIA ANDREA DE CASTRO (OAB 27317/SC)
Processo 0003207-43.2000.8.24.0008 (008.00.003207-4) - Execução de 
Título Extrajudicial - Nota Promissória - Executado: Marco Antonio 
Frezza - Exequente: Lojas Hering S/A - Satisfeita a obrigação (fls. 
358), julgo extinto o processo com fundamento no art. 924, II, do 
Código de Processo Civil. Custas pela parte executada. Proceda-se 
a baixa da penhora sobre o imóvel de matrícula 8.782. Oficie-se ao 
respectivo Ofício de Registro de Imóveis solicitando que promova 
a baixa da averbação da respectiva restrição, sob as custas da parte 
executada. A exceção de pré-executividade perde seu objeto frente à 
satisfação da dívida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 
em julgado esta decisão e nada mais sendo requerido, arquivem-se 
os autos.

ADV: ROQUE POFFO JUNIOR (OAB 8020/SC), MARA RÚBIA 
CATTONI POFFO (OAB 10359/SC)
Processo 0011167-74.2005.8.24.0008/00003 (008.05.011167-9/03) - 
Execução de Sentença - Sucumbência - Exequente: Elieta Wiederkehr 
Adelmann - Exequente: Elieta Wiederkehr Adelmann - Exequente: 
Elieta Wiederkehr Adelmann - Exequente: Elieta Wiederkehr Adelmann 
- Exequente: Elieta Wiederkehr Adelmann - Executado: Maria Salete da 
Cunha - Executado: Maria Salete da Cunha - Executado: Maria Salete da 
Cunha - Executado: Maria Salete da Cunha - Executado: Maria Salete 
da Cunha - Fica intimada a executada Zita para se manifestar sobre a 
petição e documentos de fls. 403-409, no prazo de 15 (quinze) dias.

ADV: SERGIO LUIS SEVERINO (OAB 19049/SC), GUSTAVO 
ALESSANDRO DAPPER (OAB 47091/SC)
Processo 0035180-69.2007.8.24.0008 (008.07.035180-2) - Execução 
de Título Extrajudicial - Compra e Venda - Exequente: ABS 
Empreendimento Mercantil Ltda. - Executado: Hebe Daiana Gavronski 
- Ante o acima exposto, indefiro os pedidos de prescrição do título 
e de prescrição intercorrente. Intimem-se. A parte executada deve 
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Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

ATO ORDINATÓRIO

Fica intimado SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E
TECELAGEM DE BLUMENAU para informar os dados bancários de JOSIELMA DA CRUZ para fins de
expedição do alvará, no prazo de 15 dias.

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310007223321v2 e do código CRC 4346cb8e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA
Data e Hora: 2/10/2020, às 12:19:45
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2032

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

14/10/2020 10:29:18

PADUA - CRISTIANE DE PADUA FERREIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2032



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82420207776388

Nome original: of 1 civ.pdf

Data: 28/09/2020 07:35:38

Remetente: 

Marcos Dittrich

Blumenau - 2ª Vara da Fazenda e Regional de Execução Fiscal Estadual

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminhando ofício solicitando penhora no rosto dos Vossos autos nº 0023368-54.

2012.8.24.0008, referente aos nossos autos nº 0902241-30.2015.8.24.0008. 

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2032, PED PENH ARREST1, Página 1



��������������������	
���
����	���
�
�	
��
������������������
���������������������	� !������"����!#�����#$�����

������%�&����%���!�$���'�����(�)*�+��������������,�!$���-(��.�����!/��#!$0�!�(����$���������12)*)�*3)(�����&�+45-�66�*�5�67(�����������������
��!�&�8�������9,�������:$;#�9;�#98�

�,<�!���9�)2)��4*�6)9�)*3919�49)))1�)))�
��������(�*2����;��=������)�)

>?@ABCDECFGFHHIJKLFEHFJMENEHIEFFFNC

�%O�&��"���%O���!#���
�"�P���$�&�Q��!�<R!�������������S
�"���$���&�Q�##�����!������Q����#���������!�����
���#$�!���T$��9S
��!������!��!$�&�����������=��U����������������!�/�
�V��!������!�!0�!����"!�!��&������!������R�����T�� 

�������+�-����=��+�-(

�����R��#��$��#��!�!$������##�����=��!��R����������R��=���������#$����#���$�#�����W�
))�6671�349�)*�919�49)))1(�P���$���!$����##������(�R��������#��/�������V�!$�����/��������	X�6*9)1�(4�(�
�$���!��������*4S*)S�)*3(�,!�������##!���+�-���+�-��#��!/O�+�-����!�!��(�
��
Q���+�-�R����P���$�����!Y��!�����
R��=���(���,!��������$!,!�����������!�����#���$�#9

	���!�������R��=���������!P���#�����#$����<��9�

� �����������#�R��/!�Y��!�#�$�����#����#��$!������R���$���$���!���$�����R��#��$�(�
��!$�����#���!#����/���#�R��$�#$�#�������#!����%O�9

�����!������R�����T�� 
�=�,��������$.�!���##S�S�SQQ9���!�������$��!��*)S�)*4

��<�������!��!$�����*��������</����������������������������
	���Z���!������$�#���������(�676(��.�������$���(����=��
������������
����12)67��7*

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2032, PED PENH ARREST1, Página 2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82420207776389

Nome original: decisao 1 civ.pdf

Data: 28/09/2020 07:35:38

Remetente: 

Marcos Dittrich

Blumenau - 2ª Vara da Fazenda e Regional de Execução Fiscal Estadual

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminhando ofício solicitando penhora no rosto dos Vossos autos nº 0023368-54.

2012.8.24.0008, referente aos nossos autos nº 0902241-30.2015.8.24.0008. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2033

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

14/10/2020 10:34:37

PADUA - CRISTIANE DE PADUA FERREIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2033



0023368-54.2012.8.24.0008 310007544529 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os fins do art. 860 do CPC que em data de 14/10/2020, nesta cidade e Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Blumenau, do Estado de Santa Catarina, procedi à PENHORA NO ROSTO
DESTES AUTOS, para a reserva de crédito no valor de R$ 31.082,42 (atualizado em
14/10/2015), em cumprimento à determinação judicial do Evento 2032, proferida nos Autos
n. 0902241-30.2015.8.24.0008, que Município de Blumenau move contra Massa Falida de
Mercosul Comercial e Industrial e que tramita na 2ª Vara da Fazenda e Regional Exec. Fiscal
Estadual da Comarca de Blumenau.
O referido é verdade e dou fé.
 

Documento eletrônico assinado por CRISTIANE DE PADUA FERREIRA , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de

dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310007544529v2 e do código CRC b09a0bea.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): CRISTIANE DE PADUA FERREIRA

Data e Hora: 14/10/2020, às 10:34:37
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2034

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

14/10/2020 10:36:07

PADUA - CRISTIANE DE PADUA FERREIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2034



0023368-54.2012.8.24.0008 310007544629 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

Certifico que uma cópia da certidão expedida no Evento 2033 foi direcionada ao respectivo processo
pelo sitema Eproc.

Documento eletrônico assinado por CRISTIANE DE PADUA FERREIRA , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de

dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310007544629v2 e do código CRC 5c2e25f3.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): CRISTIANE DE PADUA FERREIRA

Data e Hora: 14/10/2020, às 10:36:6
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2042

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

27/10/2020 17:46:55

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2042



0023368-54.2012.8.24.0008 310008016458 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo sem impugnação das partes e de terceiros interessados acerca dos
bens alienados (evento 1.572), cuja venda foi homologada pelo item IV da Decisão evento 8.078. 

Certifico outrossim, que os valores referentes à venda dos bens estão depositados em subconta
vinculada aos presentes autos (evento 1.937) 

O referido é verdade e dou fé. 
 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310008016458v2 e do código CRC 5acda9fe.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 27/10/2020, às 17:46:55
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2044

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___BNUCEMAN

28/10/2020 17:52:17

QPERES - QUITERIA TAMANINI VIEIRA - MAGISTRADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2044



0023368-54.2012.8.24.0008 310008018205 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

MANDADO Nº 310008018205

JUIZ DO PROCESSO : Quitéria Tamanini Vieira Peres - Juiz(a) de Direito 

 

OBJETO: ENTREGA ao destinatário (adjudicante/arrematante) do(s) bem(s) móvel(eis) abaixo relacionado(s).

DESTINATÁRIO(S)/LOCAL DO BEM : MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA,CNPJ:
60.333.267/0005-56, podendo ser encontrado à Rua Doutor Fritz Mueller, 533 - Do Salto - 89031620 - Blumenau (Residencial)

BEM(S): DESCRITOS NO EVENTO 1572 - 01)20.952 bermudas 02)33.872 calças 03)29.236 jaquetas 04)76.843 camisas (manga
curta) 05)9.846 camisas (manga longa) 06)20.144 mochilas 07)3.541 shots saia 08)448.455 meias 09)8.485 tênis 10)29.748
conjuntos 11)1.791 regatas 12)82 blusões 13)4.800 pochetes 14)3.450 Kg de malha e retalhos.

LOCALIZAÇÃO DO BEM(S): MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA,CNPJ: 60.333.267/0005-
56, podendo ser encontrado à Rua Doutor Fritz Mueller, 533 - Do Salto - 89031620 - Blumenau (Residencial).

ARREMATANTE: Macpel Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. CNPJ n. 05989313/0001-38 - representante legal Nesi
Machado Muller - CPF 469.093.209-30. Fone 99981-1959  

TELEFONES PARA CONTATO: ADMINISTRADOR JUDICIAL GILSON AMILTON SGROTT - (47)3044-7005. LEILOEIRA
ELIZABETE UBIALLI 48-99168-2023. 

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310008018205v3 e do código CRC 3976813b.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 28/10/2020, às 17:52:17
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2051

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

06/11/2020 17:42:00

PERSC000305 - ELIZABETE UBIALLI - PERITO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2051



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU - SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 

 

 

 

 

AUTO NEGATIVO DE 1º LEILÃO  
 

 

Aos 06 de novembro de 2020, às 14:15 horas, no endereço eletrônico 

www.ubiallileiloes.com.br, sob a supervisão da Leiloeira Oficial Elizabete Ubialli, devidamente 

autorizada pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito, encerrou-se na data 

e hora designada, na forma da lei, o Leilão Eletrônico do(s) bem(ns) dos bens da Massa Falida 

Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Não havendo licitantes durante o período de realização do leilão, lavrei o 

presente Auto que vai por mim devidamente assinado.  

Comunico que o Edital de leilão foi publicado no jornal “A Voz da Razão” no 
dia 30 de setembro de 2020 e no jornal “Diário Caratinense” no dia 10 e 11 outubro 2020, 

conforme anexos. 

Florianópolis, 6 de novembro de 2020.    

 

   

 

 

Elizabete Ubialli  

Leiloeira Pública Oficial/SC 

AARC/305 
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A VOZ DA RAZÃO Blumenau/SC - 30/09/2020 6SAÚDE32
anos

Foto: Divulgação

Desde 1980, quando o Hos-
pital Santa Isabel realizou o 
primeiro transplante de órgãos 
– um procedimento renal, já são 
aproximadamente 3490 ciru-
rgias do tipo na instituição. O 
avanço das técnicas da medici-
na e a organização de entidades 
como a SC Transplantes, criada 
e credenciada em 1999, con-
tribuiu para o fortalecimento e 
crescimento do serviço no Vale 
do Itajaí. O HSI é reconhecido 
como uma das instituições que 
mais realiza transplantes de 
órgãos no Brasil, e todos são 
totalmente custeados pelo Siste-
ma Único de Saúde (SUS). 

A doação acontece mediante a 
autorização da família de um pa-
ciente que teve a morte encefálica 

Hospital Santa Isabel 
aproxima-se de 3,5 mil 

transplantes
diagnosticada. No Brasil, a média 
de recusa pela doação é de 40%. 
Em Santa Catarina, a porcentagem 
cai para 27 e Blumenau se man-
tém abaixo dessa média, com 17% 
de recusa dos familiares. Esses 
dados são possíveis graças à soli-
dariedade das famílias que, mesmo 
neste momento de pandemia, com 
visitas restritas ao paciente, man-
tiveram o coração aberto para a 
doação de órgãos. É esse sim que 
salva vidas! Num ano de tantas 
tragédias, nos resta agradecer aos 
que abriram o coração e permiti-
ram que os órgãos de seus entes 
queridos fossem doados. Essa é 
uma oportunidade de salvar vidas, 
já que um doador pode benefi ciar 
várias pessoas, dando aos pacientes 
da fi la de espera a oportunidade de 

casar e formar uma família, ou ver 
os netos crescerem, dando novas 
chances de vida.

Todos os anos, próximo ao Dia 
Nacional da Doação de Órgãos – 
27 de setembro, o Hospital Santa 
Isabel realiza ações de conscien-
tização sobre a importância de diz-
er sim quando a equipe apresenta à 
família a possibilidade de doação 
de órgãos. Este ano, porém, por 
conta da necessidade de manter o 
distanciamento social, o HSI optou 
por realizar ações singelas de con-
scientização e agradecimento. Em 
2020, não podemos realizar ações 
de conscientização que aglomer-
em de pessoas, mas continuamos 
entregando o melhor de nós para 
salvar vidas, graças à solidariedade 
das famílias.

1980 – Equipes de Nefrologia e Urologia do 
Hospital Santa Isabel realizam o primeiro trans-
plante da instituição: rim. 

Até 1999 – Após o sucesso do primeiro trans-
plante, as equipes se aperfeiçoaram e realizaram 
87 procedimentos.

2000 – Início do serviço de transplante de 
córnea e coração.

2002 – Início do serviço de transplante de 
fígado.

2005 – Início do serviço de transplante de 
pâncreas e pâncreas-rim conjugado.

2007 - O Hospital Santa Isabel bate recorde 
interno com 74 transplantes de fígado realizados 
(o recorde anterior era de 44 procedimentos).

2010 – HSI recebe o Troféu Rui Braga por ter 
sido o segundo principal hospital de transplantes 
de fígado do Brasil.

2011 - O trabalho de reabilitação com pacien-
tes de transplante de fígado é apresentado numa 
Confederação Mundial de Fisioterapia em Am-
sterdã.

2012 – Celebrada a marca de 500 transplant-
es de fígado realizados.

2015 – Celebrada a realização do milésimo 

Um histórico sobre o salvamento de vidas
transplante renal. 

2016 – Celebração do milésimo transplante de 
fígado e reconhecimento como hospital que real-
izou o maior número de transplantes de fígado no 
Brasil. 

2017 – Eleito o melhor Hospital Transplanta-
dor de Santa Catarina.

2018 – Hospital Santa Isabel realiza o maior 
número de transplantes de órgãos de sua história: 
333 procedimentos.

2019 – Reconhecido pela Assembleia Legisla-
tiva de Santa Catarina como o hospital com o mel-
hor resultado em transplantes de órgãos no estado.

O Sistema Único de Saúde 
é um dos maiores sistemas de 
saúde pública do mundo. Ele ga-
rante acesso integral, universal e 
gratuito para toda a população do 
Brasil, abrangendo desde o sim-
ples atendimento para avaliação 
da pressão arterial, até o trans-
plante de órgãos. Esse complexo 
sistema está presente na vida de 
todos os brasileiros e completa, 
neste sábado (19/09), 30 anos da 
Lei 8080/1990 que o criou e levou 
a uma trajetória de muito esforço 
e desafi os enfrentados, diaria-
mente, para proporcionar e ga-
rantir o direito universal à saúde 
como dever do Estado.

Hoje, com a pandemia, é 
possível constatar a força e im-
portância desse sistema de saúde, 
que atende cerca de 70% da pop-
ulação. Sob a gestão e união dos 
três entes – governo federal, es-
tados e municípios – foi possível 
garantir assistência aos pacientes 
infectados pela Covid-19 e o aten-
dimento daqueles que necessitam 
de tratamentos especializados.

“Não existe outra saída para o 
nosso país com relação a saúde, 
que não seja o Sistema Único de 
Saúde forte e efi ciente”, afi rma o 
ministro da Saúde, Eduardo Pazu-
ello.

Os próximos 20 anos já estão 
sendo elaborados pela atual equi-
pe do Ministério da Saúde. “Esta-
mos montando ações estruturantes 
com projetos estratégicos em to-
das as áreas, como Saúde Digital, 
Projeto Genoma entre outras que 
estão sendo fi nalizadas”, aponta o 
ministro.

EVOLUÇÃO DO SISTEMA
O sistema público de saúde 

no Brasil antes de 1988 atendia a 
quem contribuía para a Previdên-
cia Social. A saúde era centraliza-
da e de responsabilidade federal, 
sem a participação dos usuários. A 
população que poderia usar rece-
bia apenas o serviço de assistên-
cia médico-hospitalar. Antes da 
implementação do SUS, saúde era 
vista como ausência de doenças. 
Na época, cerca de 30 milhões 
de pessoas tinham acesso aos 
serviços hospitalares. As pessoas 
que não tinham dinheiro depen-
diam da caridade e da fi lantropia.

Durante esses 30 anos, a 
evolução do sistema público de 
saúde foi importante para todos, 
sem discriminação. Atualmente, o 
sistema é descentralizado, munic-

Brasil comemora a lei dos 
30 anos da criação do SUS

ipalizado e participativo, com 100 
mil conselheiros de saúde. Hoje, 
saúde é vista como qualidade de 
vida.

O SUS não é apenas assistên-
cia médico-hospitalar. Também 
desenvolve, nas cidades, no inte-
rior, nas fronteiras, portos e aero-
portos, outras ações importantes. 
Realiza vigilância permanente 
nas condições sanitárias, no san-
eamento, nos ambientes, na segu-
rança do trabalho, na higiene dos 
estabelecimentos e serviços. Re-
gula o registro de medicamentos, 
insumos e equipamentos, controla 
a qualidade dos alimentos e sua 
manipulação. Normaliza serviços 
e defi ne padrões para garantir 
maior proteção à saúde.

DESAFIOS DA SAÚDE
Os desafi os de um sistema de 

saúde são constantes e novas de-
mandas sempre surgem, seja em 
um enfrentamento de uma nova 
doença - como a Covid-19 - ou até 
mesmo na incorporação de novos 
medicamentos e de tecnologias de 
ponta.

O grande desafi o, sobretudo, 
é a oferta de serviços. A demanda 
é sempre crescente, as mudanças 
tecnológicas são frequentes e a 
absorção disso no sistema sofre 
com duas consequências: a pri-
meira é a oferta do serviço que 
precisa ser efi ciente para atender 
em quantidade sufi ciente e em 
tempo oportuno todas essas de-
mandas e necessidades, e a segun-
da é o desafi o do fi nanciamento, 
alocação de recursos para se ter 
uma base do melhor resultado 
possível.

“O sistema de saúde nunca 
está completo, sempre tendo de-
mandas agudas, como por ex-
emplo no caso da pandemia ou 
demandas que são cronicamente 
alimentadas por conta do envel-
hecimento populacional”, pontua 
a médica oncologista e chefe de 
gabinete da Secretaria de Atenção 
Especializada à Saúde (SAES) do 
Ministério da Saúde, Maria Inês 
Gadelha.

Salvar vidas com transplantes de órgãos: uma rotina no Hospital Santa Isabel que começou em 1980

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO O JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA LEI ETC. FAZ SABER, que, nos autos de Falência da 
Mercosul Comercial e Industrial Ltda. (autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008), foi designada a venda dos bens in-
dicados abaixo, na modalidade de LEILÃO ON-LINE. 1º Leilão: dia 06/11/2020, com início às 14:00h, e encerra-
mento às 14:15h, por preço igual ou superior a avaliação do bem. 2º Leilão: dia 20/11/2020, com início às 14:00h, 
e encerramento às 14:15h, a quem mais ofertar, desde que superior a 50% do valor da avaliação. Local do Leilão: 
no endereço eletrônico (site) www.ubiallileiloes.com.br e suas extensões, mediante cadastro prévio, conforme es-
tabelecido neste edital. Leiloeira Pública O� cial/Nomeada: ELIZABETE UBIALLI - matrícula AARC/305 – www.
ubiallileiloes.com.br. Da comissão da leiloeira: estabelecida em 5% do valor da arrematação. Processo n. 0023368-
54.2012.8.24.0008 Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 
9.022. Bem(ns): 01) 38 blocos de fundação, 02) 31 pilares, 03) 56 vigas, 04) 93 lajes pré-moldadas painel PI, 05) 06 
escadas, Total das Avaliações: R$ 163.332,69  Lance mínimo: R$ 81.666,35. Maiores informações com a Leiloeira 
O� cial pelo fone (48) 99168-2023– site: www.ubiallileiloes.com.br

EDITAL
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DIÁRIO CATARINENSE 10 E 11 DE OUTUBRO DE 202002

PREFEITURA MUNICPAL DE TIJUCAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 149/PMT/2020 - TOMADA DE PREÇO Nº 012/PMT/2020

ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que fora concluído a abertura da Documentação do Processo 
Licitatório nº 149/PMT/2020 Tomada de Preço nº 012/PMT/20, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLANAGEM E SINALIZAÇÃO DA ESTRADA 
GERAL DA ITINGA, TRECHO II DA ESTACA 50 AO PF, NO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC, CONFORME, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, QUA-
DRO DE COMPOSIÇÕES, BDI, PROJETOS E ART (CREA) NECESSÁRIA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, de acordo com as condições estipuladas neste Edital, nos seus anexos 
e no contrato, cujos termos, igualmente, o integram. Veriicou-se que protocolou os envelopes da Documentação e 
Proposta as empresas BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA, AZIMUTE PAVI-
MENTAÇÃO EIRELI, SETEP CONSTRUÇÕES S.A, INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, PLM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, QUALIDADE PAVIMENTAÇÕES LTDA, PACOPEDRA 
PAVIMENTADORA E COM. DE PEDRAS LTDA e PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA. Ato contínuo após rubrica e análise criteriosa por todos os presentes e os representantes legais das empresas 
participantes sobre as documentações, veriicou-se que a empresa PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COM. DE 
PEDRAS LTDA não apresentou a CND Municipal de Tijucas exigida no item 7.2.6 do edital. Serão encaminhados 
para análise contábil e técnica os documentos apresentados pelas empresas participantes para os devidos pareceres.  
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por cautela designa para as 12h00 (doze horas) do dia 14 de 
outubro de 2020, o julgamento da documentação. Nada mais havendo a declarar, a Presidente da CPL encerra a sessão. 
Publique-se para os ins e efeitos legais. Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos 
interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.  

ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL/SC
EDITAL DE CONCORRENCIA N° 01/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO 24/2020

Objeto: Seleção de empresa para concessão de incentivos econômicos, através da  Concessão de 
Direito Real de Uso Gratuito do Terreno, ediicações e infra estrutura com a inalidade de instala-
ção de empresa industrial nas áreas químicas, construção civil, madeireira, metal mecânica, têxtil, 
gêneros alimentícios e alimentos para animal. Modalidade: Concorrência. Tipo: Melhor Proposta 
Técnica. Recebimento das propostas até: as 08h15min do dia 01/12/2020, no setor de compras e li-
citações, situado na Rua Tamandaré, 98, Centro, junto ao prédio da Prefeitura Municipal de Lindó-
ia do Sul, SC. Informações complementares: O edital na integra esta a disposição dos interessados 
na home page www.lindoiadosul.sc.gov.br.

Lindóia do Sul - SC, 09 de outubro de 2020.
Flavio Luiz Benini

Prefeito em exercício de Lindóia do Sul

EDITAL DE LEILÃO ONLINE
1ª VARA CÍVEL DE BLUMENAU/SC - Falência da Mercosul Comercial e Industrial Ltda. Autos nº 0023368-
54.2012.8.24.0008, Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022, 1º Leilão: 06/11/2020, início às 
14h, encerramento às 14:15h, por preço igual ou superior a avaliação. 2º Leilão: 20/11/2020, início às 14h, 
e encerramento às 14:15h, a quem mais ofertar, desde que superior a 50% do valor da avaliação. Local: site 
da leiloeira WWW.UBIALLILEILOES.COM.BR - Leiloeira Pública Oicial: ELIZABETE UBIALLI - ma-
trícula AARC/305 - Bens: 01) 38 blocos de fundação; 02) 31 pilares; 03) 56 vigas; 04) 93 lajes pré-moldadas 
painel PI; 05) 06 escadas. Totalizando: R$ 163.332,69. Lance mínimo: R$ 81.666,35. Informações: Fone (48) 
99168-2023 ou site: WWW.UBIALLILEILOES.COM.BR

AUTOMOVEL CLUBE DE BLUMENAU
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Cumprindo o que determina o art. 18 parágrafo 1º,letras “A e B” dos estatutos sociais, ficam convocados os 
associados do AUTOMOVEL CLUBE DE BLUMENAU a comparecerem na Assembléia Geral Ordinária, 
no dia 28 de outubro de 2020, as 10:00hs, em primeira convocação e trinta minutos após em segunda, com 
qualquer numero de associados presentes na sede social, à rua 7 de setembro n 2117, 2º andar, sala 05 para 
deliberarem sobre a seguinte 

ORDEM DO DIA:
1º  Prestação de contas do exercício social encerrado em 30 de setembro/2020.
2º  Assuntos Diversos.

Blumenau, SC 07 de outubro de 2020.
FELIX  HUSCHER

Presidente

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2020
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE
A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOIN-
VILLE, com sede na Rua Ipanema, n° 457, Bairro Floresta, Joinville, SC, inscrito no CNPJ sob nº 81.140.873/0001 
00, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO ON LINE às 09 HORAS do dia 21 de 
OUTUBRO de 2020. O leilão será conduzido pelo LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL Sr. MARCUS ROGÉRIO 
ARAÚJO SAMOEL, matrícula AARC/335, para venda à vista de bens móveis. Edital completo com as descrições 
poderá ser obtido na Associação De Assistência À Saúde ou através dos sites WWW.DELTTALEILOES.COM.BR, 
DIARIODELEILOES.COM.BR ou WWW.ASPMJ.COM.BR , ou ainda pelos telefones (47) 3272 8269 na Asso-
ciação De Assistência À Saúde ou (47) 9 9937 5744 com o Leiloeiro. Aplicam-se à presente licitação, as disposições 
da Lei no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Joinville (SC), em 09 de outubro de 2020.
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

Poder Judiciário JUSTIÇA ESTADUAL
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 5ª Vara Cível da 

Comarca de Florianópolis
Rua Gustavo Richard, 434 - Bairro: Centro - CEP: 88010290 - Fone: (48) 

3287-6683 - Email: capital.civel5@tjsc.jus.br
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 5008439-36.2019.8.24.0023/SC
AUTOR: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - 
CASAN
RÉU: ANDREA DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 310007271081
JUIZ DO PROCESSO: Daniela Vieira Soares - Juiz(a) de Direito
Citando(a)(s): ANDREA DE OLIVEIRA, CPF: 88764672972, endereço: 
Travessa Maria de Jesus Martins, 83 - Costeira do Pirajubaé - 88047059 
- Florianópolis (Residencial) e Travessa Vera Lucia Silva de Oliveira, 83 - 
Costeira do Pirajubaé - 88047040 - Florianópolis (Residencial).
Prazo do Edital: 20 dias
Pelo presente, a(s) pessoa(s) acima identiicada(s), atualmente em local 
incerto ou não sabido, FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito 
tramitam os autos do processo epigrafado e CITADA(S) para  responder à 
ação, querendo, em 15 (quinze) dias, contados do primeiro  dia útil seguinte 
ao transcurso do prazo deste edital. ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar 
a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC). Será nomeado curador especial no 
caso de revelia (art. 257, IV do CPC).E para que chegue ao conhecimento de 
todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será aixado 
no local de costume e publicado na forma da lei.
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Escaneie o QRCode abaixo e 
acesse a página pelo celular:

Leilão: 1ª Vara Cível de Blumenau/SC - MERCOSUL

Data da publicação na rede: 24/09/2020

Descrição do bem:

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.
Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022.
Bem(ns): 01) 38 (trinta e oito) blocos de fundação (elemento de transferência das cargas dos pilares para as
estacas de fundação), com e sem nicho de engaste para as estacas, sem sapatas diretas, sem necessidade de
serem combinadas com estacas. 02) 31 (trinta e um) pilares, mais variadas seções alturas e ¦nalidades, sendo
para pórtico, torre de caixa da água e mezanino. Alguns pilares possuem cabeça, furação especí¦ca para uso de
tirantes, mais variados tamanhos e modelos de consoles para apoio de viga. 03) 56 (cinquenta e seis) vigas,
mais variadas larguras, altura se comprimentos. 04) 93 (noventa e três) lajes pré-moldadas painel PI, sendo um
painel plano (mesa) fundido sobre duas nervuras (vigas) que lhe dão sustentação, formando uma seção “duplo T”
ou PI/ facilidade de operação e montagem, auto portabilidade e boa aparência às solicitações de cargas diversas.
05) 06 (seis) escadas, onde ligam os diferentes pavimentos de uma edi¦cação. Obs.: Tratam-se de peças já
utilizadas em outro local, desmontadas e transportadas. Total das Avaliações: R$ 163.332,69 (cento e sessenta
e três mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e nove centavos). Local para vistoria 01: Próximo a Br 470,
Rua Alfredo Nicolau da Silva, Lagoa, Gaspar/SC. Local para vistoria 02: Km 48 da BR 470, Belchior Central,
Gaspar/SC (pátio aberto). Local para vistoria 03: Rua Dr. Fritz Muller, 533, fundos, Salto, Blumenau com acesso
pela Rua Plátano, bairro Salto, Blumenau/SC. Lance mínimo: R$ 81.666,35.

Histórico de lances:

VALOR USUÁRIO DATA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2054

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

09/11/2020 11:03:08

SC024035 - JEAN CARLOS VENTURI - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2054



 
 
            JEAN CARLOS VENTURI OAB/SC 24.035 
  
 

______________________________________________________________________________________________ 

Escritório Jurídico - Rua Marechal Rondon, nº 51, sala 02– Centro, Rio do Sul – (SC) 
Cep. 89160-182 – Tel. (47) 3522-3329  - 3521-7081 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU - SC 

 

 

 

PATRICIA G GRONNER, já qualificada nos autos 

do processo em epígrafe n. vem a presença de Vossa Excelência, através de seu 

procurador, com escritório profissional situado à Rua Marechal Rondon, nº51, Sala 02, 

Bairro Jardim América, na cidade de Rio do Sul/SC, em atendimento às fls. 82 dos autos, 

vem respeitosamente requerer e informar o que segue: 

 

Informar, que tempos atrás esse subscritor 

peticionou equivocadamente nos presentes autos, entretanto se mantem o 

cadastro com intimações. 
 

Diante da desnecessidade de receber 

intimações pois não somos partes autos, requer sejam excluídos do cadastro esse 
subscritor e a cliente PATRICIA G GRONNER. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Rio do Sul, 09 de novembro de 2020. 

 

 

  JEAN CARLOS VENTURI 

                                                                  OAB/SC 24.035 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2055

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

20/11/2020 17:46:24

PERSC000305X - ELIZABETE UBIALLI - PERITO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2055



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU - SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 

 

 

 

 

AUTO NEGATIVO DE 2º LEILÃO  
 

 

Aos 20 de novembro de 2020, às 14:15 horas, no endereço eletrônico 

www.ubiallileiloes.com.br, sob a supervisão da Leiloeira Oficial Elizabete Ubialli, devidamente 

autorizada pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito, encerrou-se na data 

e hora designada, na forma da lei, o Leilão Eletrônico do(s) bem(ns) dos bens da Massa Falida 

Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Não havendo licitantes durante o período de realização do leilão, lavrei o 

presente Auto que vai por mim devidamente assinado.  

Florianópolis, 20 de novembro de 2020.    

 

   

 

 

Elizabete Ubialli  

Leiloeira Pública Oficial/SC 

AARC/305 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2056

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

25/11/2020 14:59:30

PERSC000305X - ELIZABETE UBIALLI - PERITO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2056



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU - SANTA CATARINA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 
Falido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Adm. Judicial: Gilson Amilton Sgrott – OAB/SC 9.022. 

 

 

 

MM Juiz(a), venho respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos autos em epígrafe, requerer apreciação da proposta de Compra, conforme 

segue anexo. 

 

Florianópolis, 25 de novembro de 2020. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

Elizabete Ubialli 

Leiloeira Pública Oficial/SC 
AARC/305 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2058

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

03/12/2020 12:20:08

SC008589 - OSMAR PACKER - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2058



EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
 
Requerente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU.  
 
Requerido: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA. 
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FIAAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU, já qualificada (o) nos autos em 
epígrafe, em face de MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA, também já qualificada, vem, por seu procurador, 
respeitosamente a presença de V. Excelência para informar os dados 
bancários dos/as trabalhadores/as abaixo relacionados/as, uma vez que, na 
relação de contas bancárias de Evento 1667, INF7610, Página 2, não houve 
indicação dos seus dados como forma possibilitar a transferência do 
montante que lhe cabe pela relação de credores trabalhista extraconcursal 
de Evento 1734, INF7698, Páginas 1/3: 

 
DADOS BANCÁRIOS 
 
Autor(a): ERIC GONÇALEZ GALLY 
 
CPF: 213.644.958-30 
 
Banco do Brasil S/A 
 
Banco 001 
 
Agência 6804-7 
 
Conta poupança 23.506-7 
 
Por oportuno, são reiterados os requerimentos formulados nas 

petições que seguem abaixo relacionadas, diga-se, similares ao presente, 
visto que, também se tratam de credores trabalhistas extraconcursais que 
até onde se tem conhecimento não teriam recebido os valores que lhes são 
devidos, já que também constam da relação de Evento 1734, INF7698, 
Páginas 1/3: 
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ADAIR JOSÉ ALEXANDRINO PEREIRA - Evento 1674, PET7621, 
Página 1 

 
DENÍLSON GRIPPA - - Evento 1674, PET7621, Página 1 
 
JOÃO LUIZ BORELLI BORGES - - Evento 1674, PET7621, Página 

1 
 
THAÍS KREUCH - - Evento 1674, PET7621, Página 1 
 
SINÉSIO ANTONIO GAMBETA - Evento 1693, PET7649, Página 1 
 
VALDIR FOSTER - Evento 1740, INF7714, Página 1 
 
MAYCON BRUNO DOS SANTOS CALDAS - Evento 1745, 

INF7728, Página 1 
 
MANOELA ZABEL ALVES - Evento 1749, INF7737, Página 1 
 
ELISANDRO SIQUEIRA - Evento 1752, PET7741, Página 1 
 
MARIA LEILIANE DA SILVA FONSECA - Evento 1753, PET7742, 

Página 1 
 
LEODIR BOEIRA RODRIGUES - Evento 1756, PET7752, Página 1 
 
ZULEICA SCHAIANA KRAUSE - Evento 1782, PET7912, Página 1 
 
MAGNA MARA SILVEIRA DE ARAÚJO - Evento 1797, PET7946, 

Página 1 
 
ALBERTO RICARDO MOREIRA - Evento 1831, PET8049, Página 1 

 
Tudo isso é feito para que os(as) trabalhadores(as) suso 

mencionados(as) não deixem de receber seus valores, por direito. 
 
Nestes termos, 
Requer e espera deferimento. 
 
Blumenau, 03 de dezembro de 2020. 
 
OSMAR PACKER – Advogado 
OAB/SC 8589 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2059

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

03/12/2020 17:11:59

QPERES - QUITERIA TAMANINI VIEIRA - MAGISTRADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2059
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

DESPACHO/DECISÃO

I - Diante da petição de evento 2056, INF2, colha-se a manifestação do representante do
Ministério Público e do Administrador Judicial.

II - Relativamente ao pedido de pagamento formulado pelo Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Blumenau/SC (Evento 2058), infere-se que os credores
nominados constam na relação de evento 1700, mas houve manifestação do Administrador Judicial no
sentido de que diversos credores não informaram seus dados bancários, o que inviabilizou o
pagamento à época (evento 1781). 

Desta forma, intime-se o Administrador Judicial para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
esclareça a respeito da implementação dos pagamentos e os valores respectivos.

Constatada a ausência de pagamento, autorizo, desde logo, o levantamento dos valores
devidos aos credores Eric Gonçalez Gally, Adair José Alexandrino Pereira, Denilson Grippa, João Luiz
Borelli Borges, Thaís Kreuch, Sinésio Antonio Gambeta, Valdir Foster, Maycon Bruno dos Santos
Caldas, Manoela Zabel Alves, Elisando Siqueira, Maria Leiliane da Silva Fonseca, Leodir Boeira
Rodrigues, Zuleica Schaiana Krause, Magna Mara Silveira de Araújo e Alberto Ricardo Moreira, por
alvará. 

Havendo necessidade, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos
respectivos valores. 

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310009227508v7 e do código CRC 2774b365.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 3/12/2020, às 17:11:58
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2064

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__2044

03/12/2020 18:58:52

NH5947 - NAIR HARDT - OFICIAL DE JUSTIÇA

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2064
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Central de Mandados - Blumenau

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

 

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, compareci no
local indicado e, após as formalidades legais, deixei de proceder à entrega dos bens descritos no
mandado pois em contato com o administrador, via telefone, no dia 5.11.2020 às 11:20 h, este ficou
de dar retorno à ligação para orientação do procedimento de entrega, sendo que até a presente data
não mais contactou esta Oficial de Justiça.Certifco ainda que no local estava o porteiro Lucas Moreira
que também entrou em contato com os responsáveis, que até a presente data não se manifestaram.
Assim, procedo à devolução do mandado. Dou fé.

Conduções: 1

Resumo dos atos/diligências:

dia 5.11.2020 às 11:30 h
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2068

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__2063

07/12/2020 17:37:17

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2068



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0023368-54.2012.8.24.0008/ 08.2012.00534032-0 (SIG)

MM Juíza

A proposta presente no evento 2056 INF2 encontra-se em patamar bem 

abaixo do mínimo avaliado (evento 1809 LAUDO7998), além de prever uma 

irregular comissão à pessoa da leiloeira oficial (salvo engano, compete ao 

administrador proceder à venda direta – art. 22, II, "i", da LRJF, não podendo 

referida auxiliar atuar como corretora de imóveis no caso presente).

Assim, pelo indeferimento da proposta, intimando-se o administrador para 

que busque a alienação de tais ativos pelo melhor preço possível, juntando ao menos 

duas propostas.

Blumenau-SC, em 07 de dezembro de 2020

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2073

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AOS_EVENTOS__2060_2061_2065_E_2066

08/12/2020 13:44:05

SC009022 - GILSON AMILTON SGROTT - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2073



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda e 
   Portia  Comercial e Industrial Ltda.  
 
 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL 

COMERCIAL  E INDUSTRIAL LTDA e MASSA FALIDA DE PORTIA COMERCIAL 

E INDUSTRIAL LTDA. através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL devidamente 

nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem com o devido acato 

perante V.Exa.,  em atendimento ao r. despacho de Evento 2059, 

manifestar-se nos seguintes termos: 
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

1. PROPOSTA COMPRA BENS 

Diante da Certidão de Evento 2055 a 

Sra. Leiloeira informou do segundo leilão negativo dos bens arrecadados 

pela Massa Falida – estrutura em pré-moldado –  o que, em tese, demonstra 

desinteresse pelos bens nos valores oferecidos.  

 

No Evento 2056 a Sra. Leiloeira 

apresenta proposta de aquisição daqueles bens, mediante compra direta, 

porém por valor aquém da avaliação, devendo ser negado.  

 

Entretanto, ainda que ciente da 

avaliação, mas:  

 

 considerando que os bens em questão 

já estão a quase uma década depositados na antiga sede da Falida; 

 

considerando a depreciação sofrida; 

 

considerando que o Banco Votorantim 

(através de Fundo de Investimento), retomará o imóvel sede da falida em 

decorrência de pedido de restituição já julgado, e nesse imóvel se encontra 

depositada a estrutura em pré-moldado, objeto da venda; 
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

considerando que os bens – de grande 

porte – precisarão ser deslocados a outro depósito, demandando custos à 

Massa Falida,  

 

Sugere-se a imediata ¨venda direta¨ 

mediante procedimento apresentado pela Sra. Leiloeira, ou outra forma 

célere de alienação dos bens.  

 

 

2. DOS VEÍCULOS 

Conforme apresentado nos autos 

(Evento 1382), restam também para serem alienados nessa Falência 04 

(quatro) veículos em estado de sucata – eis que parados/abandonados nos 

fundos da empresa muito antes da decretação Falência -  os quais requer 

seja autorizada a ¨venda direta¨  por melhor proposta eis que 

provavelmente somente haverá proponente de loja de desmonte - ¨ferro 

velho¨, sendo:  

 

VEÍCULO Placa 
Volks Kombi standard 1.4 
total flex - 2010/2011 
 

Placa MHN1398 
 

Fiat Palio fireeconomy 4P 
- 2010/2011 - MHN0138 
 

Placa MHN0138 
 

Fiat Palio fireeconomy 4P 
- 2010/2011 - MHN0158 
 

Placa MHN0158 
 

Fiat Doblo Cargo Flex – 
2009 – Branco Banchisa 

Placa MGT8437 
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OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

3. DO PAGAMENTO CREDORES 

Informa abaixo os seguintes credores 

trabalhistas que ainda não receberam seus créditos, conforme pedido do 

SINDICATO de Evento 2058. 

 

A confirmação da ausência de 

pagamento desses credores, encontra-se no Evento 1781, INF.7910. 

 

Os valores abaixo informados a cada 

credor, foi atualizado pela contadoria até 31/08/2019, devendo prosseguir 

com a atualização, e aplicar o percentual de 85% (oitenta e cinco por cento), 

nos mesmos moldes do Evento 1700.  

 

Credor Valor atualizado até 

31/08/2019 

Projeção 85% 

ALBERTO RICARDO MOREIRA R$ 3.397,24  R$ 2.887,65 

ERIC GONÇALVEZ GALLY R$ 13.742,80 R$ 11.681,38 

MAGNA MARA SILVEIRA R$ 2.420,46 R$ 2.057,40 

ZULEICA SCHAIANA R$ 7.761,98 R$ 6.597,68 

 

 

Os demais credores relacionados por 

V.Exa. no despacho de Evento 2059, conforme pedido do SINDICATO no 

Evento 2058, já receberam seus valores na ocasião dos pagamentos aos 

credores trabalhistas, estando seus comprovantes anexados na prestação 

de contas de EVENTO 1781, INF. 7904 a 7909. 
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Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

 

Em anexo segue as guias de 

transferências daquela ocasião.  

 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.:  

 

a) requer  novo procedimento de venda 

dos pré-moldados mediante venda direta em procedimento a ser 

apresentado pela Sra. Leiloeira, ou na forma que V.Exa., considerar 

pertinente e célere;  

 

b) requer a venda direta, nos mesmos 

moldes do item ¨a¨ acima, de 04 veículos arrecadados e que se encontram 

em estado de sucata; 

VEÍCULO Placa 
Volks Kombi standard 1.4 
total flex - 2010/2011 
 

Placa MHN1398 
 

Fiat Palio fireeconomy 4P 
- 2010/2011 - MHN0138 
 

Placa MHN0138 
 

Fiat Palio fireeconomy 4P 
- 2010/2011 - MHN0158 
 

Placa MHN0158 
 

Fiat Doblo Cargo Flex – 
2009 – Branco Banchisa 

Placa MGT8437 
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Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

c) informar que diante do pedido do 

SINTICATO de evento 2058, somente os credores abaixo relacionados não 

receberam ainda seus créditos, requerendo remessa à contadoria para 

atualização dos valores, sendo:  

 

Credor Valor atualizado até 

31/08/2019 

Projeção 85% 

ALBERTO RICARDO MOREIRA R$ 3.397,24  R$ 2.887,65 

ERIC GONÇALVEZ GALLY R$ 13.742,80 R$ 11.681,38 

MAGNA MARA SILVEIRA R$ 2.420,46 R$ 2.057,40 

ZULEICA SCHAIANA R$ 7.761,98 R$ 6.597,68 

 

 

 

 

Nestes Termos,  

É a manifestação.  

 
Blumenau-SC, 08 de dezembro de 2020.   
 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial de Mercosul e Portia 
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Evento 2078

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

09/12/2020 15:15:18

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO, em cumprimento ao determinado no item II da Decisão evento 1956, que o alvará da
credora Josielma da Cruz - CPF 082.246.154-48, será expedido para a seguinte conta bancária: Banco
do Brasil, agência 1344-7, conta corrente 1913-5 (evento 1.667 - Informação 7.610). O referido é
verdade e dou fé. 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310009399111v2 e do código CRC 8767253d.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 9/12/2020, às 15:15:18
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2079

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_ALVARA

10/12/2020 18:47:11

QPERES - QUITERIA TAMANINI VIEIRA - MAGISTRADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2079



0023368-54.2012.8.24.0008 310009399308 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

ALVARÁ Nº 310009399308

Alvará sidejud expedido

 

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310009399308v2 e do código CRC 33b138b9.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 10/12/2020, às 18:47:11
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2081

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

14/12/2020 09:36:28

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2081



14/12/2020 Confirmacao de transferencia bancaria - Blumenau - Foro Central - 1a Civel

https://email.tjsc.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AQMkADc0MmI0MTI5LTA5YmEtNDM2My1hZDVlLWNhNWRjMWI2NWY4ZgBG… 1/1

Confirmacao de transferencia bancaria

Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o dinheiro
já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

Juiz(a) autorizador(a):  Quitéria Tamanini Vieira Peres 
Chefe de cartório responsável:  Rosalvo Moreira de Oliveira 
Subconta:  19.008.7955-7 
Valor do pedido solicitado: R$13.840,00 
Tipo de saque:  'Parcial' 
Beneficiado:  Josielma da Cruz 
CPF/CNPJ:  082.246.154-48 
Data do pedido:  09/12/2020 15:15:36 
Número processo SAJ:  008.12.023368-9/000 
Número processo CNJ:  0023368-54.2012.8.24.0008 
Banco:  001 
Agência:  1344-7 
Conta:  1913-5 
Comprovante de liberação:  20.008.001.13680 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

Atenciosamente, 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 
Diretoria de Orçamento e Finanças 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
(48) 3287-2141 

Sistema de Depósitos Judiciais <sidejud.noreply@tjsc.jus.br>
seg 14/12/2020 11:09

Para:Blumenau - Foro Central - 1a Civel <blumenau.civel1@tjsc.jus.br>;
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2082

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

14/12/2020 09:49:50

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2082



0023368-54.2012.8.24.0008 310009533802 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO que encaminho os autos à Contadoria para atualização dos valores informados pelo Síndico
na petição evento 2.073, conforme quadro abaixo. O referido é verdade e dou fé. 

 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310009533802v2 e do código CRC 5224b695.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 14/12/2020, às 9:49:49
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2084

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_HABILITACAO

16/12/2020 16:31:35

SP244065 - FABIO LUIS PAPAROTTI BARBOZA - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2084



 
 

 

www.paparottiadvocacia.com.br                 paparotti@paparottiadvocacia.com.br 

Sede - São Paulo - SP 

Rua Pereira Stéfano, 114 – Conj. 402 

CEP: 04144-070 - Saúde 

Tel/Fax: (11) 4564-2242 

 

Balneário Camboriú – SC 

R. Bahia, 380 

CEP: 88340-000 – Bairro dos Estados 

Tel/Fax: (47) 3367-5564 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU – ESTADO DE SANTA CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 

URGENTE – HOMOLOGAÇÃO DE CRÉDITO X EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ 

CRÉDITO TRABALHISTA 

 

CELIO DA SILVA QUIRINO, já devidamente qualificado nos autos da 

falência de MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., por seu advogado 

infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue:  

 

Conforme informações constantes dos autos, o crédito do Requerente 

encontra-se bloqueado em razão da sua habilitação nos autos do presente processo 

encontrar-se sub judice, uma vez que ainda não havia sido homologada pelo Juízo.  

 

Todavia, conforme segue em anexo houve a prolação de sentença 

determinando a habilitação do crédito em tela. 
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P A P A R O T T I 

A D V O C A C I A 

 2 

Assim, tendo em vista a decisão de fls. 9478/9479, na qual se 

homologou o rateio dos valores existentes nos autos, bem como tendo em vista a 

petição do próprio Administrador Judicial de fls. 9508/9513, informando sobre a 

garantia do crédito e a sua reserva.  

 

Requer seja o crédito do obreiro liberado através de alvará judicial, 

cabendo a transferência do montante devido para a conta abaixo descrita com a 

urgência que o caso requer, uma vez tratar-se de crédito alimentar/trabalhista, já 

descrito como extraconcursal, conforme decisão. 

 

Assim, o valor deverá ser creditado na conta corrente do próprio 

Requerente, qual seja:  

 

CELIO DA SILVA QUIRINO 

CPF: 099.806.268-53 

BANCO DO BRASIL  

AG. 7046-7 

CC. 8845-5 

 

Portanto, reitera a seja o seu montante (R$ 50.000,00, mais 

atualizações), transferidos para a conta informada, por ser medida de direito e da mais 

lídima Justiça! 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

Fabio Luis Paparotti Barboza 

OAB/SP 244.065 
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16/12/2020 :: 310009432726 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=f83cc239df207c5ee4b73037a485d… 1/2

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 -
Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO Nº 0310871-22.2018.8.24.0008/SC

REQUERENTE: CELIO DA SILVA QUIRINO
REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA (MASSA
FALIDA/INSOLVENTE)

SENTENÇA

 Trata-se de habilitação de crédito em que se pretende a inclusão dos créditos
devidos em favor de CELIO DA SILVA QUIRINO junto à falência de Mercosul Comercial e
Industrial Ltda.

O Administrador Judicial não se opôs ao pedido (evento 35), ao passo em que o
falido quedou-se inerte, embora intimado (evento 38). 

Por sua vez, o representante do Ministério Público manifestou-se ao evento 32.

Após o regular trâmite, os autos vieram conclusos.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Julgo o processo antecipadamente, porquanto contém substrato probatório
suficiente para a formação do convencimento do juízo acerca da matéria, consoante art. 355, I,
do CPC.

Quanto ao pedido de habilitação de crédito, cabe destacar que sua viabilidade
depende da comprovação da higidez da dívida original e dos encargos respectivos, consoante
interpretação dos arts. 7º a 20 da Lei 11.101/2005.

No caso concreto, foi juntada decisão homologatória do acordo firmado entre o
autor e a massa falida (evento 01, INF2, fls. 03, INIC3, e evento 17, OUT3) havendo indicação
do crédito devido, este identificado na própria decisão com força de certidão; na peça
noticiando a realização de acordo à justiça especializada (evento 17, OUT2); e no despacho
(evento 17, OUT4) como constituído integralmente de verbas indenizatórias (danos morais).

Quanto à classificação respectiva, acolho a manifestação do Administrador
Judicial e do representante do Ministério Público para o fim de atribuir ao crédito a natureza
extraconcursal, na medida em que o fato gerador é posterior à falência. 

0310871-22.2018.8.24.0008 310009432726 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau
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Por fim, ressalto que os juros moratórios devem ser qualificados entre os demais
créditos quirografários, haja vista que a massa falida somente irá suportá-los acaso existam
recursos suficientes para tanto.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de habilitar o crédito
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em favor de CELIO DA SILVA QUIRINO,
classificando-o na forma do art. 84, inciso I, da LF, acrescido de juros segundo as forças
da massa, consoante o disposto no art. 124 da Lei de Falências.

Custas processuais pela massa falida. Sem condenação em honorários
advocatícios, considerando que não houve resistência ao pleito autoral (cf. STJ, AgRg no REsp
958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011: “A jurisprudência deste Tribunal Superior
prega serem devidos os honorários advocatícios na habilitação de crédito falimentar se em tal
procedimento houver impugnação”).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitado em julgado, expeça-se a competente certidão de habilitação de crédito
e arquivem-se.

 

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,
mediante o preenchimento do código verificador 310009432726v3 e do código CRC 227a9cbf. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES 
Data e Hora: 14/12/2020, às 19:2:12 
 

 

0310871-22.2018.8.24.0008 310009432726 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2085

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

12/01/2021 16:37:29

SC017667 - AURÉLIO MIGUEL BOWENS DA SILVA - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2085



 

1 
 

Excelentíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Severino e Carlos Giovani de Souza, 

qualificados nos autos da Falência nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

(008.12.023368-9), vem, por seu advogado, informar e requerer o que segue. 

 

 

Manifestação 
 

 

Os Requerentes juntaram procurações, bem como indicaram os 

dados bancários na petição (Ev. 1729)  

 

Ocorre que, tais credores ainda não receberam seus créditos, cuja 

projeção (85%) atualizada até 31/08/2019 era de R$ 41.181,45 para o credor 

Fernando Severino e R$ 32.430,39 para o credor Carlos Giovani de Souza. 

 

Desta forma, requer a remessa dos autos à contadoria para 

atualização dos valores, bem como a imediata liberação para a conta indicada na 

petição (Ev. 1729), qual seja: conta corrente nº 227677-1, agência 0101-5, 

Viacredi, de titularidade do escritório Aurélio Miguel & Novais Advogados 

Associados, CNPJ nº 09.083.983/0001-41 , na medida em que as procurações 

expressamente outorgam poderes para receber e dar quitação. 
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Requerimentos 

 

 

Ante o todo exposto, requer a remessa dos autos à contadoria para 

atualização dos valores, bem como a imediata liberação dos valores aos credores 

Fernando Severino e Carlos Giovani de Souza, para a conta indicada na petição 

(Ev. 1729). 

 

Blumenau, 12 de janeiro de 2021. 

 

Assinatura digital 

Aurélio Miguel Bowens da Silva 

OAB/SC 17.667 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2086

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

20/01/2021 00:31:46

SC040485 - ODILON MARCOS CORREIA DA SILVA - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2086



EXELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

CIVIL DA COMARCA DE BLUMENAU DO ESTADO E SANTA CATARINA. 

                                                                                   

                            URGENTE 

 

PROCESSO Nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

AUTORA: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

REQUERENTE: VANDERLEI VALENTINI 

 

 

 

 

 

 

 

 

VANDERLEI VALENTINI, vêm respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por meio de seu procurador, REQUERER EXPEDIÇÃO DE 
ALVARA, informar os dados bancários para deposito/transferência de CRÉDITO, no 
valor de R$ R$ 2.883,79 (Dois mil, oitocentos oitenta e oito reais, setenta e nove 
centavos), já corrigidos, a serem transferidos para conta abaixo;  

Banco 085 VIA CREDI 

Agência 0101 

Conta 836.673.0 

Cidade Blumenau 

Estado Santa Catarina 

Vanderlei Valentini CPF 005.586.089-30 

, 

 

 

Destaca que o requerente é titular dos créditos acima relacionados 
no processo número 0007306-65.2014.8.24.0008, onde já está habilitado, conforme 
certidão que seja anexada a esta exordial, sendo créditos extraconcursais, e não 
concursal como mencionado pelo administrador judicial, o qual vêm se eximindo da 
dívida à algum tempo, chega de enrolação paguem; 

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2086, ALVARA1, Página 1



 O processo é de 2010, quantos natal se passaram, e nada do 
requerente receber o que é seu por direito. Processos após, já estão recebendo ou 
receberam. 

 

 

Informa que deixa efetuar o pagamento das custas processuais 
porque é beneficiário da justiça gratuita;  

 

 Requer ainda a condenação da requerida em honorários 
advocatícios na forma lei, no percentual de 20%; 

 

 

 

 

 

 

Nestes termos, 

 

                   Pede deferimento. 

 

 

 

 

             Blumenau, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

                                                       ODILON M. C. DA SILVA                             
                 
                                                            OAB/SC 40485                                                
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0007306-65.2014.8.24.0008

1

SENTENÇA
Ação: Habilitação de Crédito/PROC 
Autor: Vanderlei Valentini 
Réu: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.

RELATÓRIO

Trata-se de habilitação de crédito em que se pretende a inclusão dos 

créditos devidos em favor de Vanderlei Valentini e Narcisio Grandi junto à falência 

de Mercosul Comercial e Industrial Ltda..

O(a) Administrador Judicial não se opôs ao pedido (fls. 47-48).

Por sua vez, o representante do Ministério Público manifestou-se às fls. 

52-54.  

Após o regular trâmite, os autos vieram conclusos.

FUNDAMENTAÇÃO

Julgo o processo antecipadamente, porquanto contém substrato 

probatório suficiente para a formação do convencimento do juízo acerca da matéria, 

consoante art. 355, I, do CPC.

Quanto ao pedido de habilitação de crédito, cabe destacar que sua 

viabilidade depende da comprovação da higidez da dívida original e dos encargos 

respectivos, consoante interpretação dos arts. 7º a 20 da Lei 11.101/2005.

No caso concreto, consta dos autos certidão de habilitação de crédito 

fixado pela Justiça Laboral no processo 0002148-50.2012.5.12.0051, cujos valores 

estão atualizados até 01/03/2014 (fls. 3-4).

Ressalto que os juros moratórios e a multa contratual devem ser 

qualificados entre os demais créditos quirografários, haja vista que a massa falida 

somente irá suportá-los acaso existam recursos suficientes para tanto.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de:

a) habilitar o crédito de R$ 1.137,63 (mil cento e trinta e sete reais e 

sessenta e três centavos) em favor de VANDERLEI VALENTINI, classificando-o 

na forma do art. 83, inciso I, da LF;

b) habilitar o crédito de R$ 400,21 (quatrocentos reais e vinte e um 

centavos) em favor de NARCISIO GRANDI, classificando-o na forma do art. 83, 

inciso VI, da LF; e
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0007306-65.2014.8.24.0008

2

c) habilitar o crédito de R$ 22,58 (vinte e dois reais e cinquenta e oito 

centavos) em favor da União Federal classificando-o de acordo com o 

disposto no art. 83, inciso III, da LF.

Referidos créditos devem ser atualizados, por ocasião de seus 

pagamentos, a contar de 01 de março de 2014 e acrescidos de juros, segundo as 

forças da massa, consoante o disposto no art. 124 da Lei de Falências.

Custas processuais pela massa falida. Sem condenação em honorários 

advocatícios, considerando que não houve resistência ao pleito autoral (cf. STJ, 

AgRg no REsp 958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011: “A jurisprudência 

deste Tribunal Superior prega serem devidos os honorários advocatícios na 

habilitação de crédito falimentar se em tal procedimento houver impugnação”).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitado em julgado, expeçam-se as competentes certidões de 

habilitação de crédito e arquivem-se. 

  Blumenau (SC), 3 de fevereiro de 2020

Quitéria Tamanini Vieira Peres 
Juíza de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU  Emitido em: 05/02/2020 10:37 
 Certidão - Processo 0007306-65.2014.8.24.0008  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0062/2020,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº 
 3235,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   05/02/2020,   com   início   do   prazo   em   06/02/2020,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  28/02/2020 
 Ricardo Rosetti Piva (OAB 38879/PR)  15  28/02/2020 
 Assione Santos (OAB 283602/SP)  15  28/02/2020 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   exposto,   julgo   procedente   o   pedido   para   o   fim   de:   a)   habilitar   o   crédito   de   R$ 
 1.137,63   (mil   cento   e   trinta   e   sete   reais   e   sessenta   e   três   centavos)   em   favor   de   VANDERLEI   VALENTINI, 
 classificando-o   na   forma   do   art.   83,   inciso   I,   da   LF;   b)   habilitar   o   crédito   de   R$   400,21   (quatrocentos   reais   e 
 vinte   e   um   centavos)   em   favor   de   NARCISIO   GRANDI,   classificando-o   na   forma   do   art.   83,   inciso   VI,   da   LF;   e 
 c)   habilitar   o   crédito   de   R$   22,58   (vinte   e   dois   reais   e   cinquenta   e   oito   centavos)   em   favor   da   União   Federal 
 classificando-o   de   acordo   com   o   disposto   no   art.   83,   inciso   III,   da   LF.   Referidos   créditos   devem   ser 
 atualizados,   por   ocasião   de   seus   pagamentos,   a   contar   de   01   de   março   de   2014   e   acrescidos   de   juros, 
 segundo   as   forças   da   massa,   consoante   o   disposto   no   art.   124   da   Lei   de   Falências.   Custas   processuais   pela 
 massa   falida.   Sem   condenação   em   honorários   advocatícios,   considerando   que   não   houve   resistência   ao   pleito 
 autoral   (cf.   STJ,   AgRg   no   REsp   958620   /   SC,   Vasco   Della   Giustina,   15.03.2011:   "A   jurisprudência   deste 
 Tribunal   Superior   prega   serem   devidos   os   honorários   advocatícios   na   habilitação   de   crédito   falimentar   se   em 
 tal   procedimento   houver   impugnação").   Publique-se.   Registre-se.   Intime-se.   Transitado   em   julgado, 
 expeçam-se as competentes certidões de habilitação de crédito e arquivem-se." 

           Blumenau, 5 de fevereiro de 2020. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 
blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0007306-65.2014.8.24.0008 

Ação: Habilitação de Crédito/PROC 
Autor: Vanderlei Valentini 
Réu: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.
 

CERTIFICA-SE, que em 05/02/2020 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Diante do exposto, julgo 
procedente o pedido para o fim de: a) habilitar o crédito de R$ 1.137,63 (mil cento e 
trinta e sete reais e sessenta e três centavos) em favor de VANDERLEI 
VALENTINI, classificando-o na forma do art. 83, inciso I, da LF; b) habilitar o 
crédito de R$ 400,21 (quatrocentos reais e vinte e um centavos) em favor de 
NARCISIO GRANDI, classificando-o na forma do art. 83, inciso VI, da LF; e c) 
habilitar o crédito de R$ 22,58 (vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos) em 
favor da União Federal classificando-o de acordo com o disposto no art. 83, inciso 
III, da LF. Referidos créditos devem ser atualizados, por ocasião de seus 
pagamentos, a contar de 01 de março de 2014 e acrescidos de juros, segundo as 
forças da massa, consoante o disposto no art. 124 da Lei de Falências. Custas 
processuais pela massa falida. Sem condenação em honorários advocatícios, 
considerando que não houve resistência ao pleito autoral (cf. STJ, AgRg no REsp 
958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011: "A jurisprudência deste Tribunal 
Superior prega serem devidos os honorários advocatícios na habilitação de crédito 
falimentar se em tal procedimento houver impugnação"). Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Transitado em julgado, expeçam-se as competentes certidões de 
habilitação de crédito e arquivem-se.

Blumenau (SC), 05 de fevereiro de 2020.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0007306-65.2014.8.24.0008
Foro:  Blumenau
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  06/02/2020 16:43:24
Prazo:  30 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de: a)
habilitar o crédito de R$ 1.137,63 (mil cento e trinta e sete reais e sessenta e três
centavos) em favor de VANDERLEI VALENTINI, classificando-o na forma do
art. 83, inciso I, da LF; b) habilitar o crédito de R$ 400,21 (quatrocentos reais e
vinte e um centavos) em favor de NARCISIO GRANDI, classificando-o na forma
do art. 83, inciso VI, da LF; e c) habilitar o crédito de R$ 22,58 (vinte e dois reais
e cinquenta e oito centavos) em favor da União Federal classificando-o de acordo
com o disposto no art. 83, inciso III, da LF. Referidos créditos devem ser
atualizados, por ocasião de seus pagamentos, a contar de 01 de março de 2014 e
acrescidos de juros, segundo as forças da massa, consoante o disposto no art. 124
da Lei de Falências. Custas processuais pela massa falida. Sem condenação em
honorários advocatícios, considerando que não houve resistência ao pleito
autoral (cf. STJ, AgRg no REsp 958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011:
"A jurisprudência deste Tribunal Superior prega serem devidos os honorários
advocatícios na habilitação de crédito falimentar se em tal procedimento houver
impugnação"). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado,
expeçam-se as competentes certidões de habilitação de crédito e arquivem-se.
 
 

Blumenau (SC), 6 de Fevereiro de 2020

SC
PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0007306-65.2014.8.24.0008

1

CERTIDÃO
Ação: Habilitação de Crédito/PROC 
Autor: Vanderlei Valentini 
Réu: Mercosul Comercial e Industrial Ltda.

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo em cartório os autos da Habilitação de Crédito – 
processo nº 0007306-65.2014.8.24.0008, em que são requerentes Vanderlei Valentini, CPF nº 
005.586-089-30, Narcisio Grandi, CPF nº 077.510.280-68, e a Fazenda Nacional e requerida 
Mercosul Comercial e Industrial Ltda., que nos autos em epígrafe, foi proferida sentença em data 
de 03/02/2020 nos seguintes termos: Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de: 
a) habilitar o crédito de R$ 1.137,63 (mil cento e trinta e sete reais e sessenta e três centavos) 
em favor de VANDERLEI VALENTINI, classificando-o na forma do art. 83, inciso I, da LF; b) 
habilitar o crédito de R$ 400,21 (quatrocentos reais e vinte e um centavos) em favor de 
NARCISIO GRANDI, classificando-o na forma do art. 83, inciso VI, da LF; e c) habilitar o crédito 
de R$ 22,58 (vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos) em favor da União Federal 
classificando-o de acordo com o disposto no art. 83, inciso III, da LF. Referidos créditos devem 
ser atualizados, por ocasião de seus pagamentos, a contar de 01 de março de 2014 e 
acrescidos de juros, segundo as forças da massa, consoante o disposto no art. 124 da Lei de 
Falências. Custas processuais pela massa falida. Sem condenação em honorários 
advocatícios, considerando que não houve resistência ao pleito autoral (cf. STJ, AgRg no REsp 
958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011:  A jurisprudência deste Tribunal Superior prega 
serem devidos os honorários advocatícios na habilitação de crédito falimentar se em tal 
procedimento houver impugnação ). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em 
julgado, expeçam-se as competentes certidões de habilitação de crédito e arquivem-se.

CERTIFICO ainda que o presente processo transitou em julgado em 
11/05/2020.

Blumenau (SC), 14 de maio de 2020.

Adriana Ballerine Antunes da Silva
M11449
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MMª. 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU, SC, 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 0023368-54.2012.8.24.0008 

 

 

    JOSÉ ASSINI PERDOMO, já qualificado nos autos, 

Requerente do pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO junto à MASSA FALIDA 

DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., por seu advogado, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa. informar e requerer o quanto segue: 

 

1-     O Requerente, em 27/08/2016, juntou aos autos o 

PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA, no valor de R$ 

97.500,00 (NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), conforme consta 

de fls. 5.587 e seguintes dos autos (evento 938). 

    Em 26/07/2018, o Requerente protocolou nova 

petição requerendo a apreciação do referido pedido de habilitação, o que, 

entretanto, não foi feito até o momento. 

    O Requerente, até o momento, não consta do quadro 

de credores da Requerida, em que pese ser credor de verbas trabalhistas no 

valor apontado retro. 

    Os CRÉDITOS TRABALHISTAS, diga-se, possuem 

NATUREZA ALIMENTÍCIA, razão pela qual o artigo 84, inciso I, da Lei de 

Falências, estabelece, em seu favor, PREFERÊNCIA LEGAL nos processos 

falimentares. 
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2-    Além do mais, existe a possibilidade de designação 

novos leilões para venda de bens da empresa, razão pela qual se mostra 

URGENTE a APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO 

TRABALHISTA do Requerente, bem como a sua INCLUSÃO NO QUADRO 

GERAL DE CREDORES, sob risco dele nada receber. 

 

3-    Assim, por todo o exposto, o Requerente pede 

novamente que se se proceda à IMEDIATA HABILITAÇÃO DO SEU CRÉDITO 

TRABALHISTA neste Procedimento Falimentar, reconhecendo-se sua natureza 

de CRÉDITO PRIVILEGIADO, nos termos do ARTIGO 84, INCISO I, DA LEI 

11.101/2005, incluindo-se, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, o Requerente na 

Relação de Credores Trabalhistas constante do presente processo. 

 

    Termos em que,  

    P. e E. Deferimento. 

    São Paulo, 28 de janeiro de 2.021. 

     

    P.p. 

      PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO 

       OAB/SP – 78.430 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2090

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

01/02/2021 15:34:14

PADUA - CRISTIANE DE PADUA FERREIRA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2090



0023368-54.2012.8.24.0008 310010570068 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os fins do art. 860 do CPC que em data de 01/02/2021, nesta cidade e Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Blumenau, do Estado de Santa Catarina, procedi à PENHORA NO ROSTO
DESTES AUTOS, para a reserva de R$ 21.849,33, atualizado em 25/08/2015, em
cumprimento à determinação judicial no Evento 2089, proferida nos Autos nº 0902007-
48.2015.8.24.0008, que Município de Blumenau move contra Mercosul Comercial e Industrial Ltda e
que tramita na 2ª Vara da Fazenda e Regional Exec Fiscal Estadual da Comarca de Blumenau.

Certifico ainda que uma cópia da presente certidão foi juntada nos autos nº 0902007-
48.2015.8.24.0008.

O referido é verdade e dou fé.

Documento eletrônico assinado por CRISTIANE DE PADUA FERREIRA , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de

dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310010570068v2 e do código CRC e58150c8.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): CRISTIANE DE PADUA FERREIRA

Data e Hora: 1/2/2021, às 15:34:8
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2092

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

22/02/2021 16:22:27

SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2092



ALENICE C. DA CUNHA 
advogada 

Rua Marechal Deodoro, 879 – Conj. 403 – CEP: 09710-011 – São Bernardo do Campo / SP. 
Fone/Fax: (11) 4122-5034 – e-mail: accunha@aasp.org.br 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BLUMENAU / SC. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   JOÃO BEZERRA PARDO, brasileiro, casado, 
analista financeiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
17.458.633-4 e inscrito no CPF/MF n. 061.061.938-19, residente e 
domiciliado à Av. Getúlio Vargas, 843, apto. 51 – Bairro Baeta 
Neves em São Bernardo do Campo / SP. CEP: 09751-250, por sua 
advogada, expor e requerer o seguinte. 
 
   O Requerente teve seu crédito trabalhista 
homologado conforme certidão anexa na quantia de R$ 22.693,82 
(vinte e dois mil, seiscentos e noventa e três reais, oitenta e 
dois centavos) a serem atualizados desde 15.07.2016, bem como, 
acrescidos de juros. 
 
    Este crédito preferencial e de natureza alimentar 
consta na reserva aguardando homologação da habilitação, portanto 
requer a V.Exa. a liberação deste valor devidamente atualizado 
transferindo para conta corrente do Requerente abaixo mencionada: 
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ALENICE C. DA CUNHA 
advogada 

Rua Marechal Deodoro, 879 – Conj. 403 – CEP: 09710-011 – São Bernardo do Campo / SP. 
Fone/Fax: (11) 4122-5034 – e-mail: accunha@aasp.org.br 

 
Banco:Itaú S/A. 
Agência:9241 
Conta corrente:02565-0 
Titular: JOÃO BEZERRA PARDO 
CPF/MF: 061.061.938-19  
 
   E que todas intimações e publicações sejam feitas 
em nome de ALENICE CEZÁRIA DA CUNHA – OAB/SP: 116.166. 
 

Termos em que pede deferimento. 
 

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2.021. 
 
 
 
ALENICE C. DA CUNHA 
OAB/SP: 116.166 
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22/02/2021 :: 310011254353 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=946e187f521a589220027c920075… 1/2

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 -
Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO Nº 0310289-56.2017.8.24.0008/SC

REQUERENTE: JOAO BEZERRA PARDO
REQUERIDO: MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE,
REPRESENTADO)

REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERIDO: GILSON AMILTON SGROTT (SÍNDICO)

REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERIDO: JANNIVALDO MARQUES SANTOS (REPRESENTANTE)

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo em cartório os autos da
Habilitação de Crédito – processo nº 0310289-56.2017.8.24.0008, em que são requerentes
JOAO BEZERRA PARDO, CPF: 06106193819, e requerida MERCOSUL COMERCIAL
E INDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 60333267000122, GILSON AMILTON SGROTT, CPF:
62895451915 e JANNIVALDO MARQUES SANTOS, CPF: 02283723809, que nos autos em
epígrafe, foi proferida sentença em data de 04.12.2020, nos seguintes termos: "Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de habilitar o crédito de R$
22.693,82 (vinte e dois mil seiscentos e noventa e três reais e oitenta e dois centavos) em
favor de JOAO BEZERRA PARDO, classificando-o na forma do art. 83, inciso I, da
LF. Referidos créditos devem ser atualizados, por ocasião de seus pagamentos, a contar de
15/07/2016, bem como acrescido de juros, segundo as forças da massa, consoante o disposto no
art. 124 da Lei de Falências. Custas processuais pela massa falida. Sem condenação em
honorários advocatícios, considerando que não houve resistência ao pleito autoral (cf. STJ,
AgRg no REsp 958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011: “A jurisprudência deste
Tribunal Superior prega serem devidos os honorários advocatícios na habilitação de crédito
falimentar se em tal procedimento houver impugnação”). Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Transitado em julgado, expeça-se a competente certidão de habilitação de crédito e
arquivem-se."

CERTIFICO ainda que o presente processo transitou em julgado em 06.02.2021.

E para constar, foi expedida esta certidão. O referido é verdade, do que dou fé.

 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,
mediante o preenchimento do código verificador 310011254353v2 e do código CRC c9aa2b2c. 
 

0310289-56.2017.8.24.0008 310011254353 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau
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22/02/2021 :: 310011254353 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=946e187f521a589220027c920075… 2/2

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA 
Data e Hora: 21/2/2021, às 18:45:32 
 

 

0310289-56.2017.8.24.0008 310011254353 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2093

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_HABILITACAO

03/03/2021 10:48:11

SP244065 - FABIO LUIS PAPAROTTI BARBOZA - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2093



 
 

 

www.paparottiadvocacia.com.br                 paparotti@paparottiadvocacia.com.br 

Sede - São Paulo - SP 

Rua Pereira Stéfano, 114 – Conj. 402 

CEP: 04144-070 - Saúde 

Tel/Fax: (11) 4564-2242 

 

Balneário Camboriú – SC 

R. Bahia, 380 

CEP: 88340-000 – Bairro dos Estados 

Tel/Fax: (47) 3367-5564 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU – ESTADO DE SANTA CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 

URGENTE – CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO X EXPEDIÇÃO DE 

ALVARÁ CRÉDITO TRABALHISTA 

 

CELIO DA SILVA QUIRINO, já devidamente qualificado nos autos da 

falência de MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., por seu advogado 

infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o quanto segue:  

 

Conforme informações constantes dos autos, o crédito do Requerente 

encontra-se bloqueado em razão da sua habilitação nos autos do presente processo 

encontrar-se sub judice, uma vez que ainda não havia sido homologada pelo Juízo.  
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P A P A R O T T I 

A D V O C A C I A 

 2 

Todavia, conforme segue em anexo houve a prolação de sentença 

determinando a habilitação do crédito em tela, bem como houve a expedição da 

competente certidão de habilitação de crédito.  

 

Assim, tendo em vista a decisão de fls. 9478/9479, na qual se 

homologou o rateio dos valores existentes nos autos, bem como tendo em vista a 

petição do próprio Administrador Judicial de fls. 9508/9513, informando sobre a 

garantia do crédito e a sua reserva.  

 

Requer seja o crédito do obreiro liberado através de alvará judicial, 

cabendo a transferência do montante devido para a conta abaixo descrita com a 

urgência que o caso requer, uma vez tratar-se de crédito alimentar/trabalhista, já 

descrito como extraconcursal, conforme decisão. 

 

Assim, o valor deverá ser creditado na conta corrente do próprio 

Requerente, qual seja:  

 

CELIO DA SILVA QUIRINO 
CPF: 099.806.268-52 

BANCO DO BRASIL  

AG. 7046-7 

CC. 8845-5 

 

Portanto, reitera seja o seu montante (R$ 50.000,00, mais 

atualizações), transferidos para a conta informada, por ser medida de direito e da mais 

lídima Justiça! 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

São Paulo, 03 de março de 2021. 

 

Fabio Luis Paparotti Barboza 

OAB/SP 244.065 
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22/02/2021 :: 310011252416 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=178fabb0bb76c5fc39eb7e57cc160… 1/2

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 -
Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO Nº 0310871-22.2018.8.24.0008/SC

REQUERENTE: CELIO DA SILVA QUIRINO
REQUERIDO: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA (MASSA
FALIDA/INSOLVENTE)

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo em cartório os autos da
Habilitação de Crédito – processo nº 0310871-22.2018.8.24.0008, em que são requerentes
CELIO DA SILVA QUIRINO, CPF: 09980626852, e requerida MASSA FALIDA DE
MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, CNPJ: 60333267000556, que nos autos
em epígrafe, foi proferida sentença em data de 14.12.2020, nos seguintes termos: 

"Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o fim de habilitar o crédito
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em favor de CELIO DA SILVA QUIRINO,
classificando-o na forma do art. 84, inciso I, da LF, acrescido de juros segundo as forças da
massa, consoante o disposto no art. 124 da Lei de Falências.

Custas processuais pela massa falida. Sem condenação em honorários
advocatícios, considerando que não houve resistência ao pleito autoral (cf. STJ, AgRg no REsp
958620 / SC, Vasco Della Giustina, 15.03.2011: “A jurisprudência deste Tribunal Superior
prega serem devidos os honorários advocatícios na habilitação de crédito falimentar se em tal
procedimento houver impugnação”).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Transitado em julgado, expeça-se a competente certidão de habilitação de crédito
e arquivem-se."

CERTIFICO ainda que o presente processo transitou em julgado em 11.02.2021.

E para constar, foi expedida esta certidão. O referido é verdade, do que dou fé.

 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,
mediante o preenchimento do código verificador 310011252416v2 e do código CRC e7a066a1. 
 

0310871-22.2018.8.24.0008 310011252416 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2093, PED HABILIT2, Página 1



22/02/2021 :: 310011252416 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=178fabb0bb76c5fc39eb7e57cc160… 2/2

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA 
Data e Hora: 20/2/2021, às 19:25:42 
 

 

0310871-22.2018.8.24.0008 310011252416 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2093, PED HABILIT2, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2094

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

15/03/2021 14:08:52

SC025981 - JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2094



EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(ÍZA)  DE  DIREITO  DA  1a VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU/SC.

Processo: 0023368-54.2012.8.24.0008
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte/PROC.
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda.

JEAN  FERNANDO  RIBEIRO  PAVESI,  Leiloeiro  Público  Oficial,
matriculado na Junta Comercial  de Santa Catarina, sob o no AARC/262, abaixo firmado,
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, tendo em vista a decisão EVENTO 1799,
reitera o pedido formulado na petição EVENTO 1839.

Por fim, seguem os dados para transferência:

                              Favorecido: JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI
Banco Bradesco: 237
Ag.: 3483-5
C.c: 470-7
CPF: 008.609.549-86

Nesses termos,
Pede deferimento.

Blumenau/SC, 15 de março de 2021.

JEAN FERNANDO RIBEIRO PAVESI
Leiloeiro Público Oficial

Matrícula AARC/262

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2094, ALVLEVANT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2095

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_DO_PROCESSO____0310289_56_2017_8_24_0008_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___58

23/03/2021 16:57:04

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2095



(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO

PETIÇÃO - REFER. AO EVENTO: 54

09/03/2021 08:09:09

SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA - ADVOGADO

0310289-56.2017.8.24.0008

58

Documento 1
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ALENICE C. DA CUNHA 
advogada 

Rua Marechal Deodoro, 879 – Conj. 403 – CEP: 09710-011 – São Bernardo do Campo / SP. 
Fone/Fax: (11) 4122-5034 – e-mail: accunha@aasp.org.br 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BLUMENAU / SC. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0310289-56.2017.8.24.0008 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   JOÃO BEZERRA PARDO, já qualificado nos autos, vem 
a presença de V.Exa., por sua advogada, expor e requerer o 
seguinte. 
 
    O crédito trabalhista homologado é preferencial e 
de natureza alimentar e foi reservado no processo de falência sob 
nº0023368-54.2012.8.24.0008, portanto requer a V.Exa. 
providenciar a liberação deste valor devidamente atualizado 
transferindo para conta corrente do Requerente abaixo mencionada: 
 
Banco:Itaú S/A. 
Agência:9241 
Conta corrente:02565-0 
Titular: JOÃO BEZERRA PARDO 
CPF/MF: 061.061.938-19  
 
   Termos em que pede deferimento. 
 

São Bernardo do Campo, 09 de março de 2.021. 
 
ALENICE C. DA CUNHA 
OAB/SP: 116.166 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2096

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATOS_DA_CONTADORIA_CALCULO_JUDICIAL___BNUCONT__>_BNU01CV

24/03/2021 16:30:14

ARIBEIRO - ADILSON RIBEIRO - CONTADORIA

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2096



ATUALIZAÇÃO DOS CREDORES TRABALHISTAS (EXTRACONCURSAIS) CONF. PLANIKHA FLS. 8420-8423

Nº NOME
VALOR 

ATUALIZADO P/ 
31/03/2018

VALOR 
ATUALIZADO P/ 

31/08/2019

VALOR 
ATUALIZADO P/ 

31/01/2021
Projeção: 85%

1 A Santos Advogados Associados 135.111,59R$           143.166,09R$               154.845,25R$                 131.618,46R$                
2 Abel de Moraes 26.567,40R$             28.151,18R$                 30.447,69R$                   25.880,54R$                  
3 Abel de Moraes 2.451,22R$                2.597,35R$                   2.809,23R$                     2.387,85R$                     
4 Adair José Alexandrino Pereira 21.644,28R$             22.934,58R$                 24.805,52R$                   21.084,70R$                  
5 Adinei Til 34.673,34R$             36.740,35R$                 39.737,54R$                   33.776,91R$                  
6 Alberto Ricardo Pereira 3.206,11R$                3.397,24R$                   3.674,38R$                     3.123,22R$                     
7 Albino Figueira Meireles (reserva) 36.415,47R$             38.586,33R$                 41.734,11R$                   35.474,00R$                  
8 Alenice C. da Cunha (Sub Judice) 6.543,66R$                6.933,75R$                   7.499,39R$                     6.374,48R$                     
9 Alessandra Kleckhoefel 8.659,36R$                9.175,58R$                   9.924,10R$                     8.435,48R$                     

10 Alexandre Costas dos Santos 10.909,52R$             11.559,88R$                 12.502,90R$                   10.627,47R$                  
11 Aline Cardoso 14.574,22R$             15.443,04R$                 16.702,85R$                   14.197,42R$                  
12 Amilton Eusebio Lopes 19.977,59R$             21.168,53R$                 22.895,41R$                   19.461,10R$                  
13 Ana Karina Reis 13.274,25R$             14.065,58R$                 15.213,01R$                   12.931,06R$                  
14 Ana Paula Wandalen 17.654,78R$             18.707,24R$                 20.233,34R$                   17.198,34R$                  
15 Aderson Costa Gonçalves 17.758,89R$             18.817,56R$                 20.352,66R$                   17.299,76R$                  
16 André Adalberto Witt 22.594,10R$             23.941,02R$                 25.894,07R$                   22.009,96R$                  
17 Ariel Rodrigues da Silva 10.278,29R$             10.891,02R$                 11.779,48R$                   10.012,56R$                  
18 Aurelio Miguel Bowens da Silva 15.431,53R$             16.351,46R$                 17.685,37R$                   15.032,57R$                  
19 Carla Juliana Janz 21.516,23R$             22.798,89R$                 24.658,77R$                   20.959,96R$                  
20 Carlos Giovani de Souza 36.006,90R$             38.153,40R$                 41.265,87R$                   35.075,99R$                  
21 Celio da Silva Quirino  (Sub judice) 57.153,80R$             60.560,95R$                 65.501,37R$                   55.676,16R$                  
22 Cesar Alexandre Padilha 80.407,48R$             85.200,87R$                 92.151,35R$                   78.328,65R$                  
23 Claudilei Santos Matos 20.583,18R$             21.810,22R$                 23.589,45R$                   20.051,03R$                  
24 Cleane Vavassori 67.105,07R$             71.105,45R$                 76.906,07R$                   65.370,16R$                  
25 Darci Luiz Fernandes Monteiro 7.659,67R$                8.116,29R$                   8.778,40R$                     7.461,64R$                     
26 Darli Maitê Jansen de Souza 18.254,24R$             19.342,44R$                 20.920,35R$                   17.782,30R$                  
27 Deivid Natalino Verissimo 23.573,15R$             24.978,43R$                 27.016,11R$                   22.963,70R$                  
28 Denilson Grippa 16.957,40R$             17.968,29R$                 19.434,10R$                   16.518,99R$                  
29 Douglas Pytlak Plem 13.594,29R$             14.404,70R$                 15.579,80R$                   13.242,83R$                  
30 Edgar Tamasia 2.571,92R$                2.725,24R$                   2.947,56R$                     2.505,43R$                     

8.991,78R$                  
13.500,00R$               
18.823,10R$               
31.500,00R$               
50.000,00R$               
70.343,07R$               

12.750,00R$               
17.477,04R$               
11.612,74R$               
15.444,97R$               
15.536,05R$               
19.766,05R$               

30.333,36R$               
2.804,81R$                  

31.857,43R$               
5.724,61R$                  
7.575,49R$                  
9.544,00R$                  

VALOR ORIGINAL

118.200,00R$             
23.242,02R$               

2.144,41R$                  
18.935,12R$               

11.892,73R$               
2.250,00R$                  

18.006,83R$               
58.705,69R$               

6.700,93R$                  
15.969,40R$               
20.622,56R$               
14.834,88R$               

30 Edgar Tamasia 2.571,92R$                2.725,24R$                   2.947,56R$                     2.505,43R$                     
31 Edna Wilvert Chiricescu 1.884,00R$                1.996,31R$                   2.159,17R$                     1.835,29R$                     
32 Edson Mandira Teixeira 897,83R$                   951,35R$                       1.028,96R$                     874,62R$                        
33 Eduardo Padilha Waltrick 16.492,34R$             17.475,51R$                 18.901,12R$                   16.065,95R$                  
34 Efraim Cardozo da Silva 12.031,39R$             12.748,63R$                 13.788,63R$                   11.720,33R$                  
35 Elder Backes 29.810,36R$             31.587,47R$                 34.164,30R$                   29.039,65R$                  
36 Eliane Cristine Ramos Ribeiro 19.792,18R$             20.972,06R$                 22.682,92R$                   19.280,48R$                  
37 Eliane Fernandes Pereira 16.781,21R$             17.781,60R$                 19.232,18R$                   16.347,35R$                  
38 Elisandro Siqueira 20.996,78R$             22.248,48R$                 24.063,45R$                   20.453,94R$                  
39 Elivelton Mendes Ferreira Doble 21.068,32R$             22.324,28R$                 24.145,44R$                   20.523,63R$                  
40 Emerson Maurici 86.453,14R$             91.606,93R$                 99.080,01R$                   84.218,01R$                  
41 Eric Gonçalez Gally 12.969,63R$             13.742,80R$                 14.863,90R$                   12.634,32R$                  
42 Eriton José Nunes 22.661,71R$             24.012,66R$                 25.971,55R$                   22.075,82R$                  
43 Ernesto Zulmir Morestoni 135.111,59R$           143.166,09R$               154.845,25R$                 131.618,46R$                
44 Euzébio Stapazzoli 14.937,39R$             15.827,86R$                 17.119,06R$                   14.551,20R$                  
45 Fábio Ricardo Lusa 22.635,46R$             23.984,84R$                 25.941,47R$                   22.050,25R$                  
46 Fabrício Zeferino 48.479,11R$             51.369,13R$                 55.559,70R$                   47.225,75R$                  
47 Fernanda Baer 28.824,83R$             30.543,18R$                 33.034,83R$                   28.079,60R$                  
48 Fernanda Cristina Piva 16.626,89R$             17.618,08R$                 19.055,32R$                   16.197,02R$                  
49 Fernanda Martins (sub judice) 9.830,45R$                10.416,48R$                 11.266,23R$                   9.576,30R$                     
50 Fernando José do Espírito Santo 26.257,53R$             27.822,84R$                 30.092,56R$                   25.578,68R$                  
51 Fernando Severino 45.723,04R$             48.448,76R$                 52.401,10R$                   44.540,93R$                  
52 Genésio Soutis 21.385,47R$             22.660,34R$                 24.508,91R$                   20.832,58R$                  
53 Gilson Amilton Sgrott 135.111,57R$           143.166,07R$               154.845,22R$                 131.618,44R$                
54 Gilson Jacinto 13.716,91R$             14.534,63R$                 15.720,33R$                   13.362,28R$                  
55 Giovani Tamanini 15.508,22R$             16.432,72R$                 17.773,27R$                   15.107,28R$                  
56 Grazieli Aparecida da Silva 26.270,41R$             27.836,49R$                 30.107,32R$                   25.591,22R$                  
57 Heloisa Schwanke 11.563,21R$             12.252,54R$                 13.252,07R$                   11.264,26R$                  
58 Irma Aparecida Alves dos Reis 20.959,85R$             22.209,34R$                 24.021,13R$                   20.417,96R$                  
59 Ivanice Ines Maier 14.578,48R$             15.447,56R$                 16.707,73R$                   14.201,57R$                  

2.250,00R$                  
1.648,18R$                  

785,45R$                     
14.428,03R$               
10.525,45R$               

11.346,25R$               
19.825,20R$               

118.200,00R$             
13.067,71R$               
19.802,23R$               
42.411,10R$               

26.079,07R$               
17.314,84R$               
14.680,75R$               
18.368,66R$               
18.431,25R$               
75.632,01R$               

118.200,00R$             
12.000,00R$               
13.567,09R$               
22.982,21R$               
10.115,87R$               
18.336,36R$               

25.216,90R$               
14.545,74R$               

8.600,00R$                  
22.970,94R$               
40.000,00R$               
18.708,70R$               

12.753,73R$               
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60 Ivanir Stano 24.326,20R$             25.776,37R$                 27.879,15R$                   23.697,28R$                  
61 Ivo Dalcanale 814,94R$                   863,52R$                       933,97R$                         793,87R$                        
62 Ivone Correa da Silva 22.861,52R$             24.224,38R$                 26.200,55R$                   22.270,47R$                  
63 Ivonei Matos Aleixo 14.540,57R$             15.407,39R$                 16.664,29R$                   14.164,64R$                  
64 Ivonete Ladewig 17.393,06R$             18.429,92R$                 19.933,39R$                   16.943,39R$                  
65 Jackson Luiz Rogério 6.416,91R$                6.799,45R$                   7.354,13R$                     6.251,01R$                     
66 Jair de Oliveira 29.464,16R$             31.220,63R$                 33.767,53R$                   28.702,40R$                  
67 Jair Kruger 26.594,03R$             28.179,40R$                 30.478,21R$                   25.906,48R$                  
68 Jaqueline Weiss Domingos 8.614,43R$                9.127,97R$                   9.872,61R$                     8.391,72R$                     
69 Jean Ribeiro da Veiga 17.186,43R$             18.210,98R$                 19.696,59R$                   16.742,10R$                  
70 João Bezerra Pardo (Sub judice) 21.812,21R$             23.112,52R$                 24.997,98R$                   21.248,28R$                  
71 João Carlos França 7.530,39R$                7.979,30R$                   8.630,24R$                     7.335,70R$                     
72 João Ezequiel do Nascimento Filho 29.666,74R$             31.435,28R$                 33.999,70R$                   28.899,75R$                  
73 João Luiz Borelli Borges 63.107,31R$             66.869,37R$                 72.324,42R$                   61.475,75R$                  
74 João Renato Prim 14.054,12R$             14.891,94R$                 16.106,79R$                   13.690,77R$                  
75 José Antonio Monteiro Junior 67.578,66R$             71.607,27R$                 77.448,83R$                   65.831,50R$                  
76 Josean Barbosa 13.336,18R$             14.131,20R$                 15.283,99R$                   12.991,39R$                  
77 Josielma Cruz 446,63R$                   473,26R$                       511,86R$                         435,08R$                        
78 Juliana Aparecida Ribeiro 15.369,54R$             16.285,77R$                 17.614,33R$                   14.972,18R$                  
79 Juliana Cristina de Aragão Kreuch 12.654,77R$             13.409,17R$                 14.503,06R$                   12.327,60R$                  
80 Jurelli Terezinha Cechela Honório (sub judice) 41.820,74R$             44.313,83R$                 47.928,85R$                   40.739,52R$                  
81 Kunibert Hansen Filho 36.426,48R$             38.598,00R$                 41.746,73R$                   35.484,72R$                  
82 Laudelino Antonio Cerbelli 2.588,31R$                2.742,61R$                   2.966,34R$                     2.521,39R$                     
83 Lenir Edite Kercknhoff 8.001,53R$                8.478,53R$                   9.170,19R$                     7.794,66R$                     
84 Ledir Boeira Rodrigues 6.228,05R$                6.599,33R$                   7.137,68R$                     6.067,03R$                     
85 Leonardo dos Santos de Oliveira 7.093,46R$                7.516,33R$                   8.129,49R$                     6.910,07R$                     
86 Lickfeld Assessoria Empresarial Ltda 135.111,59R$           143.166,09R$               154.845,25R$                 131.618,46R$                
87 Liliane Camargo dos Santos 7.028,23R$                7.447,21R$                   8.054,73R$                     6.846,52R$                     
88 Liliane Heger Machado 9.232,48R$                9.782,86R$                   10.580,93R$                   8.993,79R$                     
89 Luiz Carlos Santana 3.087,48R$                3.271,54R$                   3.538,42R$                     3.007,66R$                     
90 Magna Mara Silveira de Araújo 2.284,29R$                2.420,46R$                   2.617,92R$                     2.225,23R$                     
91 Manoel Costa daSilva 96,75R$                     102,52R$                       110,88R$                         94,25R$                           
92 Manoela Zabel 10.485,47R$             11.110,55R$                 12.016,92R$                   10.214,38R$                  

5.613,72R$                  
25.776,20R$               
23.265,32R$               

7.536,18R$                  
15.035,25R$               
19.082,03R$               

21.281,35R$               
712,94R$                     

20.000,00R$               
12.720,56R$               
15.216,01R$               

390,73R$                     
13.445,77R$               
11.070,80R$               
36.586,14R$               
31.867,07R$               

2.264,34R$                  

6.587,83R$                  
25.953,43R$               
55.208,32R$               
12.295,00R$               
59.120,00R$               
11.666,92R$               

2.701,03R$                  
1.998,37R$                  

84,64R$                       
9.173,03R$                  

7.000,00R$                  
5.448,50R$                  
6.205,59R$                  

118.200,00R$             
6.148,52R$                  
8.076,87R$                  

92 Manoela Zabel 10.485,47R$             11.110,55R$                 12.016,92R$                   10.214,38R$                  
93 Marcelo Teodoro Gomes 11.051,80R$             11.710,64R$                 12.665,97R$                   10.766,07R$                  
94 Marcia da Conceição de Oliveira 10.652,09R$             11.287,10R$                 12.207,88R$                   10.376,69R$                  
95 Marcia Suavi 62.469,14R$             66.193,16R$                 71.593,04R$                   60.854,08R$                  
96 Mari Cristina Furtado 2.766,82R$                2.931,76R$                   3.170,93R$                     2.695,29R$                     
97 Maria Aparecida Coelho 33.952,32R$             35.976,34R$                 38.911,21R$                   33.074,53R$                  
98 Maria Leiliane da Silva Fonseca 14.480,75R$             15.344,00R$                 16.595,73R$                   14.106,37R$                  
99 Maria Maristela Pickler 49.574,00R$             52.529,29R$                 56.814,51R$                   48.292,33R$                  

100 Mariana de Oliveira Rodrigues 35.372,83R$             37.481,53R$                 40.539,19R$                   34.458,31R$                  
101 Marili Costa Schmitz 45.607,59R$             48.326,43R$                 52.268,78R$                   44.428,47R$                  
102 Mario Antonio do Nascimento 28.522,03R$             30.222,33R$                 32.687,80R$                   27.784,63R$                  
103 Marli Gesser Laurindo 10.213,86R$             10.822,75R$                 11.705,64R$                   9.949,79R$                     
104 Mayara Simon 15.190,33R$             16.095,88R$                 17.408,95R$                   14.797,60R$                  
105 Maycon Bruno dos Santos Caldas 13.197,37R$             13.984,11R$                 15.124,91R$                   12.856,17R$                  
106 Mayko Thiago Tamanini 42.715,99R$             45.262,45R$                 48.954,85R$                   41.611,62R$                  
107 Michele Lopes Hammerschmitt 12.347,15R$             13.083,21R$                 14.150,51R$                   12.027,93R$                  
108 Murilo Rebelo 28.317,69R$             30.005,81R$                 32.453,62R$                   27.585,57R$                  
109 Narciso Grandi 900,18R$                   953,84R$                       1.031,66R$                     876,91R$                        
110 Olimpio Ernesto Basso 11.750,55R$             12.451,04R$                 13.466,77R$                   11.446,76R$                  
111 Patricia Cristiane Sellbach 5.571,65R$                5.903,80R$                   6.385,41R$                     5.427,60R$                     
112 Patrick Anderson Almeida Barbosa 3.153,27R$                3.341,25R$                   3.613,82R$                     3.071,75R$                     
113 Pedro Fabiano Farias 36.635,52R$             38.819,50R$                 41.986,30R$                   35.688,36R$                  
114 Pedro Virtuoso da Silva 6.266,00R$                6.639,54R$                   7.181,18R$                     6.104,00R$                     
115 Queila Aparecida do Amaral 4.550,41R$                4.821,68R$                   5.215,02R$                     4.432,77R$                     
116 Rafael Rodrigo Correa 15.088,60R$             15.988,09R$                 17.292,36R$                   14.698,50R$                  
117 Rafaela Krutsch 8.949,83R$                9.483,36R$                   10.256,99R$                   8.718,44R$                     
118 Reginaldo Sartori 14.784,95R$             15.666,34R$                 16.944,36R$                   14.402,70R$                  
119 Renato João Prim 14.054,12R$             14.891,94R$                 16.106,79R$                   13.690,77R$                  
120 Renato Pires da Silva 11.345,05R$             12.021,37R$                 13.002,05R$                   11.051,74R$                  
121 Ricardo Boettger 3.373,48R$                3.574,59R$                   3.866,19R$                     3.286,26R$                     

9.173,03R$                  
9.668,47R$                  
9.318,79R$                  

39.899,00R$               
24.952,00R$               

8.935,42R$                  
13.288,99R$               
11.545,49R$               
37.369,33R$               

54.650,03R$               
2.420,50R$                  

29.702,59R$               
12.668,23R$               
43.368,94R$               
30.945,30R$               

32.049,94R$               
5.481,70R$                  
3.980,85R$                  

13.200,00R$               
7.829,60R$                  

12.934,35R$               

10.801,69R$               
24.773,23R$               

787,51R$                     
10.279,76R$               

4.874,26R$                  
2.758,58R$                  

12.295,00R$               
9.925,02R$                  
2.951,23R$                  
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122 Ronaldo Gerent 59.200,48R$             62.729,64R$                 67.846,98R$                   57.669,93R$                  
123 Rui Marcio Softka 3.641,84R$                3.858,94R$                   4.173,75R$                     3.547,69R$                     
124 Scheila Frances 10.509,38R$             11.135,88R$                 12.044,32R$                   10.237,67R$                  
125 Senilto Wienhage 23.963,50R$             25.392,05R$                 27.463,48R$                   23.343,96R$                  
126 Sidnei Babel 26.660,00R$             28.249,30R$                 30.553,81R$                   25.970,74R$                  
127 Silas Ferreira Pereira 21.305,37R$             22.575,46R$                 24.417,12R$                   20.754,55R$                  
128 Silmara Martins da Cruz Santos 28.110,63R$             29.786,41R$                 32.216,31R$                   27.383,87R$                  
129 Silvana Marina Borges de Jesus Serpa 27.608,41R$             29.254,25R$                 31.640,74R$                   26.894,63R$                  
130 Silvio Gianesini 50.456,59R$             53.464,49R$                 57.826,00R$                   49.152,10R$                  
131 Sinezio Antonio Gambeta 21.361,46R$             22.634,90R$                 24.481,40R$                   20.809,19R$                  
132 Sonia Denker Polastri 24.547,52R$             26.010,89R$                 28.132,80R$                   23.912,88R$                  
133 Thais Kreuch 3.177,96R$                3.367,41R$                   3.642,12R$                     3.095,80R$                     
134 Thiago Rodrigo Soutis 8.798,74R$                9.323,27R$                   10.083,84R$                   8.571,26R$                     
135 Thomas Rodolfo ulrich Constantine 62.329,61R$             66.045,31R$                 71.433,13R$                   60.718,16R$                  
136 Vagner Contador 2.163,83R$                2.292,82R$                   2.479,87R$                     2.107,89R$                     
137 Valdir Foster 17.147,04R$             18.169,24R$                 19.651,44R$                   16.703,73R$                  
138 Vandeir Cezar 7.182,19R$                7.610,35R$                   8.231,18R$                     6.996,50R$                     
139 Vanessa Melo 16.329,72R$             17.303,19R$                 18.714,75R$                   15.907,54R$                  
140 Vilmar Luiz Gomes 31.144,01R$             33.000,62R$                 35.692,73R$                   30.338,82R$                  
141 Vladimir Custodio 3.233,48R$                3.426,24R$                   3.705,74R$                     3.149,88R$                     
142 Willian David Moraes da Costa 1.561,34R$                1.654,42R$                   1.789,38R$                     1.520,97R$                     
143 Zuleica Schaiana 7.325,29R$                7.761,98R$                   8.395,18R$                     7.135,90R$                     

3.346.335,65R$       3.545.823,06R$       3.259.820,57R$         

Sub conta 1300800597 Saldo 0,00
Sub conta 1400819303 " 0,00
Sub conta 1500840711 " 0,00
"             "     1500848175 " 0,00
"           "       1500859357 " 0,00
"           "       1700841429 " 0,00
"           "       1700841429 " 0,00
"           "       1700841447 " 248.486,07
"           "       1700841456 " 0,00
"           "       1700841456 " 0,00
"           "       1800814166 " 66.864,73

TOTAL ATUALIZADO PARA 31/08/2019

54.527,96R$               
7.697,42R$                  
2.780,18R$                  

21.474,97R$               
18.687,70R$               
44.141,06R$               
24.152,73R$               
24.592,09R$               

23.323,03R$               

51.790,50R$               
3.186,00R$                  
9.193,95R$                  

20.964,05R$               

2.927.482,93R$         

6.283,21R$                  
14.285,77R$               
27.245,79R$               

2.828,75R$                  
1.365,91R$                  
6.408,40R$                  

1.892,99R$                  
15.000,79R$               

18.638,63R$               

"           "       1700841456 " 0,00
"           "       1800814166 " 66.864,73
"           "       1900879557 " 234.147,29
"           "       200857520 " 43.299,89
"           "      2000860561 " 875,36

TOTAL DAS SUBCONTAS JUDICIAIS 24/03/2021 593.673,34R$               

Bl. 24/03/2021
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)
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Data: 

Usuário: 

Processo: 
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:
blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

DESPACHO/DECISÃO

I - A alienação dos bens móveis remanescentes da massa falida restou frustrada (eventos
2051 e 2055).

Desta forma, acompanhando o parecer ministerial de evento 2068, deverá o
Administrador, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar ao menos três propostas objetivando a venda
direta das vigas de concreto, tendo em vista que a proposta de evento 2056 foi baseada em valor
expressivamente discrepante da avaliação.

II - O Administrador Judicial requereu a venda direta de quatro veículos que se encontram
abandonados no estabelecimento da empresa, em estado de sucata (evento 2073).

Com efeito, além de vislumbrar pouca eficácia na venda destes bens, infere-se do extrato
consolidado junto ao Detran/SC que os automóveis possuem anotação de arrendamento mercantil.
Por tal razão, não compõem o patrimônio alienável da massa falida e devem ser excluídos dos efeitos
da falência, conforme exegese do art. 199, §1º, da Lei n. 11.101/05.

Não obstante, tratando-se de bens que potencialmente geram custos com o depósito e
degradam-se diariamente com o desuso, em prejuízo à massa falida, determino que as instituições
financeiras arrendadoras, no prazo de 20 (vinte) dias, promovam a retirada dos veículos que
encontram-se sob posse da massa falida, sob pena da aplicação de multa diária no importe de R$
500,00 (quinhentos reais), limitada ao montante da dívida existente. 

Ressalto que, não havendo resposta no prazo concedido, os bens poderão ser
encaminhados para doação, nos termos do art. 144-A da Lei n. 11.101/05.

III - Diante da petição do Administrador Judicial (evento 2073, item 3) e dos cálculos de
evento 2096, dê-se ciência ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de
Blumenau/SC.

IV - Colha-se a manifestação do Administrador Judicial e do Representante do Ministério
Público acerca dos pedidos de pagamento de eventos 2084, 2085, 2088, 2092 e 2094. 

Quanto ao pedido reiterado por Vanderlei Valentini (evento 2086), indefiro-o. Conforme
salientado na decisão de evento 1956, o credor não consta na relação de credores trabalhistas
extraconcursais (evento 1700), sendo classificado pelo Administrador Judicial como concursal. 

Vale ressaltar que os créditos extraconcursais são pagos com precedência sobre os
mencionados no art. 83 da Lei n. 11.101/05 (art. 84 da mesma lei). 

À medida que se realiza o ativo, o administrador judicial deverá efetuar os pagamentos
obedecendo à ordem mencionada. Não havendo possibilidade de pagamento integral de qualquer
categoria e não havendo ordem estipulada dentro da categoria, deverá ser feito um rateio com o
pagamento proporcional a todos os credores daquela classe, o que foi observado.

Anoto, por fim, que o credor não apresentou, a tempo e modo, impugnação à classificação
atribuída aos seu crédito ou à relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial.
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Intimem-se. 

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310012556169v7 e do código CRC 759120b8.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES
Data e Hora: 29/3/2021, às 13:56:7
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO que os veículos mencionados no item II da Decisão de evento 2097 possuem registro
de agente de leasing em favor do BRADESCO LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL. O referido é
verdade e dou fé. 
 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310012608194v2 e do código CRC d6dcc740.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 29/3/2021, às 15:36:35
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Evento 2103

Evento: 

Data: 
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Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO___1_CARTA
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Poder Judiciário
Justiça Estadual - Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº
0023368-54.2012.8.24.0008/SC

OFÍCIO Nº 310012609180
JUIZ DO PROCESSO : Quitéria Tamanini Vieira Peres

AUTOR : MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO para, , no prazo de 20 (vinte) dias, promova a retirada dos veículos que encontram-se
sob posse da massa falida, sob pena da aplicação de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao montante
da dívida existente. 

DECISÃO: II - O Administrador Judicial requereu a venda direta de quatro veículos que se encontram abandonados no estabelecimento
da empresa, em estado de sucata (evento 2073). Com efeito, além de vislumbrar pouca eficácia na venda destes bens, infere-se do
extrato consolidado junto ao Detran/SC que os automóveis possuem anotação de arrendamento mercantil. Por tal razão, não
compõem o patrimônio alienável da massa falida e devem ser excluídos dos efeitos da falência, conforme exegese do art. 199, §1º, da
Lei n. 11.101/05. Não obstante, tratando-se de bens que potencialmente geram custos com o depósito e degradam-se
diariamente com o desuso, em prejuízo à massa falida, determino que as instituições financeiras arrendadoras, no
prazo de 20 (vinte) dias, promovam a retirada dos veículos que encontram-se sob posse da massa falida, sob pena da
aplicação de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao montante da dívida
existente. Ressalto que, não havendo resposta no prazo concedido, os bens poderão ser encaminhados para doação,
nos termos do art. 144-A da Lei n. 11.101/05.

CHAVE DO PROCESSO : 899584104820  - Utilize esta chave, de uso pessoal e intransferível, para a consulta do conteúdo integral
do processo na página do sistema eproc do site do Tribunal de Justiça de Santa Catarina na internet. O acesso aos autos digitais via
sistema é considerada vista pessoal.

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , em 29/3/2021, às 15:40:0, na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador
310012609180v2 e do código CRC 268295b1.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.
 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Servidor de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da

Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310012610193v1 e do código CRC af00f2fa.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 29/3/2021, às 15:43:1
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0023368-54.2012.8.24.0008/SC
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:
blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

EDITAL Nº 310012610754

DESPACHO/DECISÃO

I - A alienação dos bens móveis remanescentes da massa falida restou frustrada (eventos
2051 e 2055).

Desta forma, acompanhando o parecer ministerial de evento 2068, deverá o
Administrador, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar ao menos três propostas objetivando a venda
direta das vigas de concreto, tendo em vista que a proposta de evento 2056 foi baseada em valor
expressivamente discrepante da avaliação.

II - O Administrador Judicial requereu a venda direta de quatro veículos que se encontram
abandonados no estabelecimento da empresa, em estado de sucata (evento 2073).

Com efeito, além de vislumbrar pouca eficácia na venda destes bens, infere-se do extrato
consolidado junto ao Detran/SC que os automóveis possuem anotação de arrendamento mercantil.
Por tal razão, não compõem o patrimônio alienável da massa falida e devem ser excluídos dos efeitos
da falência, conforme exegese do art. 199, §1º, da Lei n. 11.101/05.

Não obstante, tratando-se de bens que potencialmente geram custos com o depósito e
degradam-se diariamente com o desuso, em prejuízo à massa falida, determino que as instituições
financeiras arrendadoras, no prazo de 20 (vinte) dias, promovam a retirada dos veículos que
encontram-se sob posse da massa falida, sob pena da aplicação de multa diária no importe de R$
500,00 (quinhentos reais), limitada ao montante da dívida existente. 

Ressalto que, não havendo resposta no prazo concedido, os bens poderão ser
encaminhados para doação, nos termos do art. 144-A da Lei n. 11.101/05.

III - Diante da petição do Administrador Judicial (evento 2073, item 3) e dos cálculos de
evento 2096, dê-se ciência ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de
Blumenau/SC.

IV - Colha-se a manifestação do Administrador Judicial e do Representante do Ministério
Público acerca dos pedidos de pagamento de eventos 2084, 2085, 2088, 2092 e 2094. 

Quanto ao pedido reiterado por Vanderlei Valentini (evento 2086), indefiro-o. Conforme
salientado na decisão de evento 1956, o credor não consta na relação de credores trabalhistas
extraconcursais (evento 1700), sendo classificado pelo Administrador Judicial como concursal. 

Vale ressaltar que os créditos extraconcursais são pagos com precedência sobre os
mencionados no art. 83 da Lei n. 11.101/05 (art. 84 da mesma lei). 

À medida que se realiza o ativo, o administrador judicial deverá efetuar os pagamentos
obedecendo à ordem mencionada. Não havendo possibilidade de pagamento integral de qualquer
categoria e não havendo ordem estipulada dentro da categoria, deverá ser feito um rateio com o
pagamento proporcional a todos os credores daquela classe, o que foi observado.

Anoto, por fim, que o credor não apresentou, a tempo e modo, impugnação à classificação
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atribuída aos seu crédito ou à relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial.

Intimem-se. 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310012610754v2 e do código CRC ee46a0ac.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA
Data e Hora: 29/3/2021, às 15:48:1
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ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:
blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

EDITAL Nº 310012610754

DESPACHO/DECISÃO

I - A alienação dos bens móveis remanescentes da massa falida restou frustrada (eventos
2051 e 2055).

Desta forma, acompanhando o parecer ministerial de evento 2068, deverá o
Administrador, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar ao menos três propostas objetivando a venda
direta das vigas de concreto, tendo em vista que a proposta de evento 2056 foi baseada em valor
expressivamente discrepante da avaliação.

II - O Administrador Judicial requereu a venda direta de quatro veículos que se encontram
abandonados no estabelecimento da empresa, em estado de sucata (evento 2073).

Com efeito, além de vislumbrar pouca eficácia na venda destes bens, infere-se do extrato
consolidado junto ao Detran/SC que os automóveis possuem anotação de arrendamento mercantil.
Por tal razão, não compõem o patrimônio alienável da massa falida e devem ser excluídos dos efeitos
da falência, conforme exegese do art. 199, §1º, da Lei n. 11.101/05.

Não obstante, tratando-se de bens que potencialmente geram custos com o depósito e
degradam-se diariamente com o desuso, em prejuízo à massa falida, determino que as instituições
financeiras arrendadoras, no prazo de 20 (vinte) dias, promovam a retirada dos veículos que
encontram-se sob posse da massa falida, sob pena da aplicação de multa diária no importe de R$
500,00 (quinhentos reais), limitada ao montante da dívida existente. 

Ressalto que, não havendo resposta no prazo concedido, os bens poderão ser
encaminhados para doação, nos termos do art. 144-A da Lei n. 11.101/05.

III - Diante da petição do Administrador Judicial (evento 2073, item 3) e dos cálculos de
evento 2096, dê-se ciência ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de
Blumenau/SC.

IV - Colha-se a manifestação do Administrador Judicial e do Representante do Ministério
Público acerca dos pedidos de pagamento de eventos 2084, 2085, 2088, 2092 e 2094. 

Quanto ao pedido reiterado por Vanderlei Valentini (evento 2086), indefiro-o. Conforme
salientado na decisão de evento 1956, o credor não consta na relação de credores trabalhistas
extraconcursais (evento 1700), sendo classificado pelo Administrador Judicial como concursal. 

Vale ressaltar que os créditos extraconcursais são pagos com precedência sobre os
mencionados no art. 83 da Lei n. 11.101/05 (art. 84 da mesma lei). 

À medida que se realiza o ativo, o administrador judicial deverá efetuar os pagamentos
obedecendo à ordem mencionada. Não havendo possibilidade de pagamento integral de qualquer
categoria e não havendo ordem estipulada dentro da categoria, deverá ser feito um rateio com o
pagamento proporcional a todos os credores daquela classe, o que foi observado.

Anoto, por fim, que o credor não apresentou, a tempo e modo, impugnação à classificação
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atribuída aos seu crédito ou à relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial.

Intimem-se. 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310012610754v2 e do código CRC ee46a0ac.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA
Data e Hora: 29/3/2021, às 15:48:1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

1

5ª Promotoria - Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0023368-54.2012.8.24.0008/ 08.2012.00534032-0 (SIG)

MM Juiz

Os vários pedidos de pagamento, entende-se, devem ser melhor esclarecidos 

na espécie, inclusive se há, de fato, reserva de crédito em favor dos interessados, 

dado que somente a posição de credor reconhecida e inserida no quadro-geral de 

credores confere aos mesmos a posição de titulares de direitos creditícios na 

falência.

Assim:

Em relação ao pedido formulado por Célio da Silva Quirino (evento 2084), 

tendo sua habilitação ocorrido em dezembro deste ano, salvo erro, caso inexistente 

reserva de valores, deve o mesmo ser incluído no quadro-geral e aguardar o próximo 

rateio de pagamentos por vir.

Idêntica a situação de João Bezerra Pardo, evento 2092.

No caso de Fernando Severino e Carlos Giovani de Souza devem ser 

certificado qual sua posição nos autos, especificamente se já inscritos no quadro-

geral, seguindo-se as mesmas providências sugeridas para o caso supra.

O pedido acostado no evento 2088 deve ser juntado nos autos da habilitação 

respectiva.

E, finalmente, no que toca ao pedido acostado ao evento 2094, formulado por 

Jean Fernando Ribeiro Pavesi (formulado antes no evento 1731), nada a opor ao 

pedido de alvará efetuado.

Blumenau-SC, em 29 de março de 2021

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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30 de março de 2021 

Diário da Justiça Eletrônico n. 3508 

para manifestar,-se conforme item III da decisão de p. 14, cujo teor 
segue: “III - Atendida a providência apontada, intime-se o representante 
legal da falida, bem como o síndico, para que, no prazo sucessivo de 
03(três) dias, manifestem-se sobre a presente habilitação de crédito”. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi 
expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume 
e publicado 1 (uma) vez(es), sem intervalo de dias, na forma da lei.

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

 AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA
EDITAL Nº 310012610754
DESPACHO/DECISÃO
I - A alienação dos bens móveis remanescentes da massa falida restou 
frustrada (eventos 2051 e 2055).
Desta forma, acompanhando o parecer ministerial de evento 2068, 
deverá o Administrador, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar ao 
menos três propostas objetivando a venda direta das vigas de concreto, 
tendo em vista que a proposta de evento 2056 foi baseada em valor 
expressivamente discrepante da avaliação.
II - O Administrador Judicial requereu a venda direta de quatro veículos 
que se encontram abandonados no estabelecimento da empresa, em 
estado de sucata (evento 2073).
Com efeito, além de vislumbrar pouca eficácia na venda destes 
bens, infere-se do extrato consolidado junto ao Detran/SC que os 
automóveis possuem anotação de arrendamento mercantil. Por tal 
razão, não compõem o patrimônio alienável da massa falida e devem 
ser excluídos dos efeitos da falência, conforme exegese do art. 199, 
§1º, da Lei n. 11.101/05.
Não obstante, tratando-se de bens que potencialmente geram custos 
com o depósito e degradam-se diariamente com o desuso, em prejuízo 
à massa falida, determino que as instituições financeiras arrendadoras, 
no prazo de 20 (vinte) dias, promovam a retirada dos veículos que 
encontram-se sob posse da massa falida, sob pena da aplicação de 
multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao 
montante da dívida existente.
Ressalto que, não havendo resposta no prazo concedido, os bens 
poderão ser encaminhados para doação, nos termos do art. 144-A 
da Lei n. 11.101/05.
III - Diante da petição do Administrador Judicial (evento 2073, item 
3) e dos cálculos de evento 2096, dê-se ciência ao Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Blumenau/SC.
IV - Colha-se a manifestação do Administrador Judicial e do 
Representante do Ministério Público acerca dos pedidos de pagamento 
de eventos 2084, 2085, 2088, 2092 e 2094.
Quanto ao pedido reiterado por Vanderlei Valentini (evento 2086), 
indefiro-o. Conforme salientado na decisão de evento 1956, o credor 
não consta na relação de credores trabalhistas extraconcursais (evento 
1700), sendo classificado pelo Administrador Judicial como concursal.
Vale ressaltar que os créditos extraconcursais são pagos com precedência 
sobre os mencionados no art. 83 da Lei n. 11.101/05 (art. 84 da 
mesma lei).
À medida que se realiza o ativo, o administrador judicial deverá efetuar 
os pagamentos obedecendo à ordem mencionada. Não havendo 
possibilidade de pagamento integral de qualquer categoria e não 
havendo ordem estipulada dentro da categoria, deverá ser feito um 
rateio com o pagamento proporcional a todos os credores daquela 
classe, o que foi observado.
Anoto, por fim, que o credor não apresentou, a tempo e modo, 
impugnação à classificação atribuída aos seu crédito ou à relação de 
credores apresentada pelo Administrador Judicial.

Intimem-se.

2ª Vara Cível - Relação
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE 

BLUMENAU

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
JUIZ(A) DE DIREITO CLAYTON CESAR WANDSCHEER
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL FLAVIANE FRAINER BERRI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0079/2021

ADV: ARNO HENSCHEL JUNIOR (OAB 8795/SC), CINARA 
MARIA REIS (OAB 18749/SC), CINARA MARIA REIS (OAB 
42813/RS)
Processo 0018866-19.2005.8.24.0008 (008.05.018866-3) - Execução 
de Título Extrajudicial - Honorários Advocatícios - Exequente: Arno 
Henschel Junior - Executado: Ângelo João Margute - Ficam as partes 
e os advogados INTIMADOS de que, doravante, o presente processo 
passará a tramitar eletronicamente no sistema eproc da Justiça Estadual 
de Santa Catarina, com o número: 00188661920058240008, passando 
sua tramitação a reger-se pelos ditames da Resolução Conjunta GP-CGJ 
n. 5 de 26 de julho de 2018. Por fim, ficam intimados os procuradores 
para no prazo de 5 (cinco) dias providenciar o seu credenciamento no 
sistema eproc caso ainda não esteja habilitado, nos termos do art. 9º da 
Resolução Conjunta GP/CGJ n. 5 de 26 de julho de 2018 e verifique os 
dados cadastrais do processo no sistema eproc e promova diretamente 
no referido sistema, por meio de rotina própria, a regularização da 
representação da parte, ou da sociedade de advogados ou do procurador 
chefe da entidade que consta no cadastro do processo, sob pena de 
efetivação das intimações subsequentes em nome dos procuradores 
que figurarem no cadastro, conforme prevê o artigo 3º, incisos I e II 
da Resolução Conjunta GP/CGJ 30/2020.

ADV: ANTÔNIO ÁLVARO CASTELLAIN FILHO (OAB 8794/SC), 
CHRISTIAN ROGER SCHÄDLER (OAB 12981/SC)
Processo 0019211-82.2005.8.24.0008 (008.05.019211-3) - Procedimento 
Comum Cível - Autor: Espólio de Ditmar Gramkow - Réu: Marluce 
Corrêa Loes - Ficam as partes e os advogados INTIMADOS de 
que, doravante, o presente processo passará a tramitar no sistema 
eproc da Justiça Estadual de Santa Catarina, com o número: 
00192118220058240008, sendo que, neste primeiro momento, 
somente os dados do cadastro e as movimentações serão migrados 
e, posteriormente, as peças serão digitalizadas e liberadas na árvore do 
processo. Ficam também intimados de que o processo foi cancelado 
no SAJ e que as petições deverão ser protocolizadas exclusivamente 
no sistema eproc. Por fim, ficam intimados os procuradores para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, providenciarem o seu credenciamento 
no sistema eproc caso ainda não estejam habilitados, nos termos 
do art. 9º da Resolução Conjunta GP/CGJ n. 5 de 26 de julho de 
2018, verificarem os dados cadastrais do processo no sistema eproc 
e promoverem diretamente no referido sistema, por meio de rotina 
própria, a regularização da representação da parte, ou da sociedade de 
advogados ou do procurador chefe da entidade que constam no cadastro 
do processo, sob pena de efetivação das intimações subsequentes em 
nome dos procuradores que figurarem no cadastro, conforme prevê 
o artigo 5º da Resolução Conjunta GP/CGJ 30/2020.

ADV: RENATO PEREIRA GOMES (OAB 15811/SC), WILSON 
SALES BELCHIOR (OAB 29708/SC)
Processo 0015655-67.2008.8.24.0008 (008.08.015655-7) - Procedimento 
Comum Cível - Telefonia - Autor: Alexandre Procopio Gomes - 
Réu: Oi Brasil Telecom S/A - Ficam as partes e os advogados 
INTIMADOS de que, doravante, o presente processo passará a 
tramitar no sistema eproc da Justiça Estadual de Santa Catarina, com o 
número: 00156556720088240008, sendo que, neste primeiro momento, 
somente os dados do cadastro e as movimentações serão migrados e, 
posteriormente, as peças serão digitalizadas e liberadas na árvore do 
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EXELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

CIVIL DA COMARCA DE BLUMENAU DO ESTADO E SANTA CATARINA. 

                                                                                   

                             

PROCESSO Nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

 

 

EMBARGANTE: VANDERLEI VALENTINI 

EMBARGADA: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA 

 

 

 

VANDERLEI VALENTINI, já qualificado nos autos em epigrafe, na ação que move em 
face de MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, 
também qualificada nos autos, vêm respeitosamente , apresentar : 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  pelos fatos e motivos abaixo; 

 ;  

 

 

 

Breve resumo da decisão aferida no evento nº 2097, que discorre 
da seguinte forma:  

Quanto ao pedido reiterado por Vanderlei Valentini (evento 2086), 
indefiro-o. Conforme salientado na decisão de evento 1956, o credor não consta na 
relação de credores trabalhistas extraconcursais (evento 1700), sendo classificado pelo 
Administrador Judicial como concursal.  

Vale ressaltar que os créditos extraconcursais são pagos com 
precedência sobre os mencionados no art. 83 da Lei n. 11.101/05 (art. 84 da mesma 
lei).  

À medida que se realiza o ativo, o administrador judicial deverá 
efetuar os pagamentos obedecendo à ordem mencionada. Não havendo possibilidade 
de pagamento integral de qualquer categoria e não havendo ordem estipulada dentro 
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da categoria, deverá ser feito um rateio com o pagamento proporcional a todos os 
credores daquela classe, o que foi observado. 

Anoto, por fim, que o credor não apresentou, a tempo e modo, 
impugnação à classificação atribuída aos seu crédito ou à relação de credores 
apresentada pelo Administrador Judicial. 

 

 

O EMBARGANTE INVOCA O PRINCIPIO DA ECONOMIA 
PROCESSUAL NA APRESENTAÇÃO DO PRESENTE EMBARAGO 

 

Proseguindo, 

 Da verdade que fora omitida e deve ser descrita em sentença; 

A omissão na decisão do evento nº 05, constatou nos moldes do 
artigo 1.022, do NCPC 2015; 

 Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para: 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III - corrigir erro material. 

Tal omissão deve ser corrigida suprida em nova decisão , tendo em 
vista que o embargante enquadra –se nos moldes da lei n. 11.101/05, por serem créditos 
trabalhistas devidos ao Embargante, vejamos; 

 

Artigo 83, A classificação dos créditos na falência obedece à 
seguinte ordem: 

I - os créditos derivados da legislação trabalhista, limitados a 150 
(cento e cinquenta) salários-mínimos por credor, e aqueles decorrentes de acidentes de 
trabalho; 

E, 

Nos moldes do Artigo 84, 

 Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com 
precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, aqueles 
relativos: 

I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados 
durante a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação 
da falência; 

A omissão foi a olho nu, durante o dia mesmo, sem ao menos 
analisarem as provas matérias anexadas no processo, por esse juizo, que trata o 
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Administrador Judicial como se fosse Ministro do STF, acredita em tudo que ele fala 
malignamente, deixando de aplicar a lei, principal papel esse de um Juiz. 

 

No demais, conforme descrito na sentença do evento houve mais 
uma omissão cometida por esse juizo ao mencionar que passou o prazo do embargante 
de apresentar impugnação, deixando de destacar em sentença que quem analisa e 
aplica lei é o Juiz. Portanto, a falha foi do magistrado. 

Vale lembrar ainda que em pleno século XXI, o procedimento é 
automático da justiça do trabalho, na fase de execução de créditos trabalhistas com a 
transferência de processo para vara civil competente; 

 

Não podemos usar a pandemia como desculpa de que nossa mente 
esteja POLUTA, o que não seria usado no caso em tela, por conta da apontada omissão. 

 

 

DOS PEDIDOS 

Ante exposto, requer; 

 

a) O recebimento e o deferimento do presente embargos de 
declaração 1.022, do NCPC 2015, inciso II, III, com a inclusão em decisão dos artigos 
83, I, e , artigo 84 ,  I-E, da lei 11.101/05, destacando detalhadamente a forma e os 
critérios usados por esse juizo com base em toda fase processual do embargante, 
reparando a omissão como forma de remédio e incluindo na forma da lei o nome do 
embargante no rool dos credores extraconcursais; 

                                                                                                       
Nestes termos, 

                   Pede deferimento. 

 

             Blumenau, 02 de Abril de 2021. 

 

 

                                                       ODILON M. C. DA SILVA                             
                 
                                                            OAB/SC 40485                                                
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AOS_EVENTOS__2098_2099_2121_E_2122

03/05/2021 15:36:45

SC009022 - GILSON AMILTON SGROTT - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2125



 

OAB/SC 9022 

Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@terra.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda e 
   Portia  Comercial e Industrial Ltda.  
 
 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL 

COMERCIAL  E INDUSTRIAL LTDA e MASSA FALIDA DE PORTIA COMERCIAL 

E INDUSTRIAL LTDA. através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL devidamente 

nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem com o devido acato 

perante V.Exa.,  em atendimento ao r. despacho de Evento 2097, 

manifestar-se nos seguintes termos: 

 

 

1. VENDA DO ATIVO 

Informa ciência do item 1 do r. 

Despacho de Ev2097, comunicado que apresentará no prazo determinado 

propostas para aquisição das vigas e lajes de concreto.  
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2. DO PAGAMENTO CREDORES TRAB. 

Em relação ao item 4 do mesmo 

Despacho – pedidos de liberação de alvará para pagamento de créditos 

trabalhistas extraconcursal  – tem a apresentar o seguinte:  

 

Inicialmente informa a existência de 

vários credores que se encontram habilitados e inda não receberam o 

rateio (por não estarem habilitados na ocasião da liberação) e credores que 

estão na iminência de serem habilitados (relação em anexo). 

 

Diante da necessidade de pagar a 

¨totalidade¨ desses credores reconhecidos após o rateio, e considerando 

que os valores disponíveis não suportarão aquele percentual antes 

autorizado (85%), sugere-se aguardar o encerramento das habilitações e 

venda dos bens ainda disponíveis para aí sim autorizar o pagamento desses 

credores – ditos retardatários.  

 

 

2.1. Ev2084 – Celio da S. Quirino 

O crédito do credor Celio da S. Quirino 

restou devidamente reconhecido, devendo integrar assim a relação de 

credores para recebimento dos valores já liberado aos credores da mesma 

classe – trabalhista extraconcursal - na forma alhures apresentada.  
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2.2. Ev2085 – Fernando Severino e 

Carlos Giovani da Silva  

A respeito dos referidos credores tem a 

informar que os mesmos já receberam seus créditos, conforme se faz prova 

através dos comprovantes de transferência bancária apresentado junto a 

prestação de contas dos pagamentos efetuados no ano de 2019, sendo: 

 

 Fernando Severino – comprovante no Ev1781, inf.7908 – folha 15 

 Carlos G. Silva – comprovante no Ev1781, inf. 7907  – folha 16 

 

 

2.3. Ev2088 – José Assini Perdomo 

O ex-funcionário José Assini Perdomo, 

realizou no ano de 2019 pedido de reserva de crédito, o qual foi informado 

que o referido pedido deveria ser realizado mediante a Vara do Trabalho a 

qual estava em andamento seu processo de reconhecimento de crédito.  

 

Informa ainda, que não há nesse Juízo 

Falimentar pedido de Habilitação de Crédito para reconhecimento judicial 

do crédito obtido na Justiça do Trabalhado.  

 

Assim, seja informado ao Sr. José Assini, 

como já foi em outra ocasião, que o pedido constante nos autos versava 

sobre reserva de crédito. 
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Seja ainda informado que para 

reconhecimento do crédito obtido na Justiça Trabalhista, seja promovido o 

devido procedimento de Habilitação de Crédito, tudo na forma da Lei de 

Falências e procedimentos adotado em todos os reconhecimentos de 

crédito nessa DD. Vara da Falência.  

 

 

2.4 Ev2092 – João Bezerra Pardo 

Quanto ao pedido de João Bezerra 

Pardo, informa que o mesmo também teve seu crédito reconhecido, porém 

seja observado o mesmo procedimento sugerido acima sobre os 

pagamentos trabalhistas extraconcursal.  

 

 

3.  AVALIADOR - Remuneração 

No Ev2094 o Avaliador Jean F R Pavesi 

requereu a liberação de sua remuneração decorrente da avaliação dos bens 

móveis arrecadados pela Massa Falida (uniformes, mochilas, etc.). 

 

Considerando que os trabalhos de 

avaliação foram devidamente realizados, nada tem a se opor a liberação 

desse crédito de caráter extraconcursal – despesas da Massa Falida. 
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DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.:  

 

a) informa ciência da determinação para 

apresentar propostas de aquisição das vigas e lajes de concreto, e estará 

apresentando oportunamente;  

 

b) Diante da necessidade de pagar a 

¨totalidade¨ dos credores habilitados após o rateio ocorrido em 2019, e 

considerando que os valores disponíveis não suportarão aquele percentual 

antes autorizado (85%), necessário aguardar o encerramento das 

habilitações trabalhista (relação em anexo) e venda dos bens ainda 

disponíveis, para aí sim autorizar o pagamento desses credores – ditos 

retardatários;  

 

c) informa ciência do pedido de Ev2084 

– Celio da S. Quirino, e do pedido de Ev2092 – João Bezerra Pardo, que 

tiveram seus créditos habilitados após o rateio do ano de 2019, sugerindo 

os pagamentos na forma descrita no item ¨b¨ acima;  

 

d) informar que os requerentes do  

Ev2085 – Fernando Severino e Carlos Giovani da Silva, já receberam seus 

créditos, conforme se faz prova através dos comprovantes de transferência 
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bancária apresentado junto a prestação de contas dos pagamentos 

efetuados no ano de 2019, sendo: 

 Fernando Severino – comprovante no Ev1781, inf.7908 – folha 15 

 Carlos G. Silva – comprovante no Ev1781, inf. 7907 – folha 16 

 

e) seja informado ao requerente do  

Ev2088 – José Assini Perdomo, ex-funcionário da Falida, que o pedido 

constante nesses Autos versava sobre reserva de crédito, e que, para 

reconhecimento do crédito obtido na Justiça Trabalhista deverá ser 

promovido o devido procedimento de Habilitação de Crédito, tudo na 

forma da Lei de Falências e procedimentos adotado em todos os 

reconhecimentos de crédito nessa DD. Vara da Falência; 

 

f)  informa ciência do Ev2094 - 

pagamento do Avaliador Jean F R Pavesi, concordando com o pedido, eis 

que devidamente prestado o serviço extraconcursal – despesas da Massa 

Falida. 

 

Nestes Termos, É a manifestação.  

E pede deferimento.  
 
 
Blumenau-SC, 03 de maio de 2021.  
 
GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial de Mercosul e Portia 

 
ANEXO – relação habilitações em andamento. 
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Nome  Nº Processo Valor concursal Valor Extraconcursal 

ANDRESSA PEREIRA 

DA ROCHA 

0002212-

05.2015.8.24.0008 

R$ 4.473,52  

ALBINO FIGUEIRA 

MEIRELES 

0013754-

54.2014.8.24.0008 

 R$ 31.857,43 

Cristina Fátima 

Ludwig 

0002215-

57.2015.8.24.0008 

R$ 18.309,85  

Patricia L. Franco 0303848-

64.2014.8.24.0008 

R$ 8.711,75  

Loddi & Ramirez 

Advogados 

0300340.08-

2017.8.24.0008 

Alterar classe  

MARIA LUCIA DOS 

SANTOS GALLINARO 

e OUTRO 

5004084-

28.2019.8.24.0008 

 R$ 75.365,37 

RONALDO EDSON 

DOSSO 

0311870-

38.2019.8.24.0008 

 R$ 251.217,92 

Salézio Stahelin 

Junior 

0306051-

23.2019.8.24.0008 

 R$ 5.593,24 

Douglas Roberto 

Silva Cubas 

0312798-

91.2016.8.24.0008 

 R$ 1.986,77 

Daiane Aparecida de 

Matos 

0312795-

39.2016.8.24.0008 

 R$ 14.902,64 

ANDRE CARL 0308390-

52.2019.8.24.0008 

R$ 15.943,36  

MARIANA DE 

OLIVEIRA 

RODRIGUES 

0306056-

45.2019.8.24.0008 

 R$ 30.945,30 

Elissandro Paulo 

Wagner 

0311848-

77.2019.8.24.0008 

R$ 5.339,55 R$ 12.153,53 

SHEILA ELDIZA 

HEINRICHS 

0300132-

19.2020.8.24.0008 

 R$ 29.183,38 
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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0023368-54.2012.8.24.0008 310013853952 .V1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

ATO ORDINATÓRIO

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.
 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Servidor de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da

Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310013853952v1 e do código CRC b2023e5d.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 3/5/2021, às 17:40:43
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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Evento 2130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__2127

04/05/2021 15:07:43

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2130



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

5a Promotoria- Comarca de Blumenau-SC

Autos n. 0023368-54.2012.8.24.0008/ 08.2012.00534032-0 (SIG)

MM Juiza

Inicialmente, acompanha-se a manifestação do Sr. Administrador Judicial 

(evento 2125) no que toca aos credores com pedidos nos autos (sendo deles já pagos e 

dois pendentes de regular pedido de habilitação no feito).

Quanto ao pedido de suspensão do rateio, nada a opor, senão por um detalhe: 

entende o Ministério Público o mesmo (rateio) deverá ocorrer na época do aporte dos 

recursos derivados da venda das vigas e lajes, pois que aguardar o deslinde de todas as 

habilitações pendentes não parece algo razoável, restando aí certo prejuízo, em 

decorrência do longo tempo de espera, aos respectivos interessados. Em tal época, 

sugere-se, poderá se realizar o pagamento proporcional aos habilitados, conforme 

montante obtido, e se fazer uso do instrumento da reserva de valores para resguardo dos 

interesses daqueles que ainda permanecerem pendentes de reconhecimento em tal 

ocasião.

Já os embargos de declaração apresentados pela pessoa do credor Vanderlei 

Valentini, obviamente, não devem ser conhecidos pela ausência de omissão na decisão 

proferida. Na verdade, deve prevalecer a condição do credor tal qual inserida no quadro-

geral de credores. Sendo referido postulado classificado como concursal e não tendo 

apresentado impugnação (ao quadro) a tempo, deve aguardar a época do pagamento 

devido. É isso que consta da decisão, não havendo o que corrigir.

Finalmente, reitera-se a não oposição ao pedido de pagamento dos honorários 

pretendidos pelo avaliador, conforme manifestação do evento 2114.

Blumenau-SC, em 04 de maio de 2021

André Fernandes Indalencio

Promotor de Justiça
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Evento 2131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

04/05/2021 15:50:31

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2131



04/05/2021 solicitação de penhora no rosto dos au... - Blumenau - Foro Central - 1a Civel

https://email.tjsc.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AQMkADc0MmI0MTI5LTA5YmEtNDM2My1hZDVlLWNhNWRjMWI2NWY4Z… 1/1

solicitação de penhora no rosto dos autos nº 0023368-
54.2012.8.24.0008

Prezados, boa tarde! 

Segue em anexo ofício solicitando penhora no rosto dos Vossos autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008, referente aos
nossos autos nº 0900193-93.2018.8.24.0008. 

Atenciosamente, 

Marcos Dittrich 
Técnico Judiciário Auxiliar 
2ª vara da Fazenda Pública 

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça Estadual] 

noreply@tjsc.jus.br
ter 04/05/2021 17:37

Para:Blumenau - Foro Central - 1a Civel <blumenau.civel1@tjsc.jus.br>;

 2 anexos

anexoEmailEproc_1620149843_0900193-93.2018.8.24.0008-Evento 69-OFIC1.pdf; anexoEmailEproc_1620149844_0900193-
93.2018.8.24.0008-Evento 62-DEC57.pdf;
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara da Fazenda Púb. e Vara Reg. de Execuções Fis. Est. da Comarca de

Blumenau

Praça Victor Konder, 01, (ao lado da Prefeitura) - Bairro: Centro - CEP: 89010-150 - Fone: (47) 3321-7236 - Email:
blumenau.fazenda2@tjsc.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0900193-93.2018.8.24.0008/SC

OFÍCIO Nº 310013100801

DESTINATÁRIO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BLUMENAU/SC.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria proceder a penhora no rosto dos
autos de nº 0023368-54.2012.8.24.0008, que tramita nessa Vara, para a reserva de
crédito no valor de R$ 19.374,37, mais honorários advocatícios, atualizado em
20/05/2020, ficando assim o(a) Sr(a) Escrivão(a) Judicial, INTIMADO(a) para que tome
ciência da penhora, a fim de certificar o ocorrido nos autos.

Realizada a penhora comunique-se a este Juízo.

Atenciosamente,

 

 

Documento eletrônico assinado por CAROLINE PAMPLONA LANG, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no
endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310013100801v2 e do
código CRC bdb7bcc2.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CAROLINE PAMPLONA LANG
Data e Hora: 14/4/2021, às 16:57:51
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Blumenau
2ª Vara da Fazenda e Regional Exec Fiscal Estadual

Endereço: Praça Victor Konder, 01 (ao lado da Prefeitura), Fórum Universitário, Centro - CEP 89010-150, Fone: (47) 3321-7236, 

Blumenau-SC - E-mail: blumenau.fazenda2@tjsc.jus.br

Autos n° 0900193-93.2018.8.24.0008 
Ação: Execução Fiscal/PROC 
Exequente: Estado de Santa Catarina 
Executado: Mercosul Comercial e Industrial Ltda

Vistos, etc.

1- Da situação do processo: 

Citado (fl. 87); 

Comunicada a falência (fls. 92/93).

É o relatório.

2- Da suspensão pela falência:

Assumi em 22/11/2013.

A vara conta atualmente com mais de 55.000 (cinquenta e cinco mil) processos e estrutura 

reduzidíssima.

A satisfação do crédito perquirido, em última análise, será feita no juízo universal que possui 

todos os recursos e condições para liquidar o ativo com competência, liberando, portanto, esta 

unidade para movimentar outros processos que não contam com essa possibilidade excepcional.

Não custa registrar que o fruto do trabalho aqui desenvolvido seria invariavelmente repassado a 

unidade em que tramita a quebra (REsp nº 188148-RS, Rel. Min. Humberto Gomes, STJ), lembrando, 

ainda, que qualquer atividade de alienação por aqui pode prejudicar o plano falimentar, 

cuidadosamente elaborado pelo juiz da causa.

Diante desse quadro, a melhor solução é efetuar a penhora no rosto dos autos da falência e 

arquivar o processo até a liquidação daquela.

3- Pelo exposto:

3.1- Expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos do juízo da falência (fls. 92/93).

2.2 - Intime-se o Administrador Judicial (fls. 92/93);

2.3- Ao Ministério Público;

2.4- Altere-se o polo passivo da demanda, passando a constar como Massa Falida.

2.5- Após, arquive-se administrativamente até manifestação do credor. 

Intimem-se.

Blumenau (SC), 13 de julho de 2020.

Emanuel Schenkel do Amaral e Silva 
Juiz de Direito
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04/05/2021 15:55:56
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0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2132



0023368-54.2012.8.24.0008 310013896678 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os fins do art. 860 do CPC que em data de 04.05.2021, nesta cidade e Juízo da 1ª
Vara Cível da Comarca de Blumenau, do Estado de Santa Catarina, procedi à PENHORA NO ROSTO
DESTES AUTOS, em cumprimento à determinação judicial de evento 2.131, proferida nos Autos n.
0900193-93.2018.8.24.0008, que Estado de Santa Catarina move contra Mercosul Comercial e
Industrial Ltda e que tramita na 2ª Vara da Fazenda e Regional Exec Fiscal Estadual.
O referido é verdade e dou fé.

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310013896678v2 e do código CRC aae20dcd.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 4/5/2021, às 15:55:56
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

04/05/2021 15:57:25

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2133



0023368-54.2012.8.24.0008 310013896946 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO que o registro de penhora constante na certidão de evento 2.132 foi encaminhado à 2ª
Vara da Fazenda e Regional Exec Fiscal Estadual pelo Sistema Eproc. O referido é verdade e dou fé. 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310013896946v2 e do código CRC a1a1ec96.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 4/5/2021, às 15:57:25
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MANIFESTACAO_SOBRE_A_IMPUGNACAO

04/05/2021 16:53:48

SP244065 - FABIO LUIS PAPAROTTI BARBOZA - ADVOGADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2135



 
 

 

www.paparottiadvocacia.com.br                 paparotti@paparottiadvocacia.com.br 

Sede - São Paulo - SP 

Rua Pereira Stéfano, 114 – Conj. 402 

CEP: 04144-070 - Saúde 

Tel/Fax: (11) 4564-2242 

 

Balneário Camboriú – SC 

R. Bahia, 380 

CEP: 88340-000 – Bairro dos Estados 

Tel/Fax: (47) 3367-5564 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU – ESTADO DE SANTA CATARINA.  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 

URGENTE – CREDITO RESERVADO – EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ  

 

CELIO DA SILVA QUIRINO, já devidamente qualificado nos autos da 

falência de MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., por seu advogado 

infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção a 

manifestação apresentada pelo Sr. Administrador Judicial em 03.05.2021 (Evento 

2125), expor e requerer o quanto segue:  

 

O Sr. Administrador Judicial em sua manifestação última, sugere que o 

crédito do Peticionante seja suspenso até que todos os credores se habilitem nos 

autos, apontando que os valores disponíveis não suportarão o respectivo pagamento 

de tais credores, incluindo o Peticionante.  
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O Ministério Público se manifestou nos autos (Evento 2130), apontando 

que os pagamentos deverão ser realizados na época do aporte dos recursos derivados 

da venda das vigas e lajes, não sendo razoável que tais credores aguardem até o final 

da habilitação.  

 

Pois bem, depreende-se da petição de fls. 9508/9513, apresentada 

pelo próprio Sr. Administrador Judicial, datada em 26.11.2019, que o crédito do 

Peticionante, Célio Quirino, encontrava-se devidamente reservado, aguardando 

apenas a sua habilitação para o efetivo pagamento.  

 

Inclusive, posteriormente, houve homologação do rateio apresentado, 

logo, o crédito do Peticionante encontra-se garantido e deverá ser pago 

imediatamente.  

 

Assim, uma vez mais, requer seja o crédito do obreiro liberado através 

de alvará judicial, cabendo a transferência do montante devido para a conta abaixo 

descrita com a urgência que o caso requer, uma vez tratar-se de crédito 

alimentar/trabalhista, já descrito como extraconcursal e devidamente reservado, 

conforme decisão. 

 

Portanto, o valor deverá ser creditado na conta corrente do próprio 

Requerente, qual seja:  

 

CELIO DA SILVA QUIRINO 

CPF: 099.806.268-52 

BANCO DO BRASIL  

AG. 7046-7 

CC. 8845-5 
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Sendo assim, reitera seja o seu montante (R$ 50.000,00, mais 

atualizações), transferidos para a conta informada, por ser medida de direito e da mais 

lídima Justiça! 

 

 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

São Paulo, 04 de maio de 2021. 

 

Fabio Luis Paparotti Barboza 

OAB/SP 244.065 
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OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda e 
   Portia  Comercial e Industrial Ltda.  
 
 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL 

COMERCIAL  E INDUSTRIAL LTDA e MASSA FALIDA DE PORTIA COMERCIAL E 

INDUSTRIAL LTDA. através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL devidamente 

nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem com o devido acato 

perante V.Exa.,  manifestar-se nos seguintes termos: 

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
c
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
2

3
3

6
8

-5
4

.2
0

1
2

.8
.2

4
.0

0
0

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

7
A

D
3

7
8

1
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
G

IL
S

O
N

 A
M

IL
T

O
N

 S
G

R
O

T
T

 e
 T

ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
n

ta
 C

a
ta

ri
n

a
, 

p
ro

to
co

la
d

o
 e

m
 2

6
/1

1
/2

0
1

9
 à

s 
1

5
:0

6
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

B
N

U
1

9
1

0
2

0
7

0
8

5
5

  
  

 .

fls. 9508

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2135, APRES DOC2, Página 1



 

OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

1. DO PAGAMENTO AOS CREDORES 

TRABALHISTAS EXTRACONCURSAL 

Conforme restou determinado pelo Juízo 

Falimentar às fls. 9478/9479 – item V – DO RATEIO, cuja decisão precluiu na 

data de ontem (dia 25/11), deverá ser liberada a quantia de R$3.013.949,60 

das contas vinculadas a presente falência para pagamento dos credores 

trabalhistas extraconcursal.  

 

Dessa forma, e nos termos da referida 

Decisão requer a liberação dos valores na conta da CEF, agência 0412, 

operação 001, c/c 700455-7, CPF 628.954.519-15 de titularidade desse 

Administrador Judicial, que providenciará as devidas transferências aos 

credores trabalhistas.  

 

 

2. DAS MANIFESTAÇÕES APRESENTADAS 

As manifestações existentes nos autos não 

impedem a liberação dos valores, senão vejamos:  

 

2.1. Banco Safra 

O pedido de fls. 9494/9496, realizado pela 

Banco Safra S/A não  pode ser atendido, pelo fato de que o seu crédito 

somente poderá ser pago após a satisfação integral de todos os créditos 

anteriores ao seu, na ordem do artigo 84 e 83 da lei de falências e de 

recuperação de empresas.  

 

Assim, ainda que se entenda o 

fundamento econômico do pedido, não será possível quitar parcialmente os 

créditos que o precedem para haver valores a satisfazer a sua classe.  
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2.2.  Fernando Severino e Carlos Giovani 

Quanto a petição de fls. 9389, seja 

intimado com urgência o procurador das partes, a fim de juntar ou identificar 

nos autos a procuração com poderes para receber e dar quitação do crédito 

devido aos credores Fernando Severino e Carlos Giovani de Sousa.  

 

 

2.3.  Sidnei Babel 

Quanto a petição de fls. 9435, seja 

intimado com urgência a procuradora da parte, a fim de juntar ou identificar 

nos autos a procuração com poderes para receber e dar quitação do crédito 

devido ao credor Sidnei Babel, considerando que o mesmo informou outra 

conta para depósito.  

 

 

  

2.4. Gilmar Jonas Voitlander  

Quanto a petição de fls. 9461, seja 

intimado o advogado peticionante em causa própria, para que informe se 

habilitou seu crédito, considerando o fato de não estar na lista de credores e, 

apesar das buscas, não foi localizado.  

 

 

2.5. Patricia Cristiane Seelbach  

Quanto a petição de fls. 9501, seja 

intimada a advogada peticionante em causa própria, para que informe se 

habilitou seu crédito, considerando o fato de não estar na lista de credores e, 

apesar das buscas, não foi localizado seu crédito.  
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2.6. Daine Aparecida de Matos 

Quanto a petição de fls. 9399, seja 

intimado o advogado peticionante, para que informe se habilitou o crédito 

solicitado, considerando o fato de não estar na lista de credores e, apesar das 

buscas, não foi localizado.  

 

 

2.7. Jureli Terezinha C. Honório  

Quanto a petição de fls. 9467, informa que 

a habilitação de crédito da peticionante ainda não foi homologada – pois 

retardatária - devendo o pedido ser realizado (e autorizado) nos autos da 

habilitação de créditos. 

 

Informa mais, que há saldo em conta para 

pagamento dos credores retardatários.  

 

 

2.8. André Carl  

Quanto a petição de fls. 9506, informa que 

a habilitação de crédito do peticionante ainda não foi homologada – pois 

retardatária - devendo o pedido ser realizado (e autorizado) nos autos da 

habilitação de créditos. 

 

Informa mais, que o crédito solicitado é 

Concursal, não sendo liberado nesse momento.  

 

 

2.9. Elissandro Paulo Wagner 

Quanto a petição de fls. 9504/9505, 

informa que a habilitação de crédito do peticionante ainda não foi 
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homologada – pois retardatária - devendo o pedido ser realizado (e 

autorizado) nos autos da habilitação de créditos. 

 

Informa mais, que há saldo em conta para 

pagamento dos credores retardatários.  

 

 

2.10. Celio da Silva Quirino  

Quanto a petição de fls. 9490/9491 

informa que a habilitação de crédito do peticionante ainda não foi 

homologada, porém já existe reserva junto a relação de credores.  

 

Informa mais, que há saldo em conta para 

pagamento dos credores retardatários.  

 

 

2.11. Alteração de Contas 

As seguintes manifestações apenas 

apresentaram alterações de contas bancárias mas de titularidade dos 

credores, sendo: 

- Cleane Vavassori    fls. 9390 

- Adair José A. Pereira e outros  fls. 9397 

- Ivone Correia da Silva    fls. 9427 

- Sinésio A. Gambeta   fls. 9450 

- Elisandro Siqueira   fls. 9492 

 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido acato 

perante V.Exa., informar que a decisão de fls. 9478/9479 não foi objeto de 
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recurso que impeça a liberação dos valores nela contida, requerendo a 

liberação de alvará na C.E.F., agência 0412, operação 001, c/c 700455-7, CPF 

628.954.519-15 de titularidade desse Administrador Judicial, para oportuna 

prestação de contas no prazo determinado pelo Juízo.  

 

Requer mais, as intimações mencionadas 

no item 2.  

 

 

 

 

Nestes Termos,  

Pede deferimento.  

 

 

Blumenau-SC, 26 de novembro de 2019. 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial de Mercosul e Portia 
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PETICAO

11/05/2021 15:12:54

SC009022 - GILSON AMILTON SGROTT - ADVOGADO
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda e 
   Portia  Comercial e Industrial Ltda.  
 
 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL 

COMERCIAL  E INDUSTRIAL LTDA e MASSA FALIDA DE PORTIA COMERCIAL 

E INDUSTRIAL LTDA. através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL devidamente 

nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem com o devido acato 

perante V.Exa.,  em atendimento ao r. despacho de Evento 2097, e frente 

aos Embargos de Declaração de Ev2117, manifestar-se nos seguintes 

termos: 
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1. VENDA DO ATIVO 

Considerando a inexistência de 

propostas vantajosas à Massa Falida quanto a aquisição de vigas e lajes de 

concreto, requer a prorrogação de prazo por mais 20 dias para 

apresentação de propostas.  

 

 

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

No Ev2117 o credor VANDERLEI 

VALENTIN apresenta Embargos de Declaração frente a decisão de Ev2097, 

o qual determina seja aguardado o pagamento junto aos credores 

concursais. 

 

Quanto a análise processual, deve o 

recurso ser considerado improcedente, eis que inexiste qualquer dos 

elementos que fundamentam o Recurso de Embargos de Declaração, 

verificando existir apenas inconformismo com o mérito da decisão.  

 

Quanto ao mérito, com a devida vênia, 

não procede o argumento apresentado, eis que o crédito do Embargante 

foi gerado antes do pedido de recuperação judicial – esse é o fundamento 

pelo qual o credor não recebe agora junto com os credores extraconcursal 

-  estando assim, na forma do artigo 83 da Lei de Falências, classificado 

como credor concursal.  
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No mais, e na forma da Lei Falimentar, o 

procedimento apropriado para ¨impugnar¨ crédito junto a Falência é o 

incidente de Impugnação de Crédito, o qual o Embargante deve se socorrer.  

 

 

3.  DOS VEÍCULOS 

Restou determinado no item 2 da 

Decisão de Ev2097, a intimação do Banco Bradesco para retirar em 20 dias 

os veículos de sua propriedade da antiga sede da empresa Falida, sob pena 

de perda mediante  doação.  

 

A intimação da instituição financeira 

ocorreu no dia 06 de abril de 2021 através da correspondência de Ev. 2119, 

sem que até o presente momento houvesse qualquer 

resposta/manifestação sobre o destino dos bens.  

 

Assim, por tudo que já foi exposto no 

processo a respeito dos veículos, requer seja dado prosseguimento a 

doação mediante indicação de instituição cadastrada junto TJSC.  

 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.:  
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a) requerer prorrogação de prazo, por 

20 dias, para apresentação de proposta de compra das vigas e lajes de 

concreto;   

 

b) informa ciência dos Embargo de 

Declaração de  Ev2117, requerendo sua improcedência quanto a questão 

processual (ausência dos elementos caracterizadores dos Embargos de 

Declaração), bem como quanto ao mérito, eis que a classificação do 

Embargante encontra respaldo na Lei n. 11.101/2005; 

 

c) considerado o silencia do Banco 

Bradesco Leasing após a devida intimação quanto a ordem de retirada dos 

veículos de sua propriedade junto a antiga sede da Falida, requer seja dado 

prosseguimento a doação dos bens à instituição cadastrada junto ao TJSC.  

 

 

Nestes Termos, é a manifestação.  

E pede deferimento.  

 

Blumenau-SC, 11 de maio de 2021.  

 

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial de Mercosul e Portia 
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

12/05/2021 18:51:21

QPERES - QUITERIA TAMANINI VIEIRA - MAGISTRADO
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

DESPACHO/DECISÃO

I - Expeça-se alvará autorizando o levantamento, em favor do avaliador (evento 2094), da
parcela remanescente dos honorários respectivos. 

II - Quanto aos pedidos de pagamento formulados por credores extraconcursais, o
Administrador Judicial informou que os valores disponíveis não suportarão aquele percentual antes
autorizado (85%), razão pela qual sugeriu o aguardo da alienação dos bens remanescentes da massa
(evento 2125).

Em consonância, o representante do Ministério Público se manifestou no sentido de realizar
rateio na época do aporte de recursos derivados da venda das vigas e lajes, momento em que
eventualmente poderá ser promovido o pagamento proporcional aos habilitados, conforme montante
obtido (evento 2130).

De fato, em que pese o reconhecimento da primazia no recebimento dos créditos, neste
momento o ativo não permite a quitação das referidas dívidas sem prejuízo do rateio já deferido e
implementado em favor dos demais credores extraconcursais, razão pela qual necessário aguardar o
aporte de novos recursos em favor da massa para ulterior rateio proporcional ao valor dos créditos,
caso necessário. 

Intimem-se, inclusive os credores João Bezerra Pardo, Célio da Silva Quirino e Ronaldo
Edson Dosso, estes últimos cujo caráter extraconcursal do crédito foi reconhecido nos autos 0310871-
22.2018.8.24.0008 e 0311870-38.2019.8.24.0008.

Ressalto que, em que pese a manifestação de evento 2135, não se vislumbra ordem de
reserva emanada do Juízo falimentar. 

Quanto aos credores Fernando Severino e Carlos Giovani de Souza, o Administrador judicial
informou que os valores respectivos já foram pagos, conforme comprovantes de evento 1781,
INF7907-7908.

Em relação ao credor José Assini Perdomo, assinalo que as habilitações retardatárias, por
força de lei (Lei n. 11.101/05, art. 10, §5º) devem tramitar em autos autônomos e apartados, daí
porque qualquer peticionamento e acompanhamento processual deve ser realizado junto ao
respectivo processo de habilitação, observado o processamento na forma do arts. 13 a 15 da Lei n.
11.101/05

III - Com relação aos embargos de declaração de evento 2117, as questões apontadas pela
parte embargante não configuram as hipóteses do art. 1.022 do Código de Processo
Civil, senão mero inconformismo do credor com as conclusões da decisão, sendo, portanto, de rigor
a rejeição dos aclaratórios.

IV - Defiro a dilação postulada pelo Administrador Judicial (evento 2136), concedendo o
prazo de 20 dias para atendimento do comando de evento 2097.

V - Certifique-se quanto ao decurso do prazo conferido no item II da decisão de evento
2097.
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Da mesma forma, certifique-se quanto ao atendimento do ofício de evento 1918,
renovando-se o expediente, acaso necessário.

Após, colha-se a manifestação do representante do Ministério Público. 

Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310014171521v9 e do código CRC 9e307f4b.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 12/5/2021, às 18:51:21
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Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SENTENÇA

JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

13/05/2021 11:01:43

CRISTINESSM - CRISTINE SCHUTZ DA SILVA MATTOS - MAGISTRADO

0300340-08.2017.8.24.0008

36

Documento 1
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-
9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO Nº 0300340-08.2017.8.24.0008/SC

IMPUGNANTE: LODDI E RAMIRES ADVOGADOS
IMPUGNADO: MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

SENTENÇA

Trata-se de ação proposta por Loddi e Ramires Advogados pretendendo
impugnar a classificação de seu crédito junto à falência de Mercosul Comercial e Industrial
Ltda.

Para fundamentar sua pretensão assentou que o crédito possui origem de
verbas honorárias contratualmente pactuadas, e quando da publicação do quadro de
credores o crédito do impugnante foi classificado como crédito com privilégio geral, no
importe histórico de R$150.833,77 e após o publicação do quadro de credores o STJ
firmou entendimento de que os créditos dos honorários contratuais equiparam-se aos
créditos trabalhistas, cabendo ao impugnante requerer a reclassificação do seu crédito.

Decisão inaugural em ev. 5.

Petição de ev. 15 pugnando pela nulidade da intimação da impugnante em
ev. 10.

Manifestação do administrador judicial em ev. 29, manifestando sua
concordância parcial com o pedido inicial.

Instado o Ministério Público exarou opinião favorável em ev. 32.

Vieram os autos conclusos.

É o relato.

Fundamento e decido.

Busca a parte impugnante a reclassificação do seu crédito para equiparação
ao crédito trabalhista.

A matéria debatida nos autos, diante das provas produzidas, dispensa o
encaminhamento do feito à instrução processual, motivo pelo qual, JULGA-
SE antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, inc. I, do CPC.
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A possibilidade de impugnação à habilitação de crédito possui respaldo na
Lei 11.101/05.

No presente caso, observo que a parte impugnante teve seu crédito
classificado no quadro de privilégio geral no importe de R$ 150.833,77, possuindo a
natureza de honorários advocatícios (ev. 1, INF13).

Sobre o assunto o Superior Tribunal de Justiça, no tema 637, firmou a
seguinte tese:

I -os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e
equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela regência
do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, observado
o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal.
II - são créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos
prestados à massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149
da Lei n. 11.101/2005.

Considerando que os créditos oriundos de honorários advocatícios tem
natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para habilitação, e que o valor
não supera o limite previsto no artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/05, ou seja, 150 salários
mínimos, eis que se trata de crédito no importe de R$ 150.833,77, (ev. 1, INF4) cabe a
reclassificação do crédito da parte impugnante até o limite previsto. 

Diante da concordância total do Administrador Judicial e parcial do Ministério
Público em reclassificar o crédito como credor trabalhista concursal, no limite de até 150
salários mínimos, e da existência de direito da parte impugnante, o feito deve ser
acolhido.

À luz do exposto, ACOLHO o pedido formulado da parte impugnante, para
DETERMINAR a reclassificação do crédito da parte impugnante para a classe I
(trabalhista), até o limite de 150 salários mínimos e sua inclusão na respectiva lista de
credores.

Por consequência, DECLARO extinto o processo com resolução do mérito,
com fundamento no art. 487, inc. I, do CPC. 

TRASLADE-SE cópia da presente aos autos principais.

DEIXO de condenar a parte impugnada ao pagamento das custas e despesas
processuais em razão do artigo 5, II, da Lei 11.101/05.

DEIXO de condenar a parte impugnada em honorários sucumbenciais, ante a
falta de litigiosidade da demanda.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, após sanadas as questões de praxe, arquivem-se.

Documento eletrônico assinado por CRISTINE SCHUTZ DA SILVA MATTOS, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento  está disponível

Processo 0300340-08.2017.8.24.0008/SC, Evento 36, SENT1, Página 2Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2147, SENT1, Página 3



0300340-08.2017.8.24.0008 310011151446 .V10

no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310011151446v10 e do
código CRC 6431627a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CRISTINE SCHUTZ DA SILVA MATTOS
Data e Hora: 13/5/2021, às 11:1:42
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_DO_PROCESSO____0300340_08_2017_8_24_0008_SC___REF__AO_S__EVENTO_S___36

13/05/2021 16:09:08

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2150



(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SENTENÇA

JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

13/05/2021 11:01:43

CRISTINESSM - CRISTINE SCHUTZ DA SILVA MATTOS - MAGISTRADO

0300340-08.2017.8.24.0008

36

Documento 1

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2150, SENT1, Página 1



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-
9336 - Email: blumenau.civel1@tjsc.jus.br

IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO Nº 0300340-08.2017.8.24.0008/SC

IMPUGNANTE: LODDI E RAMIRES ADVOGADOS
IMPUGNADO: MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

SENTENÇA

Trata-se de ação proposta por Loddi e Ramires Advogados pretendendo
impugnar a classificação de seu crédito junto à falência de Mercosul Comercial e Industrial
Ltda.

Para fundamentar sua pretensão assentou que o crédito possui origem de
verbas honorárias contratualmente pactuadas, e quando da publicação do quadro de
credores o crédito do impugnante foi classificado como crédito com privilégio geral, no
importe histórico de R$150.833,77 e após o publicação do quadro de credores o STJ
firmou entendimento de que os créditos dos honorários contratuais equiparam-se aos
créditos trabalhistas, cabendo ao impugnante requerer a reclassificação do seu crédito.

Decisão inaugural em ev. 5.

Petição de ev. 15 pugnando pela nulidade da intimação da impugnante em
ev. 10.

Manifestação do administrador judicial em ev. 29, manifestando sua
concordância parcial com o pedido inicial.

Instado o Ministério Público exarou opinião favorável em ev. 32.

Vieram os autos conclusos.

É o relato.

Fundamento e decido.

Busca a parte impugnante a reclassificação do seu crédito para equiparação
ao crédito trabalhista.

A matéria debatida nos autos, diante das provas produzidas, dispensa o
encaminhamento do feito à instrução processual, motivo pelo qual, JULGA-
SE antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, inc. I, do CPC.

Processo 0300340-08.2017.8.24.0008/SC, Evento 36, SENT1, Página 1Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2150, SENT1, Página 2



A possibilidade de impugnação à habilitação de crédito possui respaldo na
Lei 11.101/05.

No presente caso, observo que a parte impugnante teve seu crédito
classificado no quadro de privilégio geral no importe de R$ 150.833,77, possuindo a
natureza de honorários advocatícios (ev. 1, INF13).

Sobre o assunto o Superior Tribunal de Justiça, no tema 637, firmou a
seguinte tese:

I -os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e
equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência, seja pela regência
do Decreto-Lei n. 7.661/1945, seja pela forma prevista na Lei n. 11.101/2005, observado
o limite de valor previsto no artigo 83, inciso I, do referido Diploma legal.
II - são créditos extraconcursais os honorários de advogado resultantes de trabalhos
prestados à massa falida, depois do decreto de falência, nos termos dos arts. 84 e 149
da Lei n. 11.101/2005.

Considerando que os créditos oriundos de honorários advocatícios tem
natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para habilitação, e que o valor
não supera o limite previsto no artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/05, ou seja, 150 salários
mínimos, eis que se trata de crédito no importe de R$ 150.833,77, (ev. 1, INF4) cabe a
reclassificação do crédito da parte impugnante até o limite previsto. 

Diante da concordância total do Administrador Judicial e parcial do Ministério
Público em reclassificar o crédito como credor trabalhista concursal, no limite de até 150
salários mínimos, e da existência de direito da parte impugnante, o feito deve ser
acolhido.

À luz do exposto, ACOLHO o pedido formulado da parte impugnante, para
DETERMINAR a reclassificação do crédito da parte impugnante para a classe I
(trabalhista), até o limite de 150 salários mínimos e sua inclusão na respectiva lista de
credores.

Por consequência, DECLARO extinto o processo com resolução do mérito,
com fundamento no art. 487, inc. I, do CPC. 

TRASLADE-SE cópia da presente aos autos principais.

DEIXO de condenar a parte impugnada ao pagamento das custas e despesas
processuais em razão do artigo 5, II, da Lei 11.101/05.

DEIXO de condenar a parte impugnada em honorários sucumbenciais, ante a
falta de litigiosidade da demanda.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, após sanadas as questões de praxe, arquivem-se.

Documento eletrônico assinado por CRISTINE SCHUTZ DA SILVA MATTOS, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento  está disponível
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no endereço eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 310011151446v10 e do
código CRC 6431627a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CRISTINE SCHUTZ DA SILVA MATTOS
Data e Hora: 13/5/2021, às 11:1:42
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

13/05/2021 17:04:33

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2153



0023368-54.2012.8.24.0008 310014279417 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento ao determinado no item V da Decisão de evento 2.137, que
decorreu em 10.05.2021, o prazo de 20 dias para o Banco Bradesco Leasing S.A. - Arrendamento
Mercantil cumprir com o determinado no item II da Decisão de evento 2.097. Certifico outrossim, que
o Aviso de Recebimento que comprova a intimação da instituição Bancária foi recebido em 09.04.2021
(evento 2.119). O referido é verdade e dou fé. 

 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310014279417v2 e do código CRC 47b345c4.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 13/5/2021, às 17:4:33
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_ALVARA

13/05/2021 17:08:09

QPERES - QUITERIA TAMANINI VIEIRA - MAGISTRADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2154



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

ALVARÁ Nº 310014275908

Alvará sidejud expedido

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2154, ALVARA1, Página 1



Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310014275908v3 e do código CRC e0b0c1f3.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 13/5/2021, às 17:8:9
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Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2154, ALVARA1, Página 3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_ALVARA

13/05/2021 17:08:10

QPERES - QUITERIA TAMANINI VIEIRA - MAGISTRADO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2155



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

ALVARÁ Nº 310014276009

Alvará sidejud expedido

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2155, ALVARA1, Página 1



Documento eletrônico assinado por QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310014276009v2 e do código CRC d1c03058.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): QUITERIA TAMANINI VIEIRA PERES

Data e Hora: 13/5/2021, às 17:8:10
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO

13/05/2021 17:12:15

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2156



0023368-54.2012.8.24.0008 310014280656 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO que renovo o expediente de evento 1918, pois o ofício não foi respondido pela Justiça
Federal. O referido é verdade e dou fé. 
 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310014280656v2 e do código CRC 56e05c23.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 13/5/2021, às 17:12:15
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

13/05/2021 17:14:23

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2157



0023368-54.2012.8.24.0008 310014280870 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau

Rua Zenaide Santos de Souza, 363 - Bairro: Velha - CEP: 89036901 - Fone: (47) 3321-9336 - whatsapp 47 3321-9336 - Email:

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 0023368-54.2012.8.24.0008/SC

OFÍCIO Nº 310014280870

JUIZ DO PROCESSO: Quitéria Tamanini Vieira Peres

AUTOR : MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

DESTINATÁRIO: 5ª VARA FEDERAL DE BLUMENAU/SC

Prezado(a) Senhor(a), 

Reiterando o Ofício de n. 310005918901, datado de 20.08.2020, solicito informações sobre
a ordem de indisponibilidade determinada sobre os bens imóveis da MASSA FALIDA DE MERCOSUL
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, nos autos de número 5009221-95.2014.404.7205 , em
trâmite na 5ª Vara Federal de Blumenau/SC.

Atenciosamente, 

Documento eletrônico assinado por ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei

11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do

código verificador 310014280870v2 e do código CRC 7a393fc2.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA

Data e Hora: 13/5/2021, às 17:14:23
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

13/05/2021 17:21:24

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2158
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

26/05/2021 12:19:39

ROSALVO - ROSALVO MOREIRA DE OLIVEIRA - CHEFE DE CARTÓRIO

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

2161
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Sede - São Paulo - SP 
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CEP: 04144-070 - Saúde 

Tel/Fax: (11) 4564-2242 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BLUMENAU – ESTADO DE SANTA CATARINA.  

 

 

 

 

 

Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008 

 
CELIO DA SILVA QUIRINO, já devidamente qualificado nos autos da 

falência de MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., por seu advogado 

infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fundamento no artigo 1.022 do CPC, pelas 

razões de fato e de direito que passa a expor: 

 
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. Do cabimento 

 

Tendo em vista que o Embargante é parte interessada no processo, 

integrando o rol de credores, possui legitimidade e compreensível interesse de que 

a contradição existente na r. decisão de fls. seja aclarada para que possa entender 

de forma correta os fundamentos da decisão proferida, bem como, tenha 

possibilidade de exercer seu direito de ver reapreciada a matéria no ponto que 

permanecer inconformado por constatação de possível arbitrariedade. 
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Preceitua a legislação, que os Embargos de Declaração é a via 

adequada para discussão de omissão, obscuridade e contradição em decisões 

emanadas pelo Judiciário, eis o motivo de seu ideal cabimento. 

 

O i. magistrado em que pese sua fundamentação emanada na 

decisão de fls. do dia 24.05.2021, salvo melhor juízo entra em contradição quando 

exterioriza que a parte ora Embargante deverá aguardar novos aportes de recursos 

para que recebe o valor que lhe é devido, quando em oportunidade anterior, havia 

atestado que o crédito do Embargante ficaria resguardado para sua concreta 

habilitação.  

 

Assim, conclui-se que a decisão contraditória tem por consequência 

prejuízos insanáveis, pois afeta diretamente o direito de obter prestação 

jurisdicional válida. 

 

1.2. Da tempestividade 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente medida é tempestiva, 

pois a publicação da decisão ocorreu em 25.05.2021 (terça-feira), assim, levando em 

consideração que a contagem do prazo se iniciou no dia 26.05.2021 (quarta-feira), terá 

término em 01.06.2021 (terça-feira), o que demonstra a tempestividade da presente 

medida. 

 

Diante a contradição existente na r. decisão proferida, 

especificamente entre o caso concreto e a situação fática analisada na 

fundamentação, não restou outro meio ao Embargante que não seja a impugnação 

do ponto divergente para que se atinja a devida prestação jurisdicional, haja vista 

ser justamente esse o fator distintivo capaz de determinar a possibilidade de 

deferimento ou indeferimento da tutela pretendida. 
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Referida contradição, conforme mencionado anteriormente, se alojou 

na fundamentação, contaminando, portanto, o próprio dispositivo objeto de Embargos.  

 

1.3. Do efeito modificativo 

 

Resta tecer consideração quanto a possibilidade de efeito modificativo 

em caso de omissão, impera em idêntico teor no caso em tela que figura contradição, 

uma vez que, ao sanar a contradição pode-se perfeitamente ocasionar mudança na 

decisão anteriormente proferida, levando a novo resultado no julgado. 

 

Em observância a legislação pertinente, desde já requer seja a outra 

parte intimada para, querendo, possa previamente exercer o contraditório, sob pena de 

preclusão. 

 

Por fim, pede-se também que vigore a tutela elencada no CPC, para 

que seja interrompido o prazo para interposição de recurso. 

 

1.4. Do Princípio da Fungibilidade  

 

Excelência, apenas para constar, antes de adentrar ao mérito da 

questão propriamente dita, por cautela, e observando-se o princípio da 

instrumentalidade das formas, caso este MM. Juízo não entenda seja caso de 

Embargos de Declaração, mas sim uma simples manifestação ou qualquer outra 

medida judicial, vez que se discute o pagamento do crédito em favor do 

Peticionante, postula seja o presente recurso recebido como a medida oportuna 

a defender seus interesses.  
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Data maxima venia, cabe ao D. Juízo aplicar a norma cabível, 

considerando os fatos noticiados pela parte, em conformidade com o que dispõe 

o princípio que norteia a atividade jurisdicional no Brasil dabo mihi factum, dabo 

tibi ius. 

 

Ainda, com mais razão se justifica a admissibilidade do princípio em 

questão, concretizando a disposição do artigo 277 do Código de Processo Civil, 

devendo ser considerado válido o ato quando, praticado de outro modo, alcançar a 

finalidade.  

 

Reforce-se que a questão é de mera nomenclatura, sendo imperioso 

aceitar a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas e fungibilidade, 

cabendo ao Juiz, quando examinar os pressupostos de admissibilidade para 

recebimento, ou ao Tribunal, ao refazê-lo para conhecimento, emprestar à medida 

interposta a denominação correta.  

 

Em outros termos, o Juiz deve desapegar-se do formalismo, 

procurando agir de modo a propiciar às partes a efetiva finalidade do processo, ou 

seja, dar a cada jurisdicionado o que lhe é de direito.  

 

Portanto, não entendendo ser o presente caso de Embargos de 

Declaração, deverá a presente medida, evitando-se prejuízos à parte Requerida, ser 

recebida na forma de Manifestação ou qualquer outra medida capaz de atender os 

interesses. 

 

2. DO MÉRITO DOS EMBARGOS 

 

O Sr. Administrador Judicial em sua manifestação última apresentada 

em 03.05.2021 (Evento 2125), sugere que o crédito do Embargante seja suspenso até 

que todos os credores se habilitem nos autos, apontando que os valores disponíveis 

não suportam o respectivo pagamento de tais credores, incluindo o Peticionante.  

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 2163, EMBDECL1, Página 4



P A P A R O T T I 

A D V O C A C I A 

 5 

 

O Ministério Público se manifestou nos autos (Evento 2130), apontando 

que os pagamentos deverão ser realizados na época do aporte dos recursos derivados 

da venda das vigas e lajes, não sendo razoável que tais credores aguardem até o final 

da habilitação.  

 

E decisão exarada por Vossa Excelência, restou fundamentado o 

seguinte:  

 

“(...) 

II - Quanto aos pedidos de pagamento formulados por credores 

extraconcursais, o 

Administrador Judicial informou que os valores disponíveis não 

suportarão aquele percentual antes autorizado (85%), razão pela 

qual sugeriu o aguardo da alienação dos bens remanescentes da 

massa (evento 2125). 

Em consonância, o representante do Ministério Público se 

manifestou no sentido de realizar rateio na época do aporte de 

recursos derivados da venda das vigas e lajes, momento em que 

eventualmente poderá ser promovido o pagamento proporcional aos 

habilitados, conforme montante obtido (evento 2130). 

De fato, em que pese o reconhecimento da primazia no recebimento 

dos créditos, neste momento o ativo não permite a quitação das 

referidas dívidas sem prejuízo do rateio já deferido e 

implementado em favor dos demais credores extraconcursais, 

razão pela qual necessário aguardar o aporte de novos 

recursos em favor da massa para ulterior rateio proporcional ao 

valor dos créditos, caso necessário. 
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Intimem-se, inclusive os credores João Bezerra Pardo, Célio da 

Silva Quirino e Ronaldo Edson Dosso, estes últimos cujo caráter 

extraconcursal do crédito foi reconhecido nos autos 0310871-

22.2018.8.24.0008 e 0311870-38.2019.8.24.0008. 

Ressalto que, em que pese a manifestação de evento 2135, não 

se vislumbra ordem de reserva emanada do Juízo falimentar.” 

(grifo nosso) 

 

Pois bem, depreende-se da petição de fls. 9508/9513, apresentada 

pelo próprio Sr. Administrador Judicial, datada em 26.11.2019, que o crédito do 

Peticionante, Célio Quirino, encontrava-se devidamente reservado, aguardando 

apenas a sua habilitação para o efetivo pagamento.  

 

Inclusive, posteriormente, houve homologação do rateio apresentado, 

logo, o crédito do Peticionante encontra-se garantido e deverá ser pago 

imediatamente.  

 

Assim, ao contrário do apontado na decisão ora embargada, em 

30.10.2019 (decisão em anexo), Vossa Excelência havia determinado que, quanto aos 

valores apontados como “sub judice” ou “reserva”, estes, na mesma proporção do 

rateio realizado, ou seja 85%, deveria permanecer reservado até ulterior e final 

deliberação judicial a respeito. 

 

No caso do ora Embargante seu crédito encontrava-se “sub judice” 

naquela data, conforme relação, cujo seu valor estava atualizado até 31.03.2018. 

 

Veja a relação do Administrador protocolada em 20.04.2018 às fls. 

8420 e ss., destacando que o crédito do Embargante estava “sub judice”: 
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A decisão apontada destacava o seguinte:  

 

 
 

Inclusive Excelência, o próprio Administrador Judicial, através da 

petição de fls. 9508, informou sobre a existência da reserva determinada, vejamos: 
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Portanto, entende o Embargante que a decisão deverá ser revista, uma 

vez que o valor devido em seu favor desde 2018 encontra-se reservado e se não está, 

com certeza houve gastos desproporcionais pelo Sr. Administrador que merecem 

averiguação.  

 

Assim, uma vez mais, salvo melhor juízo, o valor deverá ser creditado 

na conta corrente do próprio Peticionante imediatamente, qual seja:  

 

CELIO DA SILVA QUIRINO 

CPF: 099.806.268-52 

BANCO DO BRASIL  

AG. 7046-7 

CC. 8845-5 

 

Diante de tudo declinado acima, a decisão de fls. ora atacada deverá 

ser revista, uma vez que o crédito do Peticionante já encontra-se reservado ou ao 

menos deveria estar reservado. 
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3. REQUERIMENTO FINAL 
 

Diante do exposto, reitera seja o seu montante (R$ 50.000,00, mais 

atualizações), transferidos para a conta informada, por ser medida de direito e da mais 

lídima Justiça! 

 

 

Nesses termos,  

pede deferimento. 

São Paulo, 31 de maio de 2021. 

 

 

Fabio Luis Paparotti Barboza 

OAB/SP 244.065 
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
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DECISÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Vistos para decisão. 

I – Atenda-se ao ofício de fl. 9.335, informando que os bens referidos no 

ofício de fls. 9.287 referem-se aos veículos de placa MHN-1398 (Chassi: 

9BWMF07X2BP012363), MHN-0138 (Chassi: 9BD17164LB5690033), MHN-0158 

(Chassi: 9BD17164LB5690034) e MGT-8437 (Chassi: 9BD22315592016345). 

Não havendo resposta no prazo de 15 (quinze) dias, voltem conclusos 

para análise do requerimento formulado pelo representante do Ministério Público (fl. 

9.337).

II – Em relação à petição de fl. 9.393, assinalo que as habilitações 

retardatárias, por força de lei (Lei n. 11.101/05, art. 10, §5º), devem tramitar em 

autos autônomos e apartados, daí porque qualquer peticionamento e 

acompanhamento processual deve ser realizado junto ao respectivo processo de 

habilitação, observado o processamento na forma do arts. 13 a 15 da Lei n. 

11.101/05. Intimem-se. 

III – Diante dos requerimentos de fls. 9.399 e 9.467-9.468, colha-se a 

manifestação do Administrador Judicial e do representante do Ministério Público.  

IV – Defiro o pedido de dilação deduzido pelo avaliador às fls. 9.406-

9.407, pelo que concedo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo de 

avaliação dos bens remanescentes da massa falida. Apresentado o laudo 

complementar, intimem-se as partes, o Administrador Judicial e encaminhem-se os 

autos com vista ao Representante do Ministério Público.

Outrossim, diante dos esclarecimentos prestados pelo leiloeiro, intime-se 

o Banco Safra S/A para que, querendo, manifeste-se a respeito, no prazo de 15 

(quinze) dias, conforme requerido pelo representante do Ministério Público.

V – DO RATEIO. Diante dos cálculos efetuados pelo Contador Judicial 

(fls. 9.458-9.460), passo a estabelecer os seguintes critérios atinentes ao rateio 

devido:
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O pagamento será efetuado na base de 85% (oitenta e cinco por 

cento) dos valores corrigidos, o que representa a cifra de R$ 3.013.949,60 (85% 

de R$ 3.545.823,06), e será destinado ao pagamento dos créditos 

extraconcursais, nos termos do art. 84, I, da Lei nº 11.101/2005, nos termos da 

decisão de fls. 9.346-9.347.

Após decorrido o prazo para eventual recurso, autorizo a expedição de 

alvará judicial para levantamento da importância acima referida, devendo o Sr. 

Administrador Judicial providenciar os pagamentos aos credores preferenciais, 

adotando-se todas as cautelas necessárias para evitar pagamentos indevidos.

Ressalto que o Sr. Administrador deverá, tão logo seja possível ou no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias, prestar contas dos pagamentos efetivados, através 

de recibos e/ou depósito em conta bancária pessoal do favorecido, depositando 

eventual saldo remanescente em subconta vinculada ao juízo. 

Caso eventualmente algum credor não seja localizado para o pagamento, 

deverá o Administrador Judicial restituir o valor para depósito na conta judicial da 

massa falida, sob pena de serem aplicadas as sanções legais pertinentes. O saldo 

remanescente deverá ser reservado na subconta e será destinado a suprir eventuais 

despesas da massa.

Quanto aos valores apontados como "sub judice" ou "reserva", estes, na 

mesma proporção do rateio em foco, deverão permanecer reservados até ulterior e 

final deliberação judicial a respeito (a exemplo do crédito reclamado por JURELI 

TEREZINHA CECHELA HONÓRIO por meio da petição de fls. 9.467-9.568, o 

mesmo se aplicando aos demais casos análogos).

Intimem-se. Dê-se ciência desta decisão a todos os credores, por seus 

advogados habilitados nos autos desta falência, ao Sindicato respectivo e ao 

representante do Ministério Público.

Blumenau (SC), 30 de outubro de 2019

Quitéria Tamanini Vieira Peres 
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda e 
   Portia  Comercial e Industrial Ltda.  
 
 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL 

COMERCIAL  E INDUSTRIAL LTDA e MASSA FALIDA DE PORTIA COMERCIAL 

E INDUSTRIAL LTDA. através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL devidamente 

nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem com o devido acato 

perante V.Exa.,  em atendimento a r.  Decisão de Ev2097, prorrogada pela 

Decisão de Ev2137, manifestar-se nos seguintes termos: 
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1. VENDA DO ATIVO – vigas/lajes 

Conforme determinação judicial (item 1 

da Decisão de Ev2097, apresenta em anexo o resultado da busca por 

propostas de preço para alienação judicial das vigas e lajes em concreto que 

constituíam a estrutura pré-moldada arrecadada pela Massa Falida.  

 

Cumpre inicialmente informar que 

foram remetidos aos possíveis proponentes, via e-mail e/ou entregues 

diretamente em mãos, um modelo padrão de proposta de preço  e o laudo 

de avaliação e análise do material (Ev1809)  da estrutura pré-moldada a ser 

alienado. 

 

Os documentos acima foram remetidos 

às empresas do ramo de pré-moldados, o quais, algumas demonstraram 

total desinteresse (principalmente pela idade do material depositado no 

pátio da empresa falida) enquanto que outras desistiram da compra após a 

análise do material in locu. 

 

Por sugestão de alguns engenheiros das 

empresas de pré-moldados, foram ofertados também o material a 

particulares que possuíam interesse em levantar estruturas em pré-

moldados de ¨segunda mão¨.  

 

Assim, resume-se a oferta de venda da 

seguinte forma:  
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PROPONENTE  RESPOSTA 

Artesanal Pré-Moldados ltda  Desinteresse após análise 

Dicotex Industria e Comércio de Malhas Ltda R$ 15.000,00 

Lajes Hertel ltda Desinteresse após análise 

Legacy Administradora de Bens R$ 35.000,00 

Müller Atacadista EIRELI R$ 16.500,00 

Pré-Moldados 3 L Ltda  Desinteresse após análise 

Marco de Oliveira R$ 19.000,00 

Metalnick Industria e Comercio EIRELI R$ 20.000,00 

Rieg Pré-Moldados Ltda (contato Eng. Elias)  Desinteresse 

SD Pré-Moldados Ltda  (contato Sr. Enrique) Desinteresse 

VNS Construção e Incorporação Ltda Desinteresse após análise 

 

 

Pelo exposto Excelência, informa que 

não obteve valores mais expressivos para venda das vigas e lajes de 

concreto postos à venda, senão a quantia de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais) à vista, pela empresa LEGACY ADMINISTRADORA DE BENS (CNPJ 

n.34.027.107/0001-45).  

 

Considerando as informações já 

prestadas no processo a respeito do material posto à venda, e considerando 

que o novo proprietário da antiga sede da empresa falida realizou contato 

verbal para retirada do material (o que demandará despesas para a Massa 

Falida), sugere-se a aceitação da maior proposta apresentada. 
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2. DOS VEÍCULOS 

Considerando o item 2 da Decisão de 

Ev2097, e a Certidão de Ev2153, seja procedida a doação dos veículos com 

determinação para retirada o mais breve possível, considerando que os 

mesmos também se encontram no pátio a antiga sede e necessitam ser 

removidos do local a pedido verbal do novo proprietário.  

 

 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa.:  

 

a) apresentar as propostas de aquisição 

as vigas e lajes pré-moldadas, sugerindo a aprovação da maior proposta; 

 

b) requer seja realizada a doação dos 

veículos (Ev2073) em estado de Sucata, na forma da Decisão de Ev2097 e 

Certidão de Ev2153. 

 

Nestes Termos é a manifestação.  

E pede deferimento.  

 

 

Blumenau-SC, 09 de junho de 2021.  

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial de Mercosul e Portia 
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